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PRELIMINARMENTE 
- . :: 1 ..•. 

A Constituição de 1988, erigiu formalmente as ba 

ses de um Estado Democrático e de direito consignando no t! 

tulo dos princípios fundamentais o respeito aos valores so 

ciais do trabalho e à dignidade da pessoa humana. 

o texto constitucional elenca ainda, como objet! 
vos fundamentais da República Federaliva do Brasil: Errad! 

cara pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 
sociais e regionais, bem como, promover o bem de todos, sem 

preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 

outras formas de discriminação. 

' ., 

Destarte, não obstante ter sido o Bras~l o últ! 

mo país a por fim legal à escravidão, os representantes do 

povo brasileiro, reunido em Assembléia Nacional Constitui~ 

te saldaram uma dívida de mais de um século, com os negros 

descendentes de sescravos rebeldes que se organizaram em 

quilombos, ainda morando em terras que consideram suas ,"IN 

VERBI~: 

Art. 68 do A.D.C.T. aos remanescentes das comuni 

dades dos quilombos que estejam ocupando suas 

terras é reconhecida a propriedade definitiva , 

servindo o Estado emitir-lhes os títulos respe~ 

ti vos. 

L: 
Como forma de que este dispositivo constitucio 

,. 
nal adquirida plena eficácia, saia do papel e projete-se no 

caso concreto, espaço no qual o direito adquire vidQ., e d! 

dinamicidade. Resta aos interessados, provocar a quem inc~ 

be o defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 

interesses sociais e individuais indisponíveis da forma que 
presentemente faz para alcançar justiça. 
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RAZÕES DO PEDIDO 

DOS FATOS BISTÕRlCOS 

... 
Ãrduo trabalho de pesquisa propiciou a coleta de 

documentos do século XIX e a feitura de mapas, dando conta 

principalmente da· existência das "Terras de Preto", ou" c2 
munid~des Negras",muita delas no dizer da constituinte de 

1988, •Remanescentes das Comunidades dos Quilombos". 

Ao analisarmos os mapas, percebemos que tais 12 
calidades encontram-se em várias regiões do Maranhão,dístri 

buídas pelo correr dos Vales do Itapecuru, no Baixo e no M! 

dio Mearim, Baixo Pindaré, Turi, Munim, estendendo-se até 

o Baixo Parnaíba e Baixadas Ocidental e Oriental. 

' . ·~ 

Diversos são os costumes e formas de vida das 

mesmas. Porém, algo lhes é característico e fundamental, o 

que faz com que resistam até os dias de hoje, que é usufr~ 

to comum da terra. Tal sistema, que consiste no não reconhe 

cimento da terra nua, como um bem econômico e sim, somente 

aquilo que está em sua superfície, ou seja, módulos do tra 

balho como a casa,a roça e outras benfeitorias,permite que 

os membros desses diversos povoados, permaneçam unidos co~ 

vivendo de forma harmoniosa, a ponto de superarem possíveis 

diferenças que possam haver, formando um forte elo de resi~ 

tência e capacidade de luta contra grupos hostis que, cada 

vez mais, ameaçam-nos pela violência e usurpação.Muita des 

sas terras, acham-se localizadas em zonas críticas de te~ 

são social. Contudo, percebe-se que tal realidade a elas i~ 

postas, desperta um sentimento até então, pouco vivenciado 

que é a certeza de ali estarem por direito, já que tais ter 

ras foram-lhes transmitidas pelos seus antepassados • 
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Enquanto não são criadas leis capazes de amparar 

grande parte da sociedade brasileira que vive tal aflição, 

homens e mulheres, fazem o que estão ao seu alcance,mostran 

do-se resolutos a lutarem por um direito que é o seu. Exe~ 

plo disto, é que a intervenção do Estado em áreas de tensão 
envolvendo tais povoados, ocorre apenas em casos 

de violência, grilagem e demais arbitrariedades. 

Algumas fonnas de acesso à terra, deram-se antes 

extremos. 

da abolição. nestes casos, tem-se aquelas chamadas Terras 

de Preto oriundas de: a) quilombos b) serviços prestados 

por escravos em período de guerra; e) desagregação de faze~ 

das de ordem religiosa; d) ocupação após desagregação de fa 

zendas sem pagamento de foro (este caso se dá ant~s e d~ 

pois da abolição). Após a Lei Ãurea, surgem novos povoados 

de pretos decorrentes de: e) compra; f) doação; g) as chama 

das de terras de índio, que também abrange povoados em teE 

ras de preto; h) ocupação após a desagreção de fazendas sem 

pagamento de foro e i) desapropriação realizada por órgãos 
fundiários oficiais. 

Quanto às terras remanescentes de quilombos re 

servamos neste memorial uma parte específica, uma vez que 

a questão exigiu maior aprofundamento. Ocorre que neste PªE 

ticular avolumam-se dificuldades de referências documentais 

e os próprios relatos de história oral foram tomadas sob 

cautela, não obstante, haver evidênciasr de sua existência 

no século XIX em regiões da Baixada Ocidental (Turiaçu e Ma 

racassumé). Décadas a fio a produção intelectual regional 

ignorou os quilombos e repetidas vezes foi afirmado que nao 

existiram no Maranhão ou que aqui não tiveram qualquer ex 

pressão. Mediante estes obstáculos ao nível da produção do 

conhecimento, impôs-se uma análise crítica destas fontes e 

uma tentativa de recolocar o problema, fundamentando as et~ 
pas da pesquisa que convergem para as chamadas Terras de 
Preto remanescentes de quilombos. 

i 
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A DESAGREGAÇÃO DE FAZENDAS MARANHENSES 

A flutuacão de preços do acucar e do algodão no 

mercado externo éunan:iri.enenteapontada como um dos princ! 
pais fatores que levou à ~esorganização de grandes fazendas 

monocultoras. As transformações do sistema capitalista a ní · 

vel internacional,na segunda metade do século XIX, abalaram 

profundamente o regime escravocrata e enfraqueceram os meca 

nismos de repressão da força de trabalho. A economia mara 

nhense conhece um amplo de consequências irreversíveis ne~ 

te período e vários engenhos, dentre eles o engenho central 
localizado em Pindaré-Mirim, conhecem a derrocada.Mesmo a 
breve recuperação do algodão maranhense no mercado externo 

com a Guerra de Sucessão Norte Americana foi insuficiente 

\..:,_,' 

para atenuar a grande crise que se prenunciava. Muitos pr~ 

prietários endividados foram forçados a vender seus escra 

vos e a abondonar suas terras. Tal situação possibilitou a 

muitas famílias de escravos e ex-escravos se apropriarem de 

terras incultas e abandonadas, cujos preços encontravam- se 

em declínio. Esta crise foi vivida pelos escravos fugidos, 

cujos "mocambos" se dispunham nas proximidades das grandes 

plantações, e por mais outras famílias de escravos que ai~ 

da trabalhavam nas fazendas, como um meio de acesso à ter 

ra. 

Acrescente-se que muitas destas desagregações 

das grandes propriedades aairreram com cobrança do foro en 

quanto que as demais não registram quaisquer formas deafor~ 

menta estando os trabalhadores em completa liberdade para 
morar e cultivar. 

Com base em dados coletados no decorrer da pe~ 

quisa foi possível detectar as três micro-regiões onde inci 
demo maior número de povoados, que poderiam ser inseridos 

nesta interpretação, a despeito de certa precariedade dos 

relatos de história oral e do trabalho comprobatório em car 

tório e arquivos indicadores da situação dominial. 

• • ENO. RUA oe: SANTA RIT,C, !514 · EOIFlélo CATÚ· SALA 100 - FONE: 232·11,4 

SE Q BOI SOUBESSE A FORÇA QUE TEM, NINGUÉM LHE COLOCAR.IA A CANGA" 



DESACATO: ADVOCACIA POPULAR 
ADVOGADOS: ESTAGIÁRIO: 

DOMINGOS OUTRA - MARCO HAIKEL DIMAS SALUSTIANO 
FRANCISCO ABREU - JOÃO COIMBRA 

fls. 5 

Tem-se, pois, a Baixada Ocidental apresentando 14 

situações aproximadas, o Vale do Mearim com 09 situações e, 

finalmente, a do Gurupi com 08 situações. Foram também loca 

lizados, relatórios ou falas, onde os Presidentes da Provín 

eia passavam o cargo a seus sucessores ou davam conta de 

suas administrações à Assembléia Legislativa Provincial. 

Cumprida a fase de coleta das informacões,passou 

se à etapa de leitura e registro da bibliografia consultada 

onde é apresentada uma breve descrição da realidade nacional 
no século XIX, na qual estavam inseridos os quilombos e se 

efetua uma discussão conceitua!, em seguida, a partir de uma 

crítica aos escritores regionais que se ocuparam do estudo 

do negro - em que pese um estranho silêncio sobre atitudes 

insurrecionais individuais e coletivas de negros fugidos , 

porquanto fartamente documentadas pelas autoridades da época 

e mencionadas em jornais - tratou-se de registrar e locali 

zar os quilombos existentes, além de especular sobre suas 
origens, características, hábitos dos quilombos,denominações 
utilizadas e designadas aos seus habitantes. 

QUILOMBOS NO TERRITÓRIO NACIONAL 

O Brasil recebeu da.Ã.frica algo em torno "de 18 de 

milhões de escravos" segundo ARTUR RAMOS. Historiadores afi~ 

mam que nas caravelas de MARTIN AFONSO DE SOUZA vieram os 

primeiros e com certeza o carregamento inicial que inaugura 

o tráfico negreiro é, realizado em 1538 sob o comando de JOR 
GE LOPES BIXORDA. 

"Com o desenvolvimento da monocultura da cana-de 

açucar, a metrópole, concede aos senhores, privilégios da in 

trodução de escravos da Guiné e da Ilha de São Tomé, 120 p~ 
ra cada donatário". 

. . 
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b tráfico negreiro iniciado, portanto, na primei 

ra centúria do século XVI, continuará por exatos 03 (três) 

séculos, sendo cessado definitivamente após a Lei Eusébio 

de Queiroz, que aumentava as medidas repressivas em 1850. O 

Brasil foi último país do mundo a promover a abolição da es 

cravatura, no momento que sua população era composta segu. 

ramente pela metade de homens e mulheres negras. 

o Brasil que baseou toda sua economia nos modos 

de produção escravista, animado por pressões externas na I~ 

glaterra, no decorrer do século XIX passa a promover med! 

das que tendem a extinguir lenta e gradativamente a escrav! 

dão formal. Em 1816, a Lei portugesa de 16 de setembro de 

clarava livre os negros que aportavam em solo lusitano JO 

st BONIFÃCIO no parlamento apresenta projeto, no ano de 

1823 onde fixava a proibição do tráfico negreiro a partir 

de 1828. 

Datado de 07.11.1823, LIMA E SILVA, BASÍLIO MO 

NIZ e COSTA CARVALHO, referendado pelo DIOGO ANTONIO FEIJÓ, 

um ato normativo que declarava livres os escravos 

tes da Costa da Guiné, foi essa Lei constantemente 

pelos traficantes. 

procede_!! 

burlada 

\ __ 

Eusébio de Queiroz, através da Lei 504, de 04 de 

setembro de 1850, estabelecendo o reconhecimento das medi 

das repressoras, enfim anula consideravelmente o tráfico. 

Não é descartado, entretanto que em longíquos portos t~ 

nham desembarco negros provenientes da Africa. Somado a i~ 

so, a Inglaterra toma medidas unilaterais no sentido de coi 

bir o tráfico. 

A Lei do Ventre Livre de 29.09.1871 e a Lei Sexa 

genário de 28.09.1885, assim consagradas pela historiogra 

fia oficial, visavam muitos mais liberar de encargos os prQ 

prietários, detentores de crianças e anciãos, além de prepa 

rarem uma suave mudança, onde a única perspectiva plausível 

seria os ex-escravos servindo aos seus mesmos senhores, vi~ 

to que os escravos com uma expectativa de vida média infe 

• 
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rior ao normal, a abolição teria fim em aproximadamente 50 

(cinquenta) anos, sem maiores traumas. 

"O sistema de produção soacial no trabalho escra 

vo" com características de extrema violência, jornadas de 

trabalho de 16 às 18:00 horas, suplícios torturas e toda a 
sorte de maus tratos. Ele próprio, vai na agudização dos a~ 

tagonismos de classe e engendrar o seu contrário - os qui 
lombos. 

i '-- 

Com unidade de resistência negra ao sistema es 

cravista, são criados os quilombos e/ou mocambos nos mais 

variados pontos do território nacional. ALÍPIO GOULART me~ 

ciona quilombos no Pará;Maranhão;Paraíba;Alagoas;Rio de J~ 

neiro;Minas Gerais;Sergipe;Bahia;Espírito Santo;São Paulo e 

Mato Grossor clovis Moura cita que "Vicente Salles, dá- nos 

notícias e pormenores de quilombos na Ilha do Marajó e na 

Região Continental da Amazônia; Roquete Pinto informa- nos 

sobre documentos que registram a existência do quilombo da 

Carlota em Mato Grosso;Pedro Tomas Pereira inventariou os 

ecistentes na Bahia; Ariosvaldo Figueiredo fala-nos de qu! 

lombos em Sergipe; Walter Piazza em Santa Catarina;Waldemar 

de Almeida Barbosa em Minas Gerais e Mário José Maestri Fi 

lho estudou a existência de quilombos em terras gaúchas (5) 

Observa-se com essas informações, que os quilombos se cons 

tituíram num fenômeno nacional e se diferenciam apenas pelo 

tamanho e pelo lugar onde se instalavam. 

Os quilombos como violência justificada pela 
opressao presente no cotidiano dos escravos, alcançavam v.~---~ 
rios níveis de organização, mas não foi a única forma vi~ 

lenta que o negro buscou para negar sua condição de escravo 

foi do aborto provocado pelas escravas para não verem seus 

filhos da mesma forma submetidos ao jogo dos senhores, até 

os suícidios, maneira desesperada de fugir das torturas. 

Os quilombos encontram terreno fértil para germ! 
nar próximos aos engenhos, fazendas e minas auríferas. No 

cenário rural, ond estavam concentradas as massas de trab~ 
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lhadores, se desenrolaram sucessivas rebeliões e rformações 

de quilombos - a mais expressiva luta dos escravos contra a 
sociedade escravagista do século passado. 

Essas formas de organização, se constituíram, por 
seguinte, numa violenta reação - ao não menos violento reg! 

me escravocrata. No entanto, como o sujeito desse período· 

são os próprios escravos que abondonando uma posição de s~ 

bordinação, passam à ação, a literatura, afirmando a impor 

tãncia dessas lutas contrárias ao sistema é escassa. 

Alguns autores defendem a tese da pouca expressi 
vidade das insurreições escravas, argumentam a falta de 

perspectiva política mais avançada dessas ações, falam qu~ 

não objetivam o poder político ou que se equivalem a bandos 

armados que tinham o saque como objetivo único. 

Antonio Barros de Castro, citado por Clovis Moura 

propõe uma reflexão mais cuidadosa sobre o assunto "mas os 

resultados obtidos pelos escravos em suas lutas não devem 

1 
'-..:. 

ser julgados pelo êxito ou fracasso destes conflitos a aber 

tos, que, a rigor, mais revelam do que realizam. Os atos de 

rebeldia declarada e aberta são como o vapor que escapa ru! 

dosamente da máquina~ Há que tomá-lo como um índice da pres 

são existente no seu interior". São, como vimos, as formas 

insurreicionais de lutas, a alternativa coletiva de negaçao 
da condição de escravo, se colocando como contrapondo ao 

próprio sistema escravista. 

ESTRUTURA DOS QUILOMBOS 

Quilombo, segundo resposta do Rei de Portugal a 

consulta do Conselho Ultramarino datado de 02.12.1740, "to 

da habitação de negros fugidos que passem de 05 (cinco), em 

partes despovoada, ainda que não tenha ranchos 
nem se achem pilões neles". 

levantados 

Com fundamento nessa classificação do colonizador 

no Brasil prolifera um incontável número de quilombos.Sendo 

. . 
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que, a repressão se manifesta mais contundentemente contra 

os maiores e mais organizados. Serão esses, pois, afinal 

de contas, os registros são da lavra dos dominantes, que 
têm pe:rmitido reconstruir as formas encontradas de como se 

organizaram~ 

A escravidãooonsagrada nas ordenações alfonsi 

nas (séc. XV), manuelinas (séc. XV) e filipinas (séc.XVII) 

punia com terríveis castigos os fugitivos dos quilombos. 

"Eu El-Rei faço saber aos que este Alvará em 

forma de Lei virem, que sendo-lhes presente 

os insultos que no Brasil cometem os escra 

vos fugidos, a que vulgarmente chamam ca 

lhambolas, passando a fazer o excesso de se 

juntar em quilombos, estando neles vlolunt~ 

riamente, se lhes ponha uma marca em uma e~ 

pádua com a letra F - que para este efeito 

haverá nas câmeras, e se quando for execu 

tar esta pena for achado já com a mesma mar 
calhe cortará wna ads orelhas; tudo por 

simples mandato do Juiz de Fora, ou do ordi 

nário da terra, ou do ouvidor da Comarca 

sem processo algum e só pela notoriedade do 

fato, logo que do quilombo for trazido an 

tes de entrar para a cadeia ••• ". 

Essas penas draconianas imputadas aos quilombos 

nao são suficientes para arrefecer os anseios de liberdade 

e trazem uma incoerência legal, aos negros escravos 
era reconhecida personalidade jurídica, eram vistos 

nao 

como 

coisa, comparados aos sernoventes, entretanto penalmente c2 
pazes e brutalmente castigados. Só com a Constituição do 

Império de 1824 estes tipos de penalidades serão abolidos. 

Enquanto, perdurou a escravidão o seu lado antagônico de 

manifestava na forma dos quilombos. 

As fUJas não eram empreitadas fáceis, os líderes 

surgiam na organização e no ato de escapar, todas as condi 

. . 
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ções empurravam esses trabalhadores a rigorosos sistemas de 

defesa, viviam na clandestinidade e alguns com marcas no 

corpo dos seus senhores, não podiam se expor em demasia. Lo 

go eram grupos belicosos e de trabalho, armados de lanças, 

terçados, arco e flex e armas de fogo. 

o ataque, entretanto, era necessário para aquisi 

ção'de bens produzidos fora dos territórios quilombolas. E~ 

sas ações, combinam-se também com uma opção menos arriscada 

que é a prática do escambo com setores igualmente marginali 

zados do sistema. 

os quilombos mantêm sempre uma certa aproximação 

com as áreas urbanas, diferentemente da idéia que certos a~ 

tores propagandeiam de um internamento nas matas, o que le . - 
va a idéia de isolamento. O Afastamento completo seria su! 

cídio coletivo, um auxílio prestado por negros das senzalas 

era fundamental ao apoio de novas fugas e abastecimento de 

gêneros aos quilombos, bem como informações vitais de reu 

nião e mobilização das forças de repressão. O quilombola e 

sempre um nao-escravo, sedutor constante daqueles 

tes das fazendas e engenhos. 

habitan 

A interação com grupos oprimidos - na figura dos 

camponeses, pobres, vaqueiros, desertores, pequenos comer 

ciantes, entre outros. Gera um fluxo de contatos e trans~ 

ções comerciais que vão se ampliando e consolidando propo~ 

cionalmente ao crescimento organizacional do quilombo. 

Uma imagem fortemente detectada na literatura e 

que os bens quilombolas postos à comercialização, se res 

tringiam aos produtos dos saques e pilhagens, o que se cons 

titui numa flagrante negação do trabalho por esses grupos e 

xercido. 
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DENOMINAÇÃO UTILIZADA PARA SE REFERIR AOS 

HABITANTES DOS QUILOMBOS 

Théo Brandão, folclorista, alagoano, no livro 

Quilombo, relatando os autos ou danças, de grande penetra 

ção e cultivados no Estado de Alagoas, não esconde a impor 

tância dos quilombos e afirma da existência de inúmeros 
quilombos no Brasil, citando os Estados da Paraíba, Mar! 
nhão, Minas Gerais, Rio de Janeiro, São Paulo e Mato Gros 

so. Sobre a denominação, alude: 

"Esses sítios de fuga e de defesa geralmente 
eram chamados geralmente quilombos, palavra 

oriunda da língua dos negros que neles pr~ 

dominavam - o Bantos, e que significa exat~ 
mente, de acordo com a opinião da maioria 

das autoridades, (Kilombo em Língua Kibundo 

Angolense) (9). 

Deparou-se nossa pesquisa com distintas denomi. 

naçoes, para se referir aos sítios e seus moradores para 

onde acudiam negros fugitivos dos senhores: aos sítios cha 

mavam mocambos ou ainda quilombos e para os habitantes de 

ca1hambolas, mocambeiros e quilombolas. No sentido de un! 

ficarmos cognominações para designá-los, optamos pelas de 

uso mais corrente e correspondência um como o outro, quais 
sejam: Quilombo e Quilombolas. 

Décio Freitas, no IIO Congresso Afro-Brasileiro 
faz uma abordagem sobre a origem do termo. "Em toda doe~ 

mentacão referente a tais comunidades, ao longo do século 

XVII aparece para designá-Ias exclusivamente a palavra mo 

cambo, que ao que se diz, e aportuguesamento do quibundo 

mutambo, significativo de telheiro ou cumeeira da casa. 

Em princípio do século XVIII, começa a aparecer 

o termo quilombo, também ao que se diz aportuguesamento do 

termo quibundo Kilombu, indicativo de arraial ou acampamen 
to. 
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No Quilombo de Palmares, que contou com uma e~ 

traordinária organização, segundo Lana Lage •formam-se deli 

neando-princípios de estratificação social e se estrutura~ 

do um sistema de governo baseado nas antigas regras tribais 

e na autoridade local do chefe de cada um dos mocambos a 

Ganga-Zumba, em cujo mocambo, reuniam para deliberar sobre 

assuntos que envolvessem o quilombo, como um todo, como as 

questões de defesa. 

A autora nos fornece a hipótese, onde os mocam 

bos seriam como unidades federacionais, enquanto o quilombo 

expressa a idéia de todo, a União. t possível imaginar de~ 

sa forma, somente nos quilombos de grande parte, que tinham 

domínios relativamente extensos- Portanto essa 

ção não comporta maiores generalizações. 
classifica 

Conclui-se que em fidelidade as denominações 

usuais e em resguardo ãs situações localizadas, seria pert! 

nentes estabelecermos uma sinonímia entre os chamados mocam 

bos e quilombos, sem perder de vista, a relativização que a 

opção exige, haja visto que foi encontrado oficio do Juiz 

de Paz de Cururupu ao Presidente da Província, dando conta 

de quilombos gerais e parciais e da combinação e solidarie 

dade entre os mesmos. (doctQ no ) • 

.. 
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Uma certa polêmica em relação aos quilombos exis 

tentes em Angola, organizados pelos negros Imbangalas, que 

os portugueses tratavam por jagas se constituiam em grandes 

"campos de concentração de escravos para exportação", Décio 

Freitas é contrário a idéia de que os próprios escravos uti 
lizassem o termo para denominar "os bastiões livres". 

"Contrariamente, para os senhores-de-escravos 

aquela aglomeração de negros deviam evocar os quilombos 

, 
an 

golanos - viveiros de escravos. Os senhores, não os 

vos, devem haver adotado o termo quilombo". 

escra 

A literatura nacional existente costuma privile 

giar o Quilombo dos Palmares, como a mais importante expe 

riência do gênero, como a "tróia negra" e outros adjetiva 

cões. Não nos cabe refutar a relevância de Palmares,todavia 
é importante a divulgação de outros quilombos, mormente, no 

nosso caso .específico, os do Maranhão. traria ao senso e~ 

mum o repasse das nossas rebeliões, a certeza de que os qui 

lombos espalharam em todo o território nacional, e ainda 

que Palmares não foi o único. 

Em todo o período colonial e no Império foi dis 

seminada, como que uma pedagogia do medo, em relatórios, me 

mórias ou itenerários com que alguns visitantes ou histori~ 

dores designavam seus escritos, está sempre presente esta 

tísticas comparativas entre os cativos e os libertos. 

As classes senhoriais nunca substimaram ou se 

despreocuparam com as potencialidades de uma insurreição em 

massas dos escravos. Nesse ambiente de pavor, onde o escr~ 

vo nos domínios do senhor é um inimigo passivo e nos quilo~ 
bos um adversário ativo, os quilombos colocam a figura do 

capitão-do-mato como pela obsoleta para bater os quilombos 

se fazia necessário o emprego de tropas de linha e guardas 
campestres, está última criada exclusivamente para tal fim. 

Mesmo assim, a destruição de wn quilombo dificilmente se fa 

zia de fonna definitiva, destruindo em um lugar, logo outro 

aparecia em localidades próxim~s. 
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Com atividades fustigantes, os quilombolas se 

nao vitoriosos, sempre se põem a minar as forças dos seus 

senhores é uma guerra de desgaste e de longo tempo,com pr~ 
longamente imprevissível, portanto, o fracasso, a derrota, 

não. podem ser menosprezadas, ou vistas como inalteradas do 

processo histórico. 

A abolição formal da escravatura, alcanca mui 

tos quilombos organizados no Maranhão. E com os desdobra 

mentas históricos criados após a supressão legal da escr~ 

tura, o senhor de engenho vai lentamente se pondo em tran~ 

formação para latifúndio, enquanto o quilombola cede ao 

camponês pobre dos povoados rurais. 

Assim, se outrora, os quilombos se constituíram 

como instrumentos de desgastes ao regime escravista,os PQ 
voados rurais são também um contrapondo à expansão capita 

lista atual, na medida que a fidelidade às normas de uso 

comum de um território, impede por parte dos habitantes 

desses povoados, sua repartição, inviabilizando novas ter 

ras como mercado de compra e venda. 

Os quilombos não são, ao contrário do que se po 

deria imaginar, mecânicas transposições de hábitos tribais 

africanos. São ao nosso ver o resultado das próprias rela 

çÕes econômicas e sociais que os criam. Ao longo dessas li 

nhas iniciais foi o que procuramos demonstrar, relaciona~ 

do-os constantemente ao que acreditamos ser o se espólio 

político - os povoados autônomos e independentes habitados 

por trabalhadores rurais chamados de "Terras de Pretoº. 

ESCRAVOS NO MARANHÃO 

ºO Brasil era dividido em dois Estado, subdiv! 
dido em capitanias, cuja raia intermédia próxima aos bai 

xos de São Roque para o norte do Maranhão e para o sul , 

quem assim dános notícias do Estado do Maranhão é o Frei 

Francisco N.S. dos Prazeres Maranhão no seu poranduba Mara 

nhense, ou "Relação Histórica da Província do Maranhão. Em 
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que se dá notícia dos sucessos mais célebres que n'ella tem 
acontecido desde o seu descobrimento até o ano de 1820 ••• " 

Ao se referir sobre os habitantes da Província 

do Maranhão, o autor menciona o seguinte: "os pretos uns 

são escravos e outros são forros; uns são africanos, outros 

jão nascidos no pais, estes chamados crioulos", muito int~ 

ressante conhecermos as diferenças, que eram guardadas no 

país. 

Frei N.S. dos Prazeres refere-se aos escravos 

como miseráveis e declara: "passo em silêncio as tiranias 

que alguns obram ••• " para deliberadamente se omitir de r~ 

gistrar as torturas perpetradas pelos feitores mas, não lhe 

passa desapercebido a rebelbedia dos escravos, a qual ela~ 

sifica como ato de maldade .•• " é verdade, que existem escr~ 
vos tão maus que matam os seus feitores, e algumas vezes os 

seus mesmos senhores, e os companheiros da sua escravidão." 

Certamente os escravos mortos pelos rebeldes 

eram aqueles que se colocavam às atribuições de feitor 
' 

ou 

outras atividades do gênero, isto é, instrumentos da domin~ 

cão. Convém assinalar que os escravos tinham diferenças cul 
turais entre si, e atos assim são sutis formas de promover 

a divisão na escravatura. 

Mário Meireles sobre a vinda de negros para o Ma 

ranhão, diz o seguinte: 

"Em 1655 se criava em São Luís, um cargo de Juiz 

de Saúde para, dentro de suas atribuições, visitar os n~ 

vios que chegavam com negros, naturalmente em não muito bom 

estado de sanidade" segundo os autores, é pouco provável 

que muito antes dessa data tenham aportado no Maranhão n~ 

vios negreiros, tendo em vista as ocupações holandesas na 

Província e na Costa da Guiné paralelamente. 

t • 
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Uma outra forma de dividir os negros, era a cri~ 

cão fomentada pela Igreja Católica, através de suas ordens 

religiosas das conhecidas confrarias ou irmandades que re 

produziam no seu interior, as relações senhor X escravo, e~ 

tre os próprios negros, "escritura de 17.05.1717, do Tabe 

lião Antonio da Silva Duarte, a ordem dos Carmelitas, repr~. 

sentada pelo prior, Frei Tomás Jordão, doou aos Pretinhos 

da Irmandade da Virgem N.S. do Rosário, representada 

Rei da Confraria, o preto Luís João da Fonsêca. 

pelo 

No século XVII, com certeza na segunda centúria, 

começam a chegar grandes carregamentos de negros escravos, 

"A Companhia de Comércio do Maranhão em 1682" assinou coE 
trato, propondo-se a introduzir no Estado dez mil escravos, 

no prazo de vinte anos. Além desse contrato foi feito um 

assiento para a introdução no Estado de escravos africanos, 

a 160 mil reis um". A Companhia de Comércio introduziu mo~ 

das metálicas em substituição os meados de fio que eram uti 

lizados para troca. Contra a monopólio da mesma se insurge, 

o Bequimão, que toma o poder depois do levante sufocado é 
enforcado. 

Artur Ramos, afirma que para o Maranhão a perce~ 

tagem, chegou 66,6% em favor dos negros, expressos num tQ 

tal de 133.332 escravos, calculados em função das fazendas 

algodoeiras. 

Para o Frei N.S. dos Prazeres da Província do Ma 

ranhão, por volta do ano de 1820 terá 160.000 habitantes ' 
sem contabilizar a população indígena. "O número dos cati 

vos é para os livres com 2 p/ 01 pelo menos".Acrescenta que 

no ano de 1817, serão importados 8.000 (oito mil) escravos 

para o Maranhão e testemunha grande mortalidade pelos maus 

tratos. 

. . 
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Seguramente pelos portos entraram no Maranhão de 

1812 a 1820, 36.356, assim distribuídos: 

. . . . . . . . . . . . . . 

1.672 

l..729 

2:s16· 

3.476 

3.377 

8.028 

6.636 

6.058 

2.864 

1812 

1813 

1814 

1815 

1816 

1817 

1818 

1819 

1820 

. . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . 
TOTAL : 36.356 

O Maranhão é sempre citado como um dos maiores 

focos da escravatura brasileira, com irradiação para o Pará 

pelos sertões muitos negros vieram da Bahia para o Maranhão 

mormente para Vila de Aldeias Altas de Caxias, estes não f2 

ram quantificados nas estatísticas publicadas por diversos 

autores. 

O Coronel do Real Corpo de Engenheiros,Bernadino 

Pereira do Lago, atesta no seu itinerário da Província do 

Maranhão que no ano de 1822, a população da Província, era 

de 152.893 habitantes dos quais 77.914 de escravos. 

Na estatística dos escravos, matriculados e li 

bertos arrolados, na forma da Lei n9 3-240, de 28.09.1885 e 

regulamento aprovado pelo Decreto nQ 9.517, de 14.11.1885.A 

essa época o Maranhão só possuia 33.446 escravos e 452 li 
bertos. Essa redução da população escrava, se devem substa~ 

cialmente com a exportação de escravos para o sil do Imp~ 

rio, na ordem de aproximadamente 5 mil negros cadastrados , 

durante o período de desagregação das fazendas. 

Esse período é comentado por Wagner na sua anál1 
se sobre "A Ideologia da Decadência" (1983). A exportação 
de escravos para as lavouras cafeeiras das "Províncias do 

Sul" consistiria, na versão dos intérpretes oficiais,num re 
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curso de que os lavradores lançam mão para saldarem suas dí 

vidas e os empréstimos usuários. o elevado preço obtido pe 

los escravos negociados possibilitava isto 

EXERCÍCIOS 

1860 - 61 

1861 - 62 

1862 - 63 

1863 - 64 
.. 1 1864 - 65 

( . 1 1865 - 66 
"--' 

1866 - 67 

1867 - 68 

1868 - 69 

1869 - 70 

1870 - 71 

1871 - 72 

1872 - 73 

1873 - 74 

1874 - 75 

Sobre as 

ESCRAVOS EXPORTADOS DO MARANHÃO PARA 
A PROV1NCIA DO SUL DO PA!S 

512 

289 

321 

169 

043 

077 

076 

411 

652 

435 

212 

155 

300 

948 

756 

exportações acima apresentadas, enco~ 

trou-se em jornais da época debate entre os defensores e os 

críticos, que fazem apelo à Assembléia Provincial reunida, 
que aumente os impostos sobre a exportação dos escravos,lan 

çam severas repreensões aos ricos proprietários que vivem 

no estrangeiro, consideram que os escravos ao invés de ex 

portados deveriam ser repassados aos pequenos lavradores. 

Observe-se que há uma disputa entre as forças da 

classe dominante provincial e que se antevê diminuição dos 

potenciais consumidores,agravante ã combalida produção da 

época. O Jornal o País polemiza neste sentido com o Diário 

do Maranhão, Jornal do Comércio Lavoura e Indústria. 
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ESCRITORES MARANHENSES 

Os instrumentos de tortura à época da escravidão 
descritos por Domingos Vieira Filho, comprovam a desumanida 

de dos castigos infligidos aos negros. Os "anjinhos" defor 

madores dos dedos, a canga, o tronco, o vira-mudo, as 
lhas, o chicote, conhecido como tira-teima nas fazendas 

goni _ 

do 

Maranhão, instrumentos de açoite produzidos de couto. Entre 

tanto, toda essa parafernália, lembrança da dominação, cons 

tituem peças de museu dos opressores que não invocam as lu 

tas de libertação e de negação da escravidão. 

''-·' O autor apesar de se negar racista, permite en 

trever os pontas do preconceito da superioridade racial" só 
os racistas teimosos acreditam nessa história de inferiori 

dade do negro. Se existe realmente é de ordem cultural, nu~ 
ca biológica. Fechando as portas, ao reconhecimento e re~ 

peito às diferenças, escancara sua produção ao mais etnocen 
trísmo. 

Assim, Vieira Filho considera que o negro trouxe 

da Ãfrica, vícios impregnados "naturalmente" em seu corpo 

como que contaminando de vadiagem e ócio, além de doenças, 

os demais puros habitantes. " ••• vem de modos a reforçar a 

assertiva de que o negro a respeito dos males e vícios que 

trouxe para cá não é, rigorosamente, um elemento de 
eugênico negativo. 

valor 

Essas digressões a respito dos escritos de Viei 
ra Filho, objetivam críticas no campo das idéias. Colocan 
do-o junto a outros escritos locais que deliberada ou in 
conscientemente tomam partido das interpretações 

naturais pelas .classes do.minantes. 
tornadas 

,. 

. . 
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Uma curiosidade nas obras dos escritores regi~ 

nais como: Olavo Corrêa Lima; Ramiro Corrêia Azevêdo; oomi~ 
gos Vieira Filho; Mário Meireles entre outros, este último 

numa brochura denominada "Os Negros no Maranhão", é que pa~ 
sam ao largo dos quilombos maranhenses. Não há um.a menção 

sequer. Corrêa Lima e Ramiro, junto, incursionam no assunto 
catastroficamente,opiniando pela não existência dos" ruido 

sos quilombos" nas terras do Maranhão. 

Na literatura regional maranhense, deparou - se 

com uma constante apreciação analítica do escravo, na cond~ 

cão de objeto no processo histórico, subestimam em todas as 
obras qualquer gesto de contestação exceção à Vieira Filho, 
que estuda fugas em noticias de jornal mesmo ser ir às suas 

implicações mais profundas. 

Explicitadas as ausências na produção intelectu 

al localr no que diz respeito aos quilombos. Julgamos opo~ 

tuno identificar dois grandes momentos na vida dos quilo~ 

bos maranhenses no seu processo de criação e estruturação, 

o primeiro é o abandono individual, em pequenos grupos ou 

em massa, das fazendas de algodão ou engenhos de cana-de 

açucar, o segundo se faz resistên~ia armada, com permanê!! 
eia duradoura, que pretendemos encarar com gêneses de povoa 

dos rurais e das chamadas Terras de Preto onde se mantêm g~ 

rantidos na terra até hoje através do sistema de uso comum 

e de formas de cooperação simples no trabalho. 

Partindo desta ótica, o escravo inicialmente ao 

negar o trabalho na senzala sob o julgo, se afirma como su 

jeito no processo histórico. Nos quilombos, ao combater e 

conquistar territórios livres se afirmam como gente (deixa_!! 

do de ser coisa), negando te:rminalmente todo um sistema de 
dominação social, econômica e política. 
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DAS TENTATIVAS DE ISOLAMENTO 

Olavo Corrêa Lima e Ramiro Corrêa Azevêdo, em 

trabalhode pesquisa realizado em alguns povoados ruarais, 

habitados por negros introjectam a nível de leitura regia 

nal, um conceito que necessita ser alvo de crítica - o de 

nisolados Negrosn - utilizam-no para qualificar povoados 

onde houve incidência de quilombos, fato negado pelos pes 

quisadores. 

i '-- 

Os autores afirmam que" .•. Isolado Cultural é 
um termo que visa a definir urna era limitada, com poucos 

(ou raros) contatos com uma cultural mais vasta, mas ge 
ral". 

No entanto, os povoados nas chamadas Terras de 

Preto mantém relações permanentes com o mercado. Santo An 

toniodos Pretos (Codó} é um exemplo. Caracteriza-se pela 

permanente produção de gêneros alimentícios de primeira ne 

cessidade (arroz, feijão, mandioca, milho, frutas das mais 

variadas espécies, etc). Esses produtos é que vão abaste 
cer os núcleos populacionais urbanos próximos, em contr~ 

partida, as cidades respondem com os produtos industrial! 

zados. Gerando assim intercâmbio permanente entre os povo~ 
dos e as cidades. 

Nas fotografias, apresentadas pelos citados a~ 

tores, os "nativos" (sic), sem possuírem contatos maiores 

com esse mundo provido de mecanismo de nprogresso social e 

cultural", não estariam vestidos com roupas confeccionadas 

Com base nas próprias fotos, observamos casas cobertas com 

telha, que para quem conhece um pouco dos trabalhadores r~ 

rais, tem o significado de um certo incremento e relações 

comerciais. Não se registra homogeneidade social e econôm! 

ca entre os que habitam e cultivam nestas terras, convivem 
ai vários segmentos sociais. Os que conseguem a~quirir 

bens industrializados são os mais bem sucedidos nas colhei 
tas e na venda da produção • 

• 
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Mais adiante, setenciam os autores: "Sendo, como 

supra-referido, um povoado isolado, desprovido de mecanismo 

de progresso social e cultural e resultante (no nosso caso) 

do abandono de fazendas, Bom jesus; Cruzeiro, Santo Antonio 

dos Pretos, etc, são portanto, isolados". 

Vimos que, pelas relações econômicas estabeleci 

das entre os "lugares dos pretosn e as cidades,essas idéias 

de isolamento, vai aos poucos perdendo substância. Ainda 

mais se consideramos, que este cruzamento de produtos e in 

formações não é recente. Se remota ao período, onde eram in 

frigidas sanções aos fazendeiros aloitadores dos escravos 

fugidos organizados em mocambos e quilombos. 

Essa afirmativa ainda,desconsidera diferenças 

culturais, e passa a ver o problema sob a ótica de uma cu! 

tura superior, em relacão a outra inferior, exatamente como 

comentamos a respeito de Vieira Filho. 

nFoi o braço escravo africano, trazido para Mara 

nhão, durante o tráfico negreiro, que levantou a 
timbiran. 

economia 

Absurdo seria afirmar que esses mesmos braços 

tentaram sua liberdade e garante suas terras. Passando 

partir daí, esses trabalhadores negros, a serem reconheci 

dos, pelos indispensáveis gêneros que produziam em seu pro 

, 
a 

prio território. 

Os autores procuram provar, que esses povoados 

,. 

"sem comunicação com o resto da província, ficaram isolados 

por muito tempo formando verdadeiros quilombos involunt~ 

rios, posto que pacíficos, ignorados pelo governo". 

~ o discurso da Índole do pacifismo dos escravos 

e seus descendentes, assim como algo natural. E também a n~ 

gaçãode wna luta de várias dêcadas, é a não aceitação da 

insubordinação contra a ordem escravocrata e contra a domi 
nação do latifúndio. 

Continuam 
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"Apesar de província fortemente escragista, de 

grande expansão territorial e de difícil comunicação na epo 

ca, não tivemos aqui os ruidosos quilombos brasileiros. Os 

nossos isolados negros se originaram, portanto do completo 
abandono em que ficaram os nossos ex-escravos. E da reação 

anticultural dos fazendeiros". 

Exatamente o contrário nos mostram alguns doeu 

mentos trocados entre autoridades constituídas, autos pro 

cessuais e artigos de jornais do século XIX. 

O Governo em vários locais da Província, jamais 

ignorou o "perigoª que a organização de grupos de resistê~ 

eia n~gra, poderiam trazer aos interesses das classes dom! 

nantes que representava. Os quilombos existentes no Mara 

nhão, são várias vezes citados com preocupação em' relat§ 

rios e ofícios de autoridade da época. Os próprios Presiden 

tes d~ Província em suas descrições dos "problemas" aos 

seus sucessores, sempre ressaltavam as insubordinações dos 

escravos. 

Poderíamos pergunta.r ainda. De onde provinham as 

armas em expressiva quantidade aos quilombolas? E os cava 

los? Seus trajes? Utensílios domésticos? 

Além dos saques, havia uma maneira permanente de 

prir essas necessidades. Onde mais se não, através da venda 

da produção agrícola ou de atividades de extração do ouro, 

como forma de aquisição desses produtos (Doctº nQ ) . 

Nas áreas visitadas pelos pesquisadores Ramiro e 

Olavo, quem proporciona os meios para alcançar os povoados 

são os chefes políticos locais, autores colta e meia le~ 

bram sua extrema dependência, diante da omissão da universi 

dade, aos deputados, prefeitos e outros amigos. 
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ME somente graças aos ,pais dos alunos, aos pr~fe! 
tos, a um outro deputado, aos amigos interioranos, é que 

tem sido possível 1aborar-se nessa prática de campo". 

Os professores vão aos povoados pelas mãos dos 

detentores do poder local isso fica patente quando da loc~ 
lização dos "isolados~. 

"Santo Antonio dos Pretos (visitado graças à gene 
rosa ajuda do Prefeito José Anselmo dos Reis), fica em Codó 

à margem da MA-12, distante 36 Km da sede. Bom Jesus; são 

Domingos, próximos a Lima Campos, uns 02 Km deste município 

Ambos estudados por mercê do Prefeito Josenil Bezerra Nasc! 

menta (Pdereiras) o de Cruzeiro (D. Pedro) a 06 Km da sede 

dom-pedrense. Visitado à fidalguia do prefeito, Pedro Jonas 
Gomes de Oliveira. Apresentam grande dificuldades para ser 

atingido mormente no inverno. 

A ida aos povoados rurais pelas mãos do latifun 

' - \ 

dio, visto que sempre envolvidos em disputas pela terra ·di 
ficulta certamente o acesso a informações e só evidencia 

uma ótica parcial. Esperamos ter iniciado wn debate que 

adiante voltaremos, e demonstraremos que ao contrário do 

que está explícito no livro, no Maranhão existiram quilom 

bos em grande número e que eram vistos como perigosos pelas 

autoridades provinciais, temerosos de insurreições. 

Ainda sobre Ramiro e Correia Lima, os quilombos 

não foram tão pacíficos corno pensa os professores da UFMA. 

Por Último, os povoados referidos, não viveram isolados do 

mundo, sem comunicação externo, ao contrário, cornercializ~ 

vam suas producões comerciais subsistiram; o isolamento" s~ 

ria uma irreversível setença de morte daquelas localidades. 

. . 
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DO RECONHECIMENTO LITERÃRIO 

"Os calhambolas" é um poema épico do maranhense 

Celsõ Magalhães, datado de 1869, escrito do Recife,dividido 

em quatro partes com versos variando em estrofes dispostas 

em sextestos, quartetos, o autor era negro, formou-se em Di· 
reito· e veio a ser Promotor de Justiça. 

A Epígrafe é de D. José Uruculu, na qual é 
vela opção abolicionista do poeta como vemos: 

vísi 

.. "Bem se deixa ver que a escravidão 
nunca pode ser legítima, nem ter 

mais fundamento que a força; 

que a força não é um direito, 
e que a força que a repele 

e escravidão é tão legítima, 
como era injusta aquella que 

a tinha imposto". 

Além de citação inicial a "le moine" de A.Lamart! 

ne. A poesia de Celso Magalhães, refere-se ao quilombo de 

são Benedito do céu, onde são descritos cenários e person~ 

gens que encontraremos em artigos de jornal denominado "qui 

lombolas" e nos autos do processo promovido pela justiça p§ 

blica contra os quilombolas de Viana- 

O centenário das lutas dos quilombos é o das ma 

tas: 

"Ascena é no reino das mattas 
entre as árvores velustas11• 

No momento de descrever o líder quilombola, o poe 

ta deixa escapar a forte discriminação, presente na socieda 

de escravista da época, onde osnegros era tidos como infe 

riores, aquém dos nobres. 
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"Do chefe é alta a estrutura, 
membros fortes e robustos, 

negra mas nobre figura, 
na fronte traços augustos, 
nos seus olhos estampada, 
vê-se a raiva concentrada" 

Após citar Antonio Corta-Matto, como ajudante do 

chefe quilombola, descreve a situação de liberdade no qu! 
lombo e a certeza de terem sido descobertos. 

' ....•.. / 

"Traz a nossa segurança, 

traz o nosso bem estar, 
sabeis bem, nosso mocambo 

'stá n'um lugar escondido 

mas julgo que hoje é dos brancos 
o seu lugar conhecido". 

.. 

O poeta novamente parece deslizar,tributário de 

preconceitos raciais então dominantes na vida intelectual 

regional. 

"Era negra aquella pelle 

mas tinha um peito de neve!". 

\ ..._,, 

Nos versos abaixo, o poeta relata as relações 

comerciais dos quilombos de são Benedito do céu, evidencia 

do pela poesia a crítica da visão idealizada de "isolamen 

to". 

"Sabeis,o branco sempre desejoso 

de haver de nós, os negros, sua riqueza, 

faz conosco um comércio de uzuário 

e ajuda, sem pensar, a nossa empresa. 

Por isso temos armas, pólv'ra, chumbo, 

e em tro d'sto demos algodão. 

é bem caro o commércio mas que 
(importa? 

se do que carecemos, temos. Não? 
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\ 

Cita ainda lugares incursionados como os de:Bata 

lha, Tauá, retiro e Villa-Nova de A'nnadia, este Último ~ 

xaustivamente citado nos interrogatórios dos insurretos do 

quiloinbo são Benedito. 

Mostra subterfúgios utilizados por aliados, que 

avisam os quilombos ou desviam de rwno as tropas de linha, 
e o espanto das tropas. 

nA final·pela manhã 
junto ao quilombo chegamos! 

instavam os negros avisados, 

por quem? 

Escreve que "Corta-Matto", um guia, desvia os 

contingentes dos quilombos ou retarda o cortejo e proclama 

a fundação um mocambo, com os remanescentes do destruído. 

"Vencidos, hontem puderam 

à mortalidade escapar; 

hoje escondidos nas matas 

alegres 'stam a cantar!n 

Relata o culto a são Benedito, e um bonitos ver 

sos descreve o desejo no quilombo. 

nPartira pois o bando dos calham.bolas 

para firme esperar no posto de honra 

soar a hora, he tanto desejada, 

em que elles quebrando os ferros 
(todos 

se tornassem homens livres!" 

Descreve a lou~ura do antigo chefe quilombola na 

cadeia, que delirando falecer ..• 

"E calou-se! e morreu pelas abobadas 
da prisão liberdade - reboou! 

a voz dos campos - liberdade - disse, 
a a matta - liberdade - resooun. 

. . 
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DO RECONHECIMENTO OFICIAL 

.. 

Quilombo, trata-se de um termo que expressa povo~ 
ções de negros fugidos, minimamente organizados em termos po 

líticos, religiosos, militares e econômicos. Mas não só,pois 

a desagregação da fazenda, faz vitoriosos, lutas de negros· 

que lutaram, sem contudo fugir. 

Poderiam ser pequenos ou mais avantajados, pelo 

material pesquisado, nos possibilita deduzir que atingiram 

wn avançado grau de solidariedade e contato em regiões próx! 

mas. Possuiam comunicação entre si, prestavam-se auxílio re 

cíproco, alguns maiores hegemonizavam outros periféricos e 
de menores proporções. Um documento os classifica .como em 

quilombos gerais e parciais (39), "concincidentemente" ames 

ma denominação utilizada por Bernardino do Lago, para se re 

ferir à co~~oração de comando e subalternas. (DoctQ nQ 

Os quilombos, não obstante sua condição de clan 

destinidade, possuiam estreitos laços de colaboração com lll.9. 

radores brancos, caboclos com pouca ou nenhuma terra.Num d2 

cwnento transcrito, é mencionado treinamento realizado por 

desertores, com armas de fogo aos quilombolas (DoctQ no 

'-'· 
Uma outra situação, é que os quilombos em alguns 

casos, desfrutavam de proteção dos "lavradores", como eram 

chamados os fazendeiros de algodão e os demais grandes pr2 

prietários em troca de serviços vários. 

Esse quadro de várias relações os quilombolas e 

os homens livres, permite imaginarmos um certo reconhecimen 

to, por parte da sociedade da época, em função do trabalho 

desses homens, fato de legitimação de uma situação, aparent~ 

mente inconcebível e legal a época. 
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ESTRUTURA S0CIO-EC0NOMICA 

os qu~lonibolas possuiam uma relativa organização 

interna, variando é claro, muito de lugar para lugar, as mu 
lheres se incubiam dos afazeres domésticos e atividades ex 

trativas, pois não consta em nenhum documento, sua presença 

em saques e pilhagens, ou atividades guerreiras. 

Observamos algumas menções, de captura ou melhor 

sedução para fuga, de algumas escravas. 

A c"ondição dos quilombolas, de pessoas "fora-da 

lei", não permitia muitas escolhas no que fazer, tinham que 

se adequar às circunstâncias postas. Sua atividade princJ 

pal estava voltada para a agricultura. O que não impedia e . - 
xercitar outras atividades,como a da extração do ouro,traba 

lho que possibilitava a aquisição de vacas, peixes e outros 

alimentos. (Docto no 

ORGANIZAÇÃO MILITAR DOS QUILOMBOS 

" '-. •, 

Havia uma certa e necessária organização militar 

adicionada a wna genial compreensão por alguns quilombolas, 

da tática de guerrilhas. Quando atacados contavam com uma 

considerável rede de informantes, que proporcionava com uma 

antecipação segura, deslocamentos para o interior das matas 

No ataque fustigavam o inimigo sem se expor a combate fro~ 

tais. Essa maneira de proceder é observada nas técnicas da 

capoeira. O negro capoeirista, o capoeira, raramente toma a 

iniciativa do ataque, bate e retorna, contra-ataca e recua. 

A história entretanto, não se constitui apenas 

de postura defensivas dos quilombos, condições sócio- econô 

micas dadas levaram alguns homens em certas ocasiões, a se 

insurgirem contra o poder e efetivamente tenta conquista-lo 

Para aumentar o pavor dos brancos, os quilombos, 

já existentes, antes do pronunciamento político da Manga,se 

unem aos revoltosos, com a própria guerra, novos rapidame~ 
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.... 
te surgindo. O mais importante deles é o Oom Cosme, na L~ 
goa Amarela (hoje município de Chapadinha) que no auge .do _ 

movimento chega a chefiar 3.000 quilombos em armas, ver.da 

deiro exército negro. 

vemos que a adesão aos quilombos existentes,vai 

dar folêgo mais duradouro, ao movimento insurr~ícional po 

pular· da Balaiada (1839-41) 

Certamente, que em alguns pontos estratéticos 

das relações econômicas, do Brasil Império no século XIX, 
comportariam aqui no Maranhão, maior contestação e levante 

das classes oprimidas no Itapecuru. Mas, não devemos per 

der de vista, que são nessas áreas críticas, onde se acan 

tonam, com maior poder de repressão o aparato do.Estado. 

No Maranhão em 1803, assim estava disposto a p~ 

pulacão de Ribeira de Itapecuru (*), região onde havia a 

maior contração de fazendas de algodão. 

POPULAÇÃO NO DE HABITANTES 

,, 

Livres 

Administradores 

Clero secular 
Agricultores 

Feitores 

Negociantes 

Artesãos (mestres) 

Marinheiros 
Mendigos 

Mulheres 

Filhos 

ESCRAVOS 

Masculino 
Escravas 

1.825 

4 

10 

306 

102 

26 

23 
10 

44 

299 

1.003 

12.375 

6.600 

5.775 

T O T A L . . 14.200 
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(*) Fonte: Compêndio Histórico - Político dos principias da 

lavoura do Maranhão (Gaioso, 1970) 

QUILOMBOS DO MARANHÃO MENCIONADOS POR AUTORES ESPECIALIZADOS 

No Maranhão• .•• o primeiro quilombo foi destruí 

do em 1709. No Oeste maranhense as Rebentinas de Negros con 

tinua~am. Em Maracassumé os escravos descobriram ouro e nego 

ciavam com aventureiros. Outros quilombos, como o de .Jaqu~ 

reguara, localizado entre o Gurupi e o Sincatã, serão aniqui 

lados. O Governador Franklin DÕria destruirá o quilombo de 

s. Benedito do céu, em 1867. 

•oos quilombos, um que maiores vestígios deixou, 

foi o de Turiaçu, que durou cerca de quarenta anos, sendo 

constantemente atacado, mas sempre se refazendo até que foi 

finalmente destruido. Esse quilombo situava-se numa vasta re 

giáo que se estendia entre o Pará e o Maranhão•. 

•oesde cedo pois os negros comecaram a fugir das 

fazendas e dos engenhos maranhenses. Uma parcela considerá 

vel procurou as florestas desta região e aí constituiu moccl!!! 

bos. Localizou-se especialmente no Vale do Maracassumén. 

Vicente Salles, apresenta-nos a transcrição do Re 

latório, que apresentou à Asssembléia Legislativa da Provín 

eia do Pará no dia 15.06.1848 o Presidente Jerônimo Francis 

co Coelho, do qual mostraremos abaixo: 

"De outros pontos da província tenho recebido se 

melhantes representações a respeito de escravos fugidos, que 

vivem nos quilombos ou mocambos, donde fazem sortidas para 

cometerem roubos, e furtos e aliciarem a outros a fugirem.Is 

to principalmente tem acontecido nos distritos de Santarém e 

Turiacu. Para o primeiro distrito algumas ordens há pouco ex 

pedi dependentes ainda de certos esclarecimentos, e foram em 

sentido condicional, quanto ao distrito de Turiaçu.apenas r~ 

cebi. reclamações da Câmara Municipal, e autoridades proviE 

ciais, orddenei logo urna batida nos matos, o que teve lugar . . 
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por duas vêzes no mês de julho do corrente ano. Na primeira 

como se tivesse apreendido três escravos, esta circunstãn 

eia serviu como aviso, e a força em número de 50 praças, de 

pois de oito dias de marcha, encontrou um alojamento de 59 
ranchos abandonados, e roças de mandiocas, grandes canavi 

ais e outras plantações nas vizinhanças do alojamento; e os 

utensílios próprios para o fabrico de farinha e aguardente.· 

Na segunda batida encontrou-se outro alojamento 

de 18 ranchos, onde se apreenderam 17 escravos, pela maior 

parte pertencentes a indivíduos da Província do Maranhão. 

\..... .. 

o autor citado justifica uma falta de aprofunda 

mente maior sobre os quilombos do Turiaçu e Maracassumé, em 

razao do assunto se constituir segundo seu entendimento h~ 

je pertencer à história da escravatura no Maranhão.Entretan 
tor ressalta a importância destes com núcleos de 

negra da Província do Maranhão para a do Pará. 

migração 

Salles menciona bibliografia escrita por Sotero 

dos Reis sobre o Presidente do Maranhão. Dr. Eduardo Olím 

pio Machado, onde o biógrado menciona a destruição do qui 

lombo do Turiaçu, com vida superior a 40 anos, pela ação do 

mandatário da província. Jorge Hurley é também de informa 

cão sobre nossos quilombos. 

Na margem maranhenses do grupo existiram outros 

quilombos, informa Hurley, um dos quais no lugar hoje den~ 

minado, colônia. Muitos autores entre eles Alípio Goulart, 

escrevem sobre os quilombos existentes no Maranhão no secu 

lo XIX. 
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DAS PROVAS DOCUMENTAIS COLETADAS 

Os transcritos que coletamos têm inicio a partir 

do ano de 1832 e funcionam comprobatoriamente à nossa bipó 

tese da existência de quilombos numa evstidão territorial, 

menosprezada pelo senso comum. Todos os nossos documentos 

são identificadas pela lata, o maço, o período e o assunto 

a que se referem, bem como, fazem-se acompanhar das certi 

dões que conferem autenticidade dos documentos em anexo. 

DAS ÃREAS REMANESCENTES DE QUILOMBOS 

A importância de tal abordagem se faz sentir,por 

terem sido a primeira forma de acesso à terra do~ então es 

cravos fugidos da senzala, partiu-se da hipótese de que es 

se núcleo de resistencia ao regime escravista constitui um 

dos fundamentos históricos dos atuais povoados rurais, deno 

minados Terras de Preto tomando por base o depoimento dos 

próprios habitantes dessas áreas ou o reconhecimento exteE 

no dos StTRs, Igreja Católica, autoridades oficiais locais, 

ou ainda, observações empiricamente constáveis pelos parti 

cipantes da equipe na fase da pesquisa de campo. 

Para os quilombolas à conquista de territórios 

livres se constitui no elemento de aglutinação e forjou a 

identidade do grupo, o mesmo ocorre hoje com os camponenes; 

e seus descendentes. Em suas áreas a terra é pensada não co 
mo propriedade individual. Mas como apropriação comum ao 

grupo parece ter sido assim, o regime de uso comum que pr2 

porcionou longevidade ãs Terras de Preto e fator 
tal de identidade dessas populações. 

fundamen 

Um outro argumento decorrente da afirmação de 

que a identidade é criada e reforçada por um território co 

murn, é o de ver tanto nos quilombos, como nas chamadas ter 

ras de preto, inexorável contrapondo à lógica capitalista 
de expansão no campo, que coloca na privatização de terras • 
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Sendo tais povoados uma contradição ao sistema legal vigen 

te, intensificam-se os conflitos pela posse de terras e 

tentativas de expropriação através de grilhagem cartori 

ais. 
,. :· •. -s • 

1 ,, 
•••.•...... 

Certamente que a compreensão da história dos 

quilombos, traria maiores informações para melhor se enten 

der a_.realidade atual das chamadas terras de preto.Esse r~ 

torno ao passado encontra, entretanto, algumas dificulda 

des, que passamos relatar. A pesquisa objetiva entre ou 

tras coisas, garantir informações suficientes ao ajuizamen 

to de ações para aquisição de títulos de propriedades, por 

parte dos povoados que considerarem por bem fazê-lo. To~ 

nou-se necessário uma investigação em documentos oficiais, 

que comprobatoriamente não deixassem maiores dúvidas sobre 

a existência dos quilombos no Estado. Com esse propósito 

desenvolvemos tentativas de consulta desses documentos no 

Arquivo Público do Maranhão, os documentos em sua maioria 

não estão devidamente catalogados e 60% do acervo nunca 

foi trabalhado, as informações sobre o que já existe ficha 

do tornam-se, dessa forma, fragmentárias. 

1 
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QUILOMBOS DO PERICUMÃ 

Durante os meses de junho e agosto de 1832, o De 

legado de Pericumã, provavelmente provocado pelos lavrado 
res da região e o Juiz de Paz de Santa Helena, informa de 

ordens para destruir quilombos. 

"Tendo notícia que ans imediações da fazenda de 

José Furtado de Mendonça, se achava hwn quilombo de escr~ 

vos fugidos, o mandei destruir, e nele farão pegados estes 

escravos, e hum morreo, pela grande resistência q fêz". 

O Delegado afirma que a amioria dos quilombos fo 
ram avsiados inteiramente e suspeita do fazendeiro José Fu~; 

tado de Medonça de ser um acoitador de escravos, lembramos 

ser na época essa prática ou ilícito penal. 

"Creyo ser elle o culpado diso (sic) 
r_ 

mesmo p. 

deixar tão vizinho a sua situação, engressar 

aquele quilombo não cantgando seus escravos, 

que com elles tinhão comércio tanto isto he 

verdade que wn deles foi levar aquele quilo~ 
bo". (Docto no 

Deparamos com um abaixo-assinado de lavradores 

de Pericumã, no districto de São José de Guimarães,requere~ 

do enérgicas providências ao Juízo de Paz de Santa Helena, 

contra os quilombolas que segundo eles ameaçavam seus direi 

tos à "vida" e à "propriedade", baseada na "segra~a consti 
tuição•. 

"Consiste pois a causa daquelles receios. Em que 

um grande número de escravos fugidos achava-se espalhado 

por todo o Pericumã, formando diferentes mordas,ou mocambos 

e elguns com postos de mais de trinta escravos, armados e 
bem municiados". 
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Os próprios fazendeiros reconhecem a força dos 

seus inimigos e temem uma ensurreições em toda a Província 

!' t 

"Juntando-se a facilidade com que os outros es 

cravos se podem reunir aos malvados e assim ameaçar ague 

lle districto e a Província de uma Insurreição Geral•. 

(DoctO no 

f~ . ',,..,' 

Os lavradores subscrevem o dito documento, sem _ 

antes sugerir o estacionamento na vila de uma tropa de l! 
nha e a cobrança das gratificações que constam nos regula 

mentes dos capitães do mato e se colocando à disposição de 
auxiliar as autoridades no que for preciso. 

Diante das pressões, o Juiz de Paz de Santa He 

lena, oficia ao Presidente da Província das informações 

que o delegado houvera prestado e as transcreve "Ipis Lit 

teris". 

··Em de~embro do anno passado mandei o cap~ do 

mato ver se descobria algum nos matos de São Benedito P.S. 

me consta que foram vistos alg.us negros desconhecidos .•. 

O Dr. Faustino Mariano Lopes, Juiz de Paz de 

Santa Helena, volta a informa o Governo da Província, so 

bre providências tomadas e notícias adicionais, onde apo~ 

ta recebimento das apreensões dos lavradores da região. 

"N t · · mo r t · d es e Districto Ex. S. cons am 1an a exis 
tir um mocambo na paragem denominada FOLHAL no centro das 

terras de Vicente Satiro para as partes das de São Benedi 

to ••• " 

Hé verdade que alem do Rio Tury na paragem ~ 

RANJAL existe hum grande, e antigo mocambo onde há grande 

número de escravos fugidos, que apezar de esatr em provin 

eia diferente, não tem os fugidos mas que atravessar o es 

treito rio, e fazer grande mal neste Districto; em cujo m_Q 

cambo continuamente de acoitão diferente escravos, de dife 

rentes districtos, e senres. da nossa Provincia" 
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\~\:· alusão ·a-·Provincia diferente que faz é em virtude de Turia 

}~:,c;:µ.·.f:te~\_pertencido a Província do Pará até o ano de 1852 , 

,,,Jj:qq~~dQ:i\1:._foi então desincorporado, ·passando .a .. pertencer ao ·.;, ~ . 

. X\.MaranJ.lã9, através do decreto no 639 de 07.06.1852. :.-,\;_f;.'t:-::,.:~ '•I. -~-·.rr: : 

de um antigo 
em 1832. A 

dic;ão1que chegou em julho no distrito. 

•chegarão os cabos, e soldados deste districto, 

Adiante o Juiz informa os resultados de uma.expe 

- ;_,, com mais oi to escravos fugidos, pegados já em 

.. -. ·. . ~)~ ' 

diferentes emboscadas de hum mocambo alem ·do 

Rio Monim, districto de Gui;9 que destruirão; 

os mocambeiros estavão minidos de todo o arma 

menta e município porque athe achão hüa gran~ 
deira" 

. -Ao final ·do oficio, o Juiz, informa que um Qui 
' ' - 

lombola escapou após desembainhar sua faca, perseguido por 

um soldado e wn cabo foi gravemente ferido na perna. Diz 

ainda que um soldado morreu e lamento hábeis indivíduos , 

i. 
'--' 

com o trabalho do mato não se coloquem para tal serviço, o 

que poria desnecessárias as tropas de linha, "recuzão se 

este servisse se não estas descupas, com outras athe mesmo 
frívolas•. 

Essa recusa dos camponeses pobres em aux~liar a 

destruição dos quilombolas, ao nosso ver,guarda a indispo 

sição desses também aprimidos dos sistema escravista comba 

ter os seus aliados na luta pela sobrevivência. 
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QUILOMBOS DAS MA~AS DO TURIAÇU , 
; 

vários requerimentos de particulares, forçaram 
medidas contra quilombos nas matas do Turiacu no ano de 

1834,. com os habitantes da Vila em Polvorosa, o Juiz de 

Paz s.uplica urgência ao socorro ao Presidente .• da . Provin 
cià~ ... 

Passa então a descrever como se encontrava o 
districto. 

"O.flagelo iminente de huma insurreição de e~ 

cravos dispersos e aquilombados de que se acha este dis 

tricto inundado: e tendo se realizado em parte este aten 
tado pela fuga de fazendas inteiras". 

Observa-se um pânico generalizado. Pois, não 

só um- ataque temiam. A fuga de todos os escravos das fa 

zendas, pos.~ui um grave risco falimentar que não escapa, 

aos olhos dos lavradores. Provocam as autoridades alertan 

do para :uma "Insurreicão de toda a escravatura", os quais 

tratam um inimigo tam terrivel, "o qual já se acha fftam 

avantajado que pode dispor de guerrilhas de grande vulto: 
(Docto no 

O Juiz de Paz de Cururupu/Limitrofe ao da Pro 

vincia do Pará a qual pertencia Turiacu, também envia ofi 

çio ao vice-presidente da Provinciano qual cientifica: 

"O procedimento escandaloso dos escravos 

fugidos aquilombados nas Matas do ~Turi 

Provincia do Pará não pode subir de pon 

to,atravidamente vem a esta parte do 

Rio Turi seduzir negros, e en.gras,e já 
alguns tem levado ••• 
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. , : I ~1" Ao mesmo tempo que sugere ações combinadas .en 

tre os presidentes do Pará e do Maranhão, nos proporciona 

uma acurada descrição dos quilombos existentes no Turiacu _ , 

que ameaçavam, no seu dizer, "as forturnas dos lavradores" 

·~ •• Que ainda he maior, e de mais vulto de que v.ul 

garmente se penca. 

Há quilombos geraes, e parciais relacionam-se - 

hum com outros, em cazo de necessidade auxilião 

se·mutuamente; tem hum individou a quem obede 

decem; e dezertores que os exercitão no menejo 

das armas, não se diga são geralmente estupidos 

e incapazes de grandes tentativas ••• " 

(Docto 

O Juiz de Paz de Cururupu, proporciona uma 

idéia que o quilombola de Turiaçu funciona como que em 

Confederação e que haviam uns mais centrais e outros peri 

féricos. Além de reforçar a solidariedade entre os quilo~ 

bolas presentes no Turiaçu, Induz pensarmos num chefe su 

premo a que todos obedeciam. 

Reforçar ainda a idéia dos laços de solidaried~ 

de criadas entre setores marginalizados da sociedade da 

época, e os quilombolas, contribuindo no adestramento e 

uso de armas de fogo, finalmente, o Estado beligerante re 

tira os negros da integridade, o áviz de Paz de Curupu re 

conhece a inteligência dos quilombolas e alerta para que 

não os julguem estupidos. 

Com tantos reclamamos dos lavradores e de auto 

ridades locais, as tropas de repressão do Império não ta~ 

dama chegar como relara Silvério Antonio Alves, Juiz de 

Paz de Turiaçu ao Vice-Presidente do Maranhão, em ofício - 
de 09.06.1834. 

1 • 
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Foi enviado o navio "Nacional Bonfim", comandado 

pelo lo Tenente D'armada nacional Joaquim Eugênio Avelino, 

que transportou tropas comandadas pelo tenente de caçadores 

de 10 linha Francisco Joaquim Ferreira de Guarualho na o~ 

dem de- 35 (trinta e cinco) pracas. Cururupu, pelo Juiz de 

Paz Antonio Sirino da Fonseca, enviou 20 (vinte) homens e 

dois c~pitães do mato. o Juiz de Paz de Santa Helena estava 

de sobre aviso para socorrer no que fosse necessário além 

de outros reforços que abaixo descreve-se: 

\ .. ) 

• ••• Me disvelasse em combinar com elle a campanha 

com aquella prudência e actividade que V.Exª sabiamente 

, 
me 

recomenda e o caso exige: achão se aquartelados em terra, e 

com elles esta reunindo as mais forças possíveis.• 

"O Nacional Bonfim de que he comandante o prª.te~ 

te D'armada Nacional Joaquim Eugênio Avelino, acha se fu~ 

diado em bom ancoradouro defronte des Villa, para me coadi 

juvar no que· lhe for compatível. (DoctQ nQ 

As autoridades à essa época, se colocavam na fo~ 

te disposição, de terminantemente arrasar os quilombos da 

região do Tury. Dado o porte das forças que se dispunham ~ 

tacá-lo. O resultado da operação é oficializado em 12.09 de 

1834, ao Vice Presidente da Província do Maranhão. 

·~ Inicialmente informa que as tropas aclamaram os 

habitantes de Turiaçu, restituindo a "paz" no districto, no 

entanto, fortes chuvas retardaram a entrada das tropas nas 

matas. 

"V.EX9 estara informado por ofício que o mesmo 

respectivo comandante já dirigido a V.Exª F~ 

zendo a sua retirada para o mesmo Centro da 

Santa Rosa, onde se recolheo bastante doente, 

e com quase toda a tropa estrupiada" 

••• (grifamos). 
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1. ,....__,,; 

Para além da coincidência, do acaso e do fortui 

to, tem-se wna série de evidênciias que permitem wna apro 

ximação no tempo entre estas siatuações sociais designadas 

Frecha!, localizada na mesma região geográfica e sob o 

signo de antagonismos com as instituições da sociedade n~ 

cional, na tentativa obstinada de manter sua identidade.As 

sim é que nas informações do Juiz de Paz obteve-se uma ex 

traordinária descoberta. o Mocambo Frecha! mencionado,pode 
ser o hoje conflitivo Povoado Rural Frecha!, em Mirinzal - 

(municipio criado em ), agora auto-definido pelos 

seus moradores com Terras de Preto. As duras perseguições, 

certamente, impuseram dedefinições à nomeações à nomeação 

no tempo. Uma condição de sobrevivência e de poder produ 

zir e viver mais distante da ação dos interesses hostis. 

Talvez, por aqui se possa explicar e se possa entender 

porque na história oral em Frechal, reconstriruida contem 

poraneamente, não aparece como signo o quilombo. Esta e a 

verdade camuflada que o laudo antropológico revela ao rein.2 

ver o bolor dos documentos e a poeira de décadas,depênico, 

de saques e pilhagens pelas tropas de linha numa escavação 

da realidade primeira de onde se extrai 2 ossatura social, 

do que hoje se designa como sendo Frecha!. 

E Frechal teria resistido a esta dura pressao, 

enfim abrandata com a redefinição da ordem do Juiz de Paz, 

que se ressentindo da falta de moeda circulante, capitula 

aos resistentes, sem mesmo imaginar que assim iniciava um 

processo de reconhecimento legal de sua existência jurí 
dica: 

"Ficando ali aquelles soldados que precisos fo~ 

sem para auxiliar a força que foi bater o Mo 

cambo Frecha!; outros resultados inda se 
,. . - " ignorao ••• 
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Essas tropas foram derrotas pelo tempo, pelas ma 

tas e pelos quilombolas. Nas informações do Juiz de Paz , 
obtivemos uma extraordinária descoberta. o Mocambo Frechai, 
citado, pode ser, o hoje conflitivo Povoado Rural Frecha! - 

em Mirinzal, ora na condição de autor, reconhecido pelos 

trabalhadores rurais como as chamadas Terras de Preto. 

O Juiz de Paz, se ressentindo da falta de moeda 

circulante, enfim capitula aos quilombolas. 

"Determino fazer sair o cuter de guerra, levando 

a seo bordo a tropa da lª linha debaixo das or 

dens de seos respectivos commandantes, e seguir 

para o ponto desta capital ••• " (Docto no 

Em função de problemas ocorridos com os correios 

a correspondência acima tardou a chegar na província do Ma 

ranhão. Visto Província, informa de algumas prisões. 

"Remeto a V.Exa., a relação dos escravos apreen 

didos nos mocambos, e shidos a seos senhores f! 
cando hum grande número delles dispersos muito 

maior ao número dos apanhados ..• " 

Desse período, este foi o último ofício que foi 

possível o arquivo da pesquisa realizadar dispor, dando no 

tíçias de quilombolas no Turiaçu. 

,. 
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QUILOMBOS NAS INFORMAÇÕES DOS DELEGADOS AO CHEFE 

DE POLÍCIA DA PROVÍNCIA 

Em 1844, o Delegado da Vila de Codó, escreve que 

"Chegando ao meo conhecimento que existia wn 
grande mocambo que ameaçava as fazendas de Bonifácio Theofi 

lo Maouzinho e de outros lavradores fiz marchar sobre elles 

os poucos guardas campestres auxiliados por 12 soldados da 

companhia de pedrestes ••• 1' 

1•Aprehendera sete escravos os quaes constão da 

relação junta". 

O Sub-Delegado da Vila de Santa Helena, 

sua impotência para combater os quilombolas. 

"sendo o distrito desta Vª wn dos da Província, 

admite 

que mo anexo tem a si quilombos de escravos fugidos.Porco~ 

fiante com a do Pará e não me sendo possível fazer destroir 

semilhantes quilombos a bem do público apesar de estar auto 

rizado por lei para afim o. fazer ••• " 

O Sub-Delegado de Policia do Itapecuru, 

conta na sua jurisdição. 

dá-nos 

"Mormente n'este termo, onde o número de escravê 

tura é em quantida - (de) avultada, e existem 

mocambos fortez e comportaz de escravos fugidoz 

de escravos, malvadoz e desertorez." 

A Sub-Delegacia de Pinheiro em 1850, após reite 

rados pedidos, solicita em ofício bom destacamento para com 

bater índios e quilombolas • 

••• "Pedindo um bom destacam. to p.ra este distreto 

(sic) não p •.•••• no juiz de paz q de ordenário me 

tem requizitado força Pª destruição quilombos como 
para repelir os índios selvagens ••• " 

. . 
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Na Vila de Viana, no ano de 1864, são presos es 

cravos de wn mocambo. 

"Agora M.mo acabo de riceber notícia, de que um 

delegacio de G.das campestrez aprehendeo 5 escravos, em um 

mocambo 2 a 3 leguaz da Vã de Viana." 

- Delegado dava do Codó. Ao chefe de 

da Província. (15.06.1844). 

Polícia. 

- Sub-Delegacia da Vila de Santa Helena ao Che 

fede Polícia da Província. (09.07.1844). 

- Sub-Delegado de Polícia do Itapecuru ao.Chefe 

de Polícia da Província. (24.08.1844}. 

- Sub-Delegado de Pinheiro ao Chefe de Polícia 

da Província. (08.01.1850). 

- Delegado de Viana ao Chefe de Polícia da Pro 

vincia. (Janeiro de 1864). 

FONTE DE PESQUISA: APEM ARQUIVO PÚBLICO.,DO 

ESTADO DO MARANHÃO. 

RELATÕRIOS E MENSAGENS DOS PRESIDENTES E VICE - 

PRESIDENTES DA PROVÍNCIA SOBRE OS QUILOMBOS 

o arquivo da pesquisa, possui relatórios dc;>s 
presidentes da província, nos quais passam o cargo ao seus 

sucessores e mensagens à casa legislativa provincial. são 
poucos documentos que vão de 1871 a 1879. Entretanto, se 

distinguem pela notoriedade com que os quilombos alcançam 

nas suas administrações. 

O primeiro documentos data de 1871, onde 

da Silva Maia passa o cargo do 2Q vice-presidente. 

José 
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"Quando asswni a administração encontrei algumas 

representações sobre os mocambos, que existem 

entre os municípios do Rosário; Icatu e Vargem 

Grande • 

! . , ...._, 

••• "Individuas mal intencionados tem·fugidos em não 

pequeno número das fazendas e açoitão-se,já em 

casa dos mesmos individues, já nos sobre ditos 

mocambos, comendo frutos do gado e muitas depre 

dações ••• " 

••• "Do Juiz de Direito da Comarca do Tury-assú, do 
respectivo delegado de polícia e de diversos la 

vradores e proprietários das comarcas de Viana 

e S. Bento, recebi também participação de que, 
com frequência, graves acontecimentos alli se 

davão relativamente a escravos fugidos e aniqui 

lados, sendo que já crescido número d'elles a 
travessãra para o maracasswné e penetrãra ·no 

districto do Igarapéassu, proximo do Tury- 

assú ••• h (Grifamos) (DoctQ. no ). 

Observa-se que os quilombolas, em alguns luga 

res, diretos destruídos. Reaparecem e são objetos de preocu 

pacão dos presidentes da província. Mesmo porque, são oss 

mais avantajados é que são perseguidos pelas tropas de li 

nha. 

Os citados no presente relatório, se espalham pe 

las regiões da baixada ocidental rnaranhense e do rnunim. 

Ainda em 1817, nova mudança de cargo •. Desta fei 

ta Pereira da Graça passa o governo ao presidente Augusto 

Gomes de Castro. Fala também dos quilombos. 

nQuilombos da Comarca do Rosário .•• Os calhambo 
las tem se internado pelas matas, fugindo das 

forças que os perseguem, por isso não se tem p<> 

dido levar a effeito a aprehensão de todos, como 

fõra para desejar ••. " (Grifamos). (Docto nQ ) 

• • 
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No ano de 1872, novamente Pereira da Graça, na 

condição de vice-presidente passa o governo ao presidente, 
José Bento da Cunha Figueiredo. destina no relatório capí: 

tulo especial sobre os quilombos iniciando pelos de Viana, 

como segue: 

••• "Denuncia de que nas imediações da fazenda - Bai 

xa Grande - de José Victal Pinheiro existe um 

quilombo composto de escravos fugidos, que tra 

zião incomodado o mesmo Pinheiro com frequentes 

furtos de gado ••• " 

••• "Marchou em direcção ao quilombo, onde chegando 

no dia 10, já não encontrou os quilombolas,que, 

sem dúvida por aviso que tiveram, se haviam dis 

persado e fugiados nos mattos ••• 11 

••• "Perecerem dois homens dos que compunham a dil! 

gência, victimas de um tiro, que do mato desfe 

charam os mocarnbeiros.11 

A tropa que vai destruir esse quilombo em Viana, 

sofrem duas baixas com tiros que vieram do mato, os quilo~ 

bolas atacavam e fugiam. Proeza só possível em pequenos 

característico das guerrilhas. 

Outra coisa que informa o relatório acima,e que 

muito beneficiava os quilombos, são evidentemente as provi 

dências espias que os noticiavam das expedições de ataque 

da repressão. Tanto é verdade, que as tropas neste caso 

não levam ninguém cativo e sofrem duas perdas. 

ncommunica mais o mesmo delegado que, tendo expe 

dido a forca em seguimento dos fugitivos, não 
pode ser nunhwn capturado.n 

Nada nos garante que o delegado menciona, tenha 
realmente se colocado a perseguir os fugitivos, ainda mais 

com as copiosas chuvas descritas pelo relatório, que caiam 
na vila. 

• • 
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No ano de 1878, portanto, a dez da "Abolição" foE 
mal da escravatura. Carlos Fernandes Ribeiro em mensagem g 

presentada à Assembléia Legislativa Provincial do Maranhão, 

modifica substancialmente as ordens dadas à$ forcas milita 

res de combate aos quilombolas. 

A repressão abandona uma estratégia de terras ar 
rasadas, que era de total destruição das edificações e pla~ 

tações quilombolas. Passando a partir de então a preservar 

os sítios, como troféus de guerra a serem utilizados como 

áreas de colonização de migrantes nordestinos - fundamental 

mente cearenses. 

11No sentido de estabelecer ainda um núcleo de co 

Ionização, recommendei ao comandante da força mi 

litar, encarregado de bater o Mocambo Limoeiro, 

que fizesse todos os esforços para que fossem 

conservados as habitações e roças encontrasse •• ~ 

Os negros na condicão de quilombolas vêem mais 

uma vez seu trabalho ser explorado. desta feita, seus quilo~ 

bos com todas as roças, casas e outras benfeitorias lhes s~ 

riam expropriadas para serem entregues aos cearenses. Como 

nos conta já em 1879, em passagem de cargo entre vice- pres! 

dente da província. 

"Colônia de retirantes cearenses achão-se _' __ funda 

das as seguintes colônias: Prado, situado no ex 

tinto quilombo do Limoeiro, em Tury-assú". 

Todos os documentos acima comentados, encontram - 

se na Biblioteca de Apoio do Arguivo Público do Estado do M~ 
ranhão (APEM). Os quais foram transcritos e cosntituem o ar 

quivo do PVN, juntamente com outros. 

Foi ainda encontrado no setor de obras raras da 

BPBL, Relatório de passagem de acrgo dos presidentes da pro 

víncia datado de 1852. Onde Eduardo Olímpio machado entrega 

o cargo a Manoel de Sousa Pinto de Magalhães, do qual se es 
traiu o seguinte: 
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"Como, em último logar, a attencão de V.Exc.para 

os quilombos de pretos fugidos, que existem em 

alguns pontos das comarcas de Viana e Guimarães 

.e para as incurssões do gentio, que, wna, outra 

vez aparecem ainda na comarca da Chapadinha." 

(Documentos já citados, em anexo). 

Em assim sendo não existem apenas indícios ou m~ 

ros vestígios. Há em toda a documentação levantada suficie~ 

te fidedignidade para inserirmos, como de fato o fazemos , 
justa reivindicação dos moradores no contexto da nova ordem 

constitucional, promulgada por exatos 100 (cem) anos de uma 

libertação formal, que factualmente poderá vir a ocorrer só 

nos atuais tempos, onde inicia-se wn novel Estado Democráti 
co de direito. 
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DA SITUAÇÃO ATUAL DO POVOADO 

DO CONFLITO SOCIAL 

1 - O conflito pela posse da terra marca a exis 

tência e o cotodiano de todos os trabalhadores, que vivem 

e cultivam há séculos no povoado de Frecha!. Estes traba 

lhadores descendentes de escravos, não chegaram lá fruto 

dos movimentos migratórios, a sua memória oral não está pre 

saem outro lugar, ELES SEMPRE ESTIVERAM LÃ, seus pais e 
avós nasceram e foram enterrados naquelas terras. 

2 - O Direito Romano consagrou o direito de ser 

vidão dos cemitérios, local e caminhos de visita aos entes 

mortos, instituto consagrado pelo código civil, art. 702. 

"O dono do prédio serviente não poderá embaraçar 

de modo algum o uso legítimo da servidão". 

Em Frecha!, o pretenso proprietário violou esta 

norma fundada em Lei e no direito consuetudinário, exigindo 

que os "de cujos fossem enterrados em áreas mais distantes, 

das de sua fazenda. 

3 - Milícia privada atuam_utilizando médotos de 

repressão e tortura psicológica, casas dos moradores sao 

derrubadas ou queimadas, capangas dão tiros a esmo na madr~ 

gada e aos "Pretos do Frecha!", como eles próprios denom! 

nam-se e são externamente reconhecidos, resta wna extraord! 
nária capacidade de continuar lutando pelas terras que por 

direito são suas e pelos princípios de justiça que orien 

tam suas vidas não admitem pertencer a outrem. (DoctQ nQ 

4 - O pretenso proprietário impõe normas quanto 

ao uso e posse da terra, que todavia, são todas desrespeita 

das, pois este não é recinhacído enquanto tal, além disso 

objetivam uma lenta expulsão dos descendentes de escravos 

de suas terras. Como por exemplo a proibição de construção 

de novas casas e o pagamento de renda, os negros de Frecha! 

descumprem, e demias curvaram-se a esse tipo de exi9ência. 
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5 - Uma centena de palmeiras de babaçu e dezenas 

de manguezais foram criminalmente destruídos na ânsia do 

pretenso de uma posse secularmente evidências tida, com so 

frimento de todos os legítimos possuidores destas terras , 

presentemente reivindicalizadas. 

6 - A lenta e gradativa perda do poder de coaçao 
das famílias aristocráticas locais, possibilitou que houve~ 
se mútuo respeito entre os posseiros e proprietário consta 

tando-se um claro reconhecimento dos domínios de cada um 

ocorre que o pretenso proprietário atual, é empresário em 

São Paulo, vem com pouca frequência nas terras, é trucule~ 

to. O que faz com que exista um acirramento progressivo no 

conflit:o pela posse e uso das "Terras dos Pretos de Fre 

chal". 

DA EXPLORAÇÃO RACIONAL DA TERRA 

\ .•• ..,r 

7 - Os camponeses que vivem da terra, organizam 

seu "modus vivend", a partir do seu calendário agrícola.São 

práticas que já alcançam mais de dois séculos em uma rel~ 

ção harmoniosa com a natureza. O povoado de Frecha!, antes 

de ser um grupo social fortemente marcado por laços de p~ 

rentesco e compadrio, constitui-se em um núcleo de produçao 

com sua economia garantindo o necessário para a sobrevivê~ 

eia de todo o grupo e o excedente suprindo as demais neces 
sidades. 

8 - Os moradores de Frechal reconhecem a excelen 

te qualidade das terras que utilizam, mesmo sendo áreas de 

capoeira, com mais de duzentos anos de uso, no seu duzer 
"matas de segundo e terceiro corterr, fornecem os frutos que 

alimentam todos os filhos e legítimos senhores destas ter 
ras - os pretos do Frecha!. 

9 - O calendário agrícola é intenso e variado, as 

épocas não podem ser desperdiçadas. Nos meses de dezembro e 

janeiro, é o período de plantio de mandioca, milho, arroz, 
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::féijão, maxixe e outros tipos de legwninosas. Sendo que o 

tempo da colheita, do milho dá-se em abril e maio, o ar 

roz e o feijão no mês de julho e a mandioca só wn ano e 

meio depois de plantada. 

10 - O mês de setembro é caracterizado como o 

das plantas de verão, ou seja, da mandioca e da cana~àé~ 

açucar. 

11 - Os mêses de julho e agosto é o período de 

maior recrudescimento dos conflitos de terra, vez que nes 

ta época, os camponeses fazem o que chamam de "derriba" , 

ou o corte do mato com o machado e a "broca" extirpação 

dos matos de menor espessura,utilizando-se da foice. 

12 - Essas considerações são Lmpoz t.ant.es em fa 
cedesses costumes virem sendo repetidos por vinte déca 

das, sem danos ao meio ambiente e numa relação não preda 

tória~ 

13 - O fabrico da farinha, que provém da man 
dioca é demorado e complexo. Tudo tem início com 11maniva" 

que é a semente da mandioca, que só vai ser colhida oom.; 

18 (dezoito) meses. Nesse ínterim, os camponeses promovem 

a limpeza dos arbustos, tendo que chegar muita das vezes 

até há três. A mandioca é posta dentro d'agua durante 

seis dias, em seguida num processo de "sovarn, efetuado 

com as mãos detêm-se wna espécie de massa. Esta e posta 

em recipiente de palhas citados de "côfos", é então pren 

sada e levada para uma peneira. O que não passa nas penei 

ras é dado aos animais e o erstante finalmente, é levado 

à casa de farinha para uma espécie de forno e com a utilj 

zação de rôdos, os trabalhadores mexem até encontrarem o 

ponto ideal da "farinha de mandioca", bastante comerciali 
zada em todo o Maranhão. 
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DA CAÇA 

.. 14 - Ainda existem áreas de mata, onde os campone 

ses caçam alguns animais como forma complementar à alimenta 

çao, t.ambém assegurada com animais domésticos. 

15 - Os moradores de Frecha! caçam nas matas uti 
n "ii 

lizando cartucheiras, as espingardas denominadas bate-buchã 

em regime de "espera". Armar redes em árvores e ficam agua_f 

dando os animais aproximarem-se que são os seguintes:"cotia" 

paca, quati, tatu, catitu, veado, porco do mato, entre ou 

tros. 

16 - E bom frisar que essa atividade, tem um cará 

ter puramente de complementariedade ã alimentação, posto que 

não são de forma alguma comercializados. 

DA PESCA 

17 - No período de agosto à dezembro a comunidade 

utiliza-se do Rio Uru, das lagoas e enseadas existentes na 

circunvizinhança, para capturar traíras, juacundás,pacús,ara 

caus, jejus, anojados, acarás, jandiás, sarapós, piabas, cas 

cudos, uricatingas, piranhas e outros espécimes da região. 

18 - No período invernoso a pesca é feita em em 

barcações, enquanto no verão mormente as mulheres do povoado 

armam-se de petrechos das mais variadas espécies, designados 

por: redes, torradas, socõs, espinitels, varas, cestos, ti 

tarras, landroás, dentre outros. 

DOS ANIMAIS DOMÉSTICOS 

19 - Todas as famílias de Frecha! possuem em suas 

casas pequenas criações domésticas como: peru, pato, capote, 

galinhas, burros, cavalos, bois, porcos e outros, que funcio 

nam suplementarmente na dieta alimentar dos moradores. 
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20 - Regras por todos respeitadas são auquelas 

que regem as relações entre so roçados e as criacões, uma 

vez que, quando próximos ao núcleo do povoado onde estão as 

casas de morada, os roçadas são cercados e quando distante 

oa plantios são feitos em terreno aberto. 

DO ESTADO DE NECESSIDADE DAS FAMILIAS DE FRECHAL 

~J 

21 - Quem mora e trabalha em Frechal, jamais CQ 

nheceu outro lugar para viver e plantar retirar estas te~ 

ras dos pretos, descendentes dos escravos, é o mesmo que di 
tar uma sentenca de morte aos homens, mulheres e crianças - 

que nasceram naquele lugar. 

22 - Ora, senhores procuradores e ministros, é 
também por termo há uma convivência harmônica entre o homem 

e a natureza por mais de duzentos anos.~ entregar os e~ 

pos comunais, os recursos hídricos, as matas ao irraciona - 

lismo de um latifundiário estranho à terra e seus costumes. 

23 - Trata-se senhores de um direito consagrado 

pelo código civil brasileiro, que é o direito à posse. 

- Art. considera-se possuidor todo aquele que 

tem de fato o exercício, pleno,ou não 

de algum dos poderes inerentes ao domí 

nio, ou propriedade. 

Mas, possui uma característica que a Lei não 
abarca, quiçá a analogia, esses trabalhadores não têm para 

onde ir, não foram de outro lugar para as terras de Frechal 

o estado de necessidade indica uma posse famílica,onde pro 

duz-se o necessário para viver não mais que isso. 
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24 - Falamos em fome evidentemente se comparado 

aos grandes proprietários, mas para a realidade local de 

estrita miséria, os moradores de frechal vivem bem,possuem 

uma dieta variada segundo a sazonanidade, num padrão al! 
mentar para o Maranhão no nível do razoável. Consequência 

de uma exploração racional dos recursos naturais por duzen 

tos e hum anos. 

DO M!RITO 

DA POSSE LEGÍTIMA E DE BOA Ft 

25 - A an~~nidade da ocupação de Frecha! remon 

ta há duzentos anos encontra-se no lugar árvores frutífe 

ras como: mangueiras, cajueiros, laranjeiras, lim0eiros,ja 

queiras (ver fotografias em anexo). Esses pomares planta - 

dos e cuidados1'~iscutível prova factual assicuratória do 

direito à posse. 

26 - Poder-se-ia propor, portanto, ação ordiná 

ria de usucapião, nos termos da constituição federal, "in 

verbis": 

Ar-e.--;=~ 19 Aquele que, não tendo proprietário 

de imóvel rural ou urbano, possua 

como seu, por cinco anos ininter 

ruptos, self,l\oposicão, área de ter 

ra, em zona rural, não superior a 
cinquenta hectares, tornando-a pro 

dutiva por seu trabalho ou de sua 

familia, tendo nela sua moradia 

adquiria-lhe-á a propriedade. 

PARÃGRAFO ÜNICO - Os imóveis públ! 

cos não serão adquiridos por usuca 

, 

pião" 
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Haja visto ser área ·tida como titulada, onde os 

descendentes dos escravos são os únicos na região que não 

recolhem renda ao pretenso proprietário, pois não reconhe 

cem ninguém como senhor das terras do Frecha!, anão ser 

eles próprios, conquistaram assim, em todos estes anos,reco 

nhecimento externo ao grupo~ inclusive, de entidades confes 
sionais da sociedade civil e mesmo governamentais. 

27 - Os cinco anos de trabalho e morada habitual 

não é óbice para um povoado de trabalhadores rurais exclusi 

vamente de negros, onde ainda existem anciãos que alcançam 

até cem anos de idade e uma inconteste consensualidade de 

ascendência escrava. Quanto à oposição, tamanha a força do 

reconehcimento aos direitos 11dos pretos do Frechal", como 

são designados seus moradores, até hoje não prosperam e já 

houve momentos de maior acirramento. 

28 - Um outro meio de solucionar o problema da 

falta de títulos de propriedades a estes posseiros, bem que 

poderia ser a de pressionar o governo federal a declarar c2 

mo desapropriadas por interesse social para fins de reforma 

agrária, as terras da fazenda Frecha!, em virtude dos for 

tes conflitos pela posse da terra. 

29 Pelos hábitos e costumes das relações de 

produção, ainda é possível observar os bens coletados serem 

transportados em carros de boi, legumes e oleaginosas,sendo 

socados no pilão e rústicas edificações de palha e taipa. 

(ver fotografias em anexo). Para provas mais substanciais , 

que estas conservadas anos após anos,desde o início do sécu 

lo XIX. 
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30 - Para estes trabalhadores o Brasil precisa, 

contudo, reconhecer não apenas um direito possessório, mas 

sua relevância como participantes que são do Processo Civi 

lizatório Nacional. Não ha~que se falar em desapropriação, 

mas em prevalência de prppriedade, porque esta deve antes 

de mais nada cumprir sua função social e aquela fustigada 

por interesses poderosos ao longo dos tempos foi mantida 

com desespero e denodo por orgulhosos homens da raça negra, 

que nunca deixaram de crer que as terras de Frechal lhes 

pertence por direito. 

DA PROVENIENCIA QUILOMBOLA 
1 

'--~ 

31 - O·Município .de Mirinzal quando da sua Cria 
ção,foi desmeriibrãdo do MÜnic. Guimarães,~endo que ambos, e~ 
tão próximos às áreas do Turiaçu e Maracassumé região onde 

com maior intensidade proliferaram os quilombos do Maranhão 
esse o primeiro indício da existência de quilombos na re 

gião. 

32 - O Centro de Cultura Negra do Maranhão, que 

realiza pesquisas na região, certifica ocorrência de fugas 

de escravos, bem como que os atuais moradores do povoado e~ 

tariam relacionados com as etnias: mandioca, beringelas e 

cabinda. (ver Docto no em anexo). Com efeito, nos 

autos do inventário dos bens do Ten. Cel. Manoel Coelho de 

Soouza, fornecido por certidão pelo cartório do 2Q ofício - 

da Comarca de Guimarães - Ma. Foram encontrados com peças 

os seguintes escravos: Theodoro, Mandinga, Francisco,Mina, 

Feliciano Angola, Antonio, Congo, Antonio Benguella,Antonio 

Cuba, José Cabinda. De onde depreende haver uma quantidade 

bem maior de etnias que as encontradas pela instituição a~ 

teriormente citada, todavia, os tipos relacionados pelo Ce~ 

tro de Cultura Negra, estão citados no inventário de 1844, 
julgado por sentença em 10 de maio de 1863. (ver DoctO no 

em anexo). 
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33 - Os tipos de casas utilizadas pelos remanes 

centes das comunidades dos quilombos, ou no dizer do CCN - 

MA, Comunidade Negra de Frecha!, são edificações precárias 

cobertas com palha de pindoba, retiradas do ponto mais a! 
to d~ Pindobeira e no falar do povo utilizadas após "Esta 

lar" ·a palha. 

As palhas são então amarradas aos caibos por 

ebiras e tracoás que são um tipo de cipó da região. 

34 - Os esteios das casas são de nhaúba, Pau - 

santo ou massaranduba, sendo que as grades onde são dep2 

sitadas quantidades suficiente de tabatinga constituem-se 

nas paredese feita de titiba ou mejuba, madeiras encon 

tradas na região. Só reformas periódicas que têm garanti 

do, que estas edificações estejam erguidas secularmente. 

35 - Os autores da demanda afirmam que 

casas se abandonadas às intempéries, não resistem 

estas 

por 

mais de dez anos. Nos quilombos erguer casas era pouco r~ 

comendável, mas quando possível só edificações tão sim 

ples poderiam abrigar os quilombolas. 

36 - A tipificação penal é fruto de uma situa 

çao concreta, da qual procura o legislador levantar com 

objetividade as características do fato delituoso,definin 

do-o pelos seus aspéctos mais pormenorizados. (não há cri 

me sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia co 

minacão legal. (F. art. 5ª XXXIX). 

"Toda habitação de negros fugidos que pa~ 

sam de cinco, em parte desprovida, ainda 

que não tenham ranchos levantados nem se 

achem pil5es neles". 

(Lopes,Helena,Theodoro, Et alli e Negro 

e Cultura no Brasil-UNBRADE: p. 27. 
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Observa-se que um determinado lugar com mais de 

cinco negros fugidos, mesmo sem ranchos ou o nosso já e~ 

nhecido instrumento de socar arroz - o pilão, constituia - 

se para os portugueses num Quilombo. Ora, então bastaria 

termos hoje seis negros em Frexal mesmo sem local para mo, 

rar e sem trabalhar à terra (desprovidos de pilões) para 

reivindicarmos a existência de uma reminiscência quilombo 

la. Todavia, há mais de 63 famílias, em um povoado de ex 

clusividade negra, habitando palhoças típicas do século 

1 • > • ,,...., 

XIX, utilizando os carros-de-boi, comuns no século passado 

e ainda, tranquilamente socando o arroz fruto do seu traba 

lho na lavoura em pilões (ver fotografias em anexo). 

37 - o Legislador Constituinte Estadual do Mara 

nhão de 1989, antecedendo em função do grande contingente 

escravo e das ocorrências de comunidades negras, bem como, 

pelo inegável valor histórico da roça negra no processo de 

construção da cultura brasileira, assegura o seguinte: 

Art. 229 - O Estado reconhecerá e legalizará na 

forma da lei, as terras ocupadas por 

remanescentes das comunidades dos 

quilombos. 

(Constituição do Estado do Maranhão, 

(SI OGE) , p • 141) 

Mesmo tímido, pois a Constituição Federal já re 

conheceu, e hodiernamente o que lhes falta ser apenas a 

emissão dos títulos de propriedade respectivos, mas a lem 

brança confirma um direito só agora conferido expressamen 

te pelo estatuto legal maior do país, todavia, garantido - 

sem muita luta por todos os que morreram e sofreram pelas 

livres terras do Frexal. 
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38 - Em 1847 os Legisladores da Assembléia Pro 

vincial do Maranhão, a despeito de organizarem a "Função 

Pública" dos capitães do mato, também procederam uma defi 

nição de quilombo como sendo: 

LEI NO 236 - DE 20 DE AGOSTO DE 1847. 

Art. 12 - Reputa-se-ha escravo aquilombado,logo 
que esteja ao interior das matas, vizinho, ou distante de 

qualquer estabelecimento, em reunião de dois ou mais com 

casa ou rancho. 

39 - Os Poderes Legiterantes do Brasil de outro 

1, '--v'' 
ra, tão ciosos de dar elementos minuciosos aos exegetas , 
concedem atualmente a fonte mais imparcial e isenta para 

afirmarmos que os descendentes dos escravos de Fr.exal, s~ 

jam sem sombra de dúvida mercadores do Direito Constitucio 

nalmente garantido, por isso, hoje na condição de juris 

dicionados de S.T.F invicam na proteção nos termos da Cons 

tituição Federal. 

i ··~ 

Art. 215 § 10 - O Estado protegerá as manifest~ 

çoes das culturas populares, indígenas e Afro 

Brasileiros, e das de outros grupos participan 

tes do processo civilizatório nacional. 

ou ainda, 
Art. 216 § SQ - Ficam tombadas todos os docume~ 

tos e os sítios detentores de reminiscência his 

tóricas dos antigos quilombos. 

40 - Ante aos textos legais mencionados, resta 

cristalina a compreensão que quilombos não assemelham - se 

as edificações dos senhores de engenho, nem constituiram - 

se em suntuosos templos refratários as intempéries acwnula 

das por dois século de existência. Ao contrário, dois n~ 

gros fugidos, mesmo que despossuidos,ae abrigos rudimen 
tares, formavam um quilombo. 

41 - ~ possível, a partir das definições legais 
coletadas, que buscavam rígidas definições penais para ca 
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racterizar os quilombos, construirmos um conceito 

SENSU11 que abarque v~rias situações existentes no 

"LACTO 

Maranhão 

mormente aos povoados da zona rural, comurnente designados de 
11Terras de Preto", nos quais há uma exclusividade negra de s 

cenden~es de escravos, são moradores que trabalham nas teE 

ras como se fossem suas, para seu sustento e de sua família. 

Laços de parentesco e compadrio forjaram um sistema no qual . 
a terra manteve-se indivisível, propiciando uma relação har 

mÔnica com o meio-ambiente, onde os recursos hidricos, cam 

pos, matas, babaçuais, são entendido como de uso comum, uti 

lizádos em regime de servidão e as casas, roçados e criações 

são mantidos sob apropriação privada. O perímetro.que cir 

cunda esta área á reconhecido por todos do grupo, inclusive' 

por pessoas estranhas e externas como pertencente ao 

do, no caso em tela, as terras dos pretos do Frechal. 

Não se diga que esta característica comum um perm~ 

povo~ 

nente estado beligerante, os quilombolas pelo reconhecimento 

do seu trabalho negociaram imprecindiveis momentos de tré 

gua. E na paz erguida, muitas terras cairam em seu 

mansa e pacificamente. 

poder 

DA CADEIA SUCESSÓRIA DE FRECHAL 

42. Informações registradas na memoria oral dos habita~ 

tes do Municipio de Mirinzal, indicam que o português Sr. MA 

NOEL COELHO DE SOUZA teria recebido por sesmaria as terras 

de Frechal no ano de ~970. Contudo, nenhum dos Cartórios da 
'../ 

Comarca de Guimarães possuem registro dessa doação. 

43. 

• • 

documentos. originais do Cartório do 2 º Oficio, 
1 ' l___ conta que em 10 de Maio de 1863, os autos do'inventario de 
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bens deixados como herança por falecimento do Ten. Cel. Man2 

el Coêlho de Souza foi julgado por sentença, pelo juiz muni 

cipal de Guimarães (Doe. em anexo). No inventário datado de 

~ de abril de 1844, foi possível extrair que coube a divi 

44. 

- ~ - sao equanime das terras de Frechal aos filhos varoes do 11de 

cujos11 Srs. JOSÉ COÊLHO DE SOUZA e TORQUATO COÊLHO DE SOUZA. 

Afora essa informação, paira nos cartórios um silê~ 

cio de aparente cumplicidade com o latifundiário, alegam na 

da saber sobre as 11Terras dos Pretos de Frechal 11 e quem inda 

ga ~obre sua proveniência é visto de forma desconfiada. No 

interregno de 1863 e 1926 há uma lacuna concernente aos re 

gistros públicos. O cartório do 2º oficio já este ano infor 
mou por certidão, que não há qualquer tipo de informação so 

bre os registros originário das ditas terras (Doe. em anexo). 

Lança-se o questionamento maior, afinal quem legitimou a a- 

quisição por compra do atual pretenso proprietário? Os ex-es 

cravos ascendentes dos atuais remanescentes do quilombo do 

Frechal não efetivaram umlegitimo direito de posse? E com os 

anos garantidos pelos atuais moradores, não é a situação fáti 

ca que a Constituição buscou abarcar? 

Resta por tudo aqui visto, que o Estado Democrático 45. 

e de Direito inaugurado pela Carta Magna vigente, não passará 

de retórica se continuarem os trabalhadores rurais de Frechal 

discriminados em razão de sua raça e condição social pela so 

ciedade brasileira e os poderes do Estado. 

DOS PEDIDOS 

"Ex Positis", requerem os autores que em face dor~ 

conhecimento constitucional de suas terras, seja emitido pelo 

Estado Brasileiro 0 Título de Propriedade da área pleiteada ' 
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em nome do representante legal dos moradores do povoado de 

Frecha! Rumo. 

Seja em seu favor ajuizado ou requerido de oficio 

INSTRUMENTO PROCESSUAL garantidor da pretensão de direito,ora 

pleiteado, por ser assunto fartamente demonstrado e de lidima 

JUS TI Ç ~. 

r· 0· 
Termos em que pede e aguarda, 

D E F E R I M E N T O . 

s·ão LuÍ s-MA, 06 de. novembro de 1991. 

N2 3,880 

continua ... 
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DOCUMENTOS ARROLADU~ EM AN~XO: 

data / / ~ 
cod. (j) 3 o ©©(!) 5"! .......... ------~-------·""' ... -~ ------- 

-· 

( DESÀCA.TO= ADVOCACIA POPULAR 
ADVOGADOS: 

DOMINGOS OUTRA - MARCO HAIKEL 
FRANCISCO ABREU - JOÃO COtMBRA . 

ESTAGIARlO: 
DIMAS SALUSTIA~N:.,:O~------- 

poa\NSTl'TUTO - -- -· ·- 

Procuratório. 

02. Documento Constitutivo da Associaçio de Mor~Jores da Comuni- 

dade de Frechal-Rumo. 

03. Levantamento das Familias, das Benfeitorias e dos Recursos 1 

Naturais. 

·04. Memorial Descritivo 

05. Cálculo de Poligonal 

06. Planta_da Comunidade Negra de Frechal - Escala 1:20.000 se 

. temoro/91. 

1 "-· 

07. Croqui de Conjunto do Municipio de Mirinzal-MA / SUCAM. 

08. Croqui do Povoado Frechal/Mirinzal-MA. 

09. Caderno Fotográfico e respectivos negativos 

10. Certidões dos Cartórios de 12 e 2º oficio da Comarca de Gui 

marães-MA, referente à cadeia sucessória de Frechal. 

11. Certidão comprobatória da pesquisa de fontes secundárias rea 

lizada na Biblioteca PÚblica "Berie d í to Lei te11 

12. Declaração do Arquivo Público do Estado do Maranhão, alusiva 

às pesquisas ali realizadas~ 

13. Declaração positiva de batistério em Frechal, conferida pela 

Diocese de Pinheiro-MA. 

14. Declaraçio da Par6quia do Divino Espírito Santo de Mirinzal- 

MA. 

1- 

l 

15. Declarações das Entidades que desenvolvem trabalhos na Comu 

nidade de Frechal: 

Centro de Cultura Negra do Maranhão 

cáritas Brasileira-Regional do Maranhão 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mirinzal 

Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado do Mara 

nhâo. 
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do poder PÚblico Municipal da existência do Po 

voado de Frechal. 

17. Oficio dirigido ao poder Judiciário no Maranhão, solicitando' 

autorização para pesquisa nos cartórios da Comarca de 

rães-MA. 

Guima 
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N.o 26. - Lei de 22 de Julho de:;ignando a Igre- 
ja àe- S, B'enetlicto de Cu.ias. para i\Iatriz. 
da Fregu.esia ultimamente creada.,.e man- 
da construir oma Cap.elb: na: povoação da 
Límpesa . - , • _ • _ _ . • _ • • 20 

N.0 27. - Lei de 22 d~ JaJho mandando edifi 
car nas cabeças de- cnmarca um edificio 
para Cadeia,. casa da. Camara, sessões. do 
.Iurv & < • • O O • • L L L - L L 2.t 

-N.0 23. -Lei de22tk JuU10. aut.ho.isandoa Ca- 
mara de Caxi.ls a m.aouar proceder aos 
concertos na ponte ii'O.uro.. e a CMslruir 
autras. trez em. differentes logares, _ • .. 2i 

N. 
0 
20. - Lei de 2"2 de Julho dexanne:x:ando o 

e.llicio. de escri\'ão. dos orfâos de, Caxias 
à9. de Tahellião. • • . _ • .. • •. - • 25. 

N. 
0 

30. - Lei de 23. de J.olho criando na Villa 
de S. Bcrnai:do um l.ogar de 'Ia~lli.Jo 26. 

N.0 31_ - Lei de 23, de Julli0,organ1san<lo a Se 
cretaría do Goierno • _ . •. • • • • 28. 

N. 0 32. - Lei.de 2..9 de Ju1h9 orcando a recei- 
ta e fi~ndo.a despesa para o anno finan 
ceiro do 1. º de Julho de 1837 a 30 de 
JLW.b.Q de lSJS __ , _ ....•• ao 

{ l ) 

COLLCCÇ.lÕ DE LEIS, DECUEJOS E RESOLU:ÕE~ 
D.l 

PJ:O\'lXClà DO .\llRJ.:rn.\Õ, 

LEI ,. o fü - D.E 1D DE u.uo Dt: 1S3(j. 

Antonio Pedro da Costa Ferreira, Presidente da 
Proi iucia do .\l:ir,rnii,io, Faço saber a todos os seus 
hah,tantes, que a Asscmblea Legish1li\a Proiiucial De 
cretou, e en sanecioneí a Lei seguinte, 

:\rt. -1.-: Todo aquelle senhor, que a prctev to de 
alforria, ou qnal!iuer outro desamparar- algum e scrav o, 
que por sua ~n·;.,ucada idade 011 molestias, esteja inhabi 
J1tado para prestar qualquer serru-o, e ad11uirír meios 
de suh~isterwía. SPr.i ohri~aclo a sustoutal-o ou em sua 
casa ou na <la "1iser:con/i;1. a quem para esse cfleito 
pagará a quatttia ele duzentos réis por dia. 

Art. -2_" A rasa da 11:seric:nrdia será obrigada a 
sustentar a sua custa os escravos ou libertos rneneiona 
<lo5 no a rti~o antecede111P. 11::1:i \ l'l CJ llf' pntenc:ão_ ou 
teuh.10 pPrtencuio a iudi\'ium,,., m;111ií'1·~t.lmP1J1e pobres. 

Art. 3. ,, Toda e c1ualq11Pr auelorit.l,;ife p1,Jicial ó 
comp. tente para executar e fazer exccntar o c.bpo!.-to 
nos artigos primPiro e s1>gU1Hlo, logu que chPg-11e ao 
SPU couheciint:nto o desamparo meuc:ou.1do no artibo 
primeiro, 

Art, ~- ° Fie ão rerogadas todas as dísposi('(ics em contr.1rio. 
JI.tudo por tanto a todas as .1uctoridades, a ,;nr.m 

o ccinht•cimento e rIN'll\',10 <la refcrid;1 Lei pcrtruccr, 
que a cu1111,r·ão, e fa,:.1o ('muprirt.io i11t;'iram11111:: como 
nella se r,rntem. O ollici,;I marnr da Senetaria da 
~resj<lcncia, uo impe1limcnto <lo SLc1etar;o desta Pro- 

·~ ,. l'.t_Dc1a, a façajnlIH'Üuir~ I ul;lic;!::-, i~ CC'1Tcr. -P •• Iacio <lo 
;, ·-·· e1·/.:. 

/ 

// 
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Rcgistuila a fl. 51 v. do Lirro 1. ~ !Tr. Leis r JlP 
soluções <la Assembléa Legislativa Provincial. Secl'f'IMia 
do Governo <lo ;\foranhâo cm 28 de Maio de 1838. 

Jlart otino Scrcriano da Sih:a, 

LEI N. () 58- DE 23 DE 1u.10 ns 1S3S. 

Vicente T!rnmnz Pires de Figueiredo Camargo , 
Presidente da Pro , íncia do .\hii·,rnhão. Faco sabor a todos 
os seus hnhítilntes, que a _bsembl~a Legisla11,a Pro 
vincial Decretou. e eu sanccionei .a Lri sPg-uinte. 

Art. l. ° Fica creada na \ illa do Senhor do Dom 
fim da Chapada uma C:-ulPrra dí' primeiras Letras. a 
qual srlà prov ida pelo Prr!:iideu te da 1'1 oviucra _. em 
conformidade das Leis exi~trntrs. 

Art, 2." O Professor d'es a Cadrir.i terá o orde 
nado aunnnl de treseutos e cincoenta mil reis se r-n 
sinar pelo metlrndo de Lanca;,tn:, e o de tresentus 11111 
reis se pelo ordinario. 

Art, 3." Ficão sem rigor as di~posiçõcs cm cou trario. 
Mando por tanto a todas as auctoridadps, a quem 

o conhccímenro, e execução da rPfenda Lei pertencer ~ 
que a curnprãn, e fação cumprir tão inleiraml'nte como 
nella se coutem. - O Secretario tia Províncía a Iaça · 
imprimir, publicar, e correr. +-Paíacio do Governo do 
àlaranh.ío em vinte oito de .\!aio ele mil oitocentos trin 
ta P oito, décimo setuno <la Indeprndencia e do Im 
perio, 

VICE:'iTE Tnm.tAZ Prnts DE F1uE1r.i::no C.uur.co. 
Estava o Sello. 

Curt., de Lei peta qual V. E.r. manda executar 

11 ) 

o Decreto drr Assemblea l.f!Jislatim Prorincial , rrc 
ando uma Cadeira de primeiras Letras na Vil/a dry, 
Senhor do Bom-fim dti.Chapada, na forma acima de 
darada. 

Para Vossa Excellencia ver. 

José Can dido Vieira a fez. 

Sellada, e publicada na Secretaria do Coverno do 
Maranhão aos 28 de Maio de i83S. 

Anselmo Francisco Perctti. 

Rcgi~tada a fl, 53 v, do Livro l. () de Leis e Besoln 
ções da Assemhléa Legislativa Provinciat, Secretaria 
do. Governo do Maranhão 30 de .\!aio. Je 1S3S. 

11/arco{ino Sn-criano da Siica, 

LEI N." 59 -DE 28 DE lIAIO DE 1538. 

Vicente Thomaz Pires ele Figueiredo Camargo, 
Presidente da P1 ovincia do Maranhão. Faco sabrr a 
todos os seus hahirantes. que a Assemblea Legislauva 
Provmciat Decretou, e eu sanecioneí a Lei seguinte. 

Art. 1. · Os escravos fugidos aprehendidos e re 
colhidos á Cadeia segundo a disposic;ão do art, 5. ·> 
<la Lei Pro, iucial n. 5 de 23 de :l.hnl de 1S35, serão ali 
Jnentados pelo Carcerriro da mesma Cadeia com a dia 
ria de cento e sessenta reis. . 

Art. 2. ·' Não tendo os Carcereiros meios para for 
n~cer esta 11iaria. será ella fornecida pelo Procurador 
da Carnara :\11iuicipal respectiva, sendo depois indernni 
sado pelo senhor- cio escravo, ou pelo seu valor quan 
do seja 11rrematado. 
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Art. 3. o O Juiz não poderá ordenar a soltura do 
escravo sem que o dono do mesmo, ou quem suas ve 
ses fizer, mostre que satisfez ao Carcereiro , ou ao. 
Procurador da Camara a despeza dos alimentos. 

Art. á. ° Fica revogado o art, 7. 0 da menciona 
da Lei de 23 de Abí·il de 1835, e mais disposiçueus 
em contrario. 

i\Iando por tanto a todas as anctorirlades a quern 
o conhecimento e execução da referida Lei pertencer, 
que a curnprão, e fação cumprir tão inteiramente como 
nella se contem. - O St ereta rio da Prcv meia a faca 
imprimir, publicar, e correr, -Pa!acio <lo Coveruo <lo 
l\foranhiio aos vinte oito de )laio de mil oitocentos 
trinta e oito, decimo setimo da ludepcudcncia e do Im 
perio. 

VrcDTE Tuoxuz PmES DE Frcunnsno CA.üA.ll.GO. 
Estava o Sello, 

Carla de Lei pela qual V. Ex. manda c.recutar o 
Decreto da Asscrnblca Leqislatica Procinciat , dcsiq 
nando a pessoa que dcre concorrer com alimentos para 
os escracos [uçido« apre/tendidos. e recolhidos á Ca 
deia, segundo a disposicüo do artioo 5.0 da Lei Pro 
»inciai 11. 5, na [orma acima dedurada. 

Para Vossa Excellencía ver. 
José C andido V icira a foz. 

Sellada, e publicada na Secretaria do Governo <lo 
Maranhão em ~S de ~laio de iS38. 

Anselmo Francisco Peretti. 

Registada a fl, 5ll v. do Li.vro 1. 0 de Leis e Re 
soluções da Assemblea Legislativa Provincial. Secre 
taria <lo Governo do Maranhão 30 de i\laio de 1838. 

Jlarco{ino Severiano da Silta; 

. .. 
~ .. 
! 
!F 
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LEI N. o 60 - m: 2f.l oE mw nt 1838. 

Vicente Thomaz Pires de Figueiredo (amargo, 
Presidente da ProYinci"a do Maranhão, Faco saber a 
todos os seus habitantes, que a _.\.ssemblea Legislativa 
Provincial Decretou, e eu sauccionei a Lei seguinte. 

Art, 1. o A Camara )[un icipal d'esi» cidade fica 
authorisada d mandar faser annualmenro a Procissão 
<lo Corpo de Deos, estabelecida pela autíga Legislaçào, e 
einmemorial costume • 

1\rt. 2. ·• A dita Camara fará polo rendimento do 
seu Jlu11ic1pio a despeza da cera que unicamente se 
queimar, sendo dada a conta pelo Ilevcrcudo Cabido da 
Cathcdrn]. 

1\rt. 3. •> O Presidente da Província. pa ra se tornar 
este acto mais solemuo auxiharú a C1mara ~lunic1pal, 
prestando toda a tropa da capital, e o mais que estiver 
ao seu alcance. 

An. !1." Ficão rerogadas as Leis cm contrario. 
Mando por tanto a todas as auctoridades. a quem o 

conhecimento e execccão da referida Lei pertencer, que 
cumprão. e façüo cumprir t:10 inteirarnentn como nel 
la se contem. -O Secretario da Província a foca im 
primir, publicar, e correr.-Palario do GO\erno do }la~ 
ranhão em vinte nove de ~foJO de mil oitocentos trin 
ta e oiro, décimo setimo da Iudependeucia e do Imperio, 

t: e: 
E i: ..,. -· •.. 
ij,: 
:g: i~ 

'
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r(i>\,-~_:f ,·,~ V1CEYTE Tnosuz Pmes DE F!Gl:EIBEDO CamRGO, 
~\~":": /~ ,· Estava o Seilo, {~it~}: t;~~· •~· ·. 
~fifJJ:: ; ' , . C llrta de Lei pela qual V. Eir, manda errcutar 
SÍi''i~·f. O Derreto da A.,·sembléa Lcqislatira Prorinriat, autho 
*"., fi?f.J,?f. F'isaru{o a Camara Municipal d'rstn Cidade a num- 
}1i~f:~. dar [ascr annuatmrnte a Procissüo do Corpo de Dcos, 

::,.7.''i-:"1 , na forma adma dedurada. 
-;.:~;! r:~ :. , ~ 
':]·,.t}(~} Para Vossa Excrllcncia · v=r, 

?j: ·<, Jo~I: Camtfrh Vieira a fca. 
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Mando por tanto a todas as auctoçidades, a quem 
o conhecimento, e execução da referida Lei pertencer, 
Que a cumprão , e façaõ cumprir tão inteiramente como 
nella se contem. - O Secretario d'esta Provinda a faca 
imprimir, publicar, e correr.-Palacio do Governo do 
Maranhão aos deseseis dias do mez de Julho de mil oito 
centos e quarenta, decimo nono da lndependencia e do 
Império. 

Lurz AL vss DE Luu, 
Estava o ScUo. 

Carta de Lei pela qual V. Eir. manda executar 
o Derreto da Assemblra Legisla/ira Prodnciol, man 
dando orqanisar nouos Estatutos para reqimern da San 
ta Casa da ,llisericordia d-'e:,ta Cidade, na [orma dci- 
ma du-larada. 

Para Vossa Excelleucia ver. 

Joe« Candid» Vieira a fez. 

Sel1ada, e publicada na Secretaria do Governo <lo 
f,larauháo em 1fl de Julho de i8/!0. 

Domingos José Gonsafre~· de Jlaga!lulcs. 

Registada a 11. 103 v, do Livro 1. 0 <le Leis e Reso 
luções da Assembléa Legislativa Provincial. Secretaria 
lio Go,·erno do llaranhão 15 de Julho de 18 áO. 

ãlarcoüna Scceriano da Sitca, 

t 35 ) 
LEI N.o 98 - DE :ló DE rrmo DE ts.60. 

Lniz Alves de Lima; Presidente da Proviucía do 
llaranbão, Faço saber a todos os seus habitantes, que 
a Assemhlr.a Legislativa Provincial Decretou, e eu sane 
·J:ionei a Lei seguinte. 

Art I.» Haverá em cada um dos }hmicipios da 
Proviucia um corpo ele Guardas Campestres. COlll{}OS 
ta de um Cvrnrnani.Jaotc, e quatro até quatorze Gu~rdas, 
conforme determinar o Presidente tla PrO\ incía , w- 
hre pruposia do Prefeito da respectiva Comarca. ) 

ArL ::?..·, O referido corpo será irmnediatamente 
sugeito ao sub-Prefeito do respecm º. Mu1~1cipio. e sc1:á 
somente empregado no ataque e distruicáo dos <flll 
lombos, !! coutos de malfeitores, em couformrdade elas 
instruccões. e ordens do Prefeito ela Comarca. 

A,:t. 3. ·· Pertence aos sub-Prefe: tos Iaser o alis 
tamento volu ntario para este corpo, escolhendo indrvidu- 
05, que teuhào a applicação necessária, e não pertencâo 
ã Guarda N.icional~ sera porem forçado o ~tltst:imeo 
to, se t.lcnlro de dous meses se não poder conseauir vo 
lumariamente. Os afoitados ncarão isentos do recruta 
mento, em quanto se conservarem no corpo. e não po 
derão ser obngados a servir por mais de quatro annos, si 
fon'm voiuutarros, e seis sendo obrigados. 

Are. !.. As uracas deste corpo serão punidas pe 
los Prefeitos, ou sub-Prefeitos," conforme a gra, idade 

·" .• ~.,. das circunstancias com prisão até trinta dias, nos casos 
>.··-~~~.Porem de íncorrigibelidade , ou diserção cm acto de 

'. serviço, serão rcmenidos com parte circunstanciadn ao 
·.;.;iI:. Presidente da Prormcia, que os fará servir no corpo 
"if:::r:"'/- .1 p ~~~l "e olicia, suqeuas ao respectivo Regulamento. pelo 

;? lempo que julgar oonvenieute , não podendo este com tu 
~~:'. ~ e:1.ceder a um a1100. e \'oltarüo depois ao seu corpo. 
:~ n·: An. ã." As mesuras pracas vencerão somente nos 
{:~fas em que forem emprrga;las conforme o art, 2. u 
'. ~ saber, os Gmirdas a tresentos e vinte r('ÍS pnr dia, 
,::,•·cs tlomwautl.autes .•. seiscentos reis, pag~}S tudos pe- 
·~ • ..i- , 
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1a Fascncla Pro,·íncial, '"ª forma das ordens que e:tpedír 
o Prcsídeutc da Pro"\"incia , e á vista de folhas orga 
nísadas pelos sub-Prefeitos. e npprO\ adas pelos respecti 
vos Prefeitos, nas {JUaes se terá em vista a disposição 
do art. 7. 0 

Art. 6.0 O Commandaote, Guarda, ou Guardas; 
que prenderem um escrarn fllgi<lo receberão do senhor 
do escravo a gratilicação ele dous mil reis. sendo feita a 
prisão cm powado. fora d'elle cinco mil reis, e quan 
do em lju1!ombo dez mil reis. pagos estes prcmíos an 
tes da eutrega do mesmo escravo, e divididos igualmente 
entre os que coucorrerão para a prisão. 

Art 7. Quando o ataque dos quilombos for fei 
to á requerimento tle partes interessadas pagarão es 
tas o vencimento diario dos Guardas {jlll' [orr-m em 
pregados no mesmo ataque. si este porem for on.lenado 
sem precetler requerimento de iuteressados . e n'elle 
forem .iprebeoditlos escrarns . pagarão seus seuuores 
prorata. conforme o numero <los que pertencerem a cada 
uu1, o vencimento diario üos ditos Guardas, não exceden 
do em caso algum a vinte mil reis o que o sr ahor 
houver de p,,gi!r por cada escravo nprehendido. .\ dis 
posição r.l\::;tc artigo não pr,·juuica a tio artigo ante- 
cedente. 

Arr, 8." O Presidente da Província fornecerá o ar- 
mamento, e munições. que forem uecessarias aos Guar 
das Campe~tres. podendo applicuc para este fim o ar 
mamento, que se tiver recebido da extincta Policia rural. 

Art. O.·· Os Sub Prefeitos conservar:10 em cus 
todia os escravos aprehendidos. até que ;ippareçao· seus 
donos, que procurarão descobrir, publicando por Edi 
taes, e pela imprensa. onde a houver, a relaçào dus no 
mes dos aprehendidos ; não havendo impreusa na Sub 
Prefe1LUra, remeuerao mensalmente a dita refacão ao 
Sub Prefeito do lugar, onde a houver, aíim de ser c:.!li 
publicada pelos periodicos. 

Art. 1 O. Os cscra \'OS aprehcndidos , em quanto 
forem couservados em custodia , serão aliwc11tados 

f ~i ) 

_-;;:,-. 

conforme a <lispos:ção da Lei Prov.ncial n. 5~ de 2S 
d.e Maio de 1 :;;i~. 

.ArL 1 l. As Gamaras \lunic1paes. quando julgtwn 
conveniente, poderão augnH·ut.ir o re;1~1·cti,;o corpo , 
Gu;irdas Cam1wstres. alé ao duplo do numero. <1u1· 
xirtude tio art. 1. •• lhe ti\ er sido <lest~ttado. com t., 
11u1i fai:Jo pelas suas r!·1ulc.1s tcdn a chspesa nece!>ta1 ,,1 
com as praças que crescerem. 

ArL 1:l. F;dto rHog,1Lit1s as disposições em cou- 
trario. 

;\fando por tanto a todas as anthoridades a quem o 
coubecimeuto , e e:\ccuçüo da ref,·ritla Lei pertencer. 
que :1 cumprao, e fação cumprir 1:10 uueirt.mente com,, 
n'ella se contem. -O Secrclario J'tsla Provincia .i 

faça imprimir, p11l.>!1car, e correr. -Pa!,:cio do Co,·erno 
do Maranhão aos quinze dias do mcz de Julho de mil 
oitocentos e quurcuia, Llccimo nono da 11ldepclllkm:1a e 
<lo Impcriu, 

Lriz .-\.L rEs DE L.urA. 
Esta, a o Scllo, 

Carta de Lei pela quol T'. Er. manda e.rerutvr 
o Decreto (Ífl Asscrutne« Lt'yi~lalirn Protiur ial, crrun. 
do em rud« 111,l dos J/ uniripios d'cst« (Jrori1wi11, ror 
pos de Cuardas Campestres, 1111 [orma ácima dú·lur,1dJJ. 

Para Vossa Exr.dlrnr:ia ver, 
Josc Candid« Vieirc a fez. 

. Sellada e publicada ua ~errtaria do Governo elo 
Maranhão cm 15 de Julho de 1S~O. 

Domingos José Gonsaun» de Magalhücs. 

-· Uegistada a Il, 10/i do Lino Ln de Leis e fü·~o 
luções d.l Assemblea L1•gí5btiva Provincial, Secretaria 
do Gon~rno <lo j}araoh.ío 17 di~ Julho de 1S!10. 

iYarco!íno Seccriano du Silra, 
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Sellada e publicada na Secretaria do r.v·;erno (Io 
Maranhão em 2S de Junho de -18ti;t 

Joiio lla/ino Jlarq,1t's. 

fi.-,gi:;tada a fl. 156 do Lino L" de Leis e H-•so 
Iuções da .lssemblPa Legislat.va Pro\ iuc.al, Srcrctaria 
do Go,·emo do JJaranhão em lU de Julho de 1S)3. 

Augusto Frederico C olin. 

LEI N. 0 lft3 - DE 2S DE JL\'!10 !JE 1Sft3. 

Jeronimo 1fartiníano Figueira de }lcllo, Presidente 
,Ia Proviucia do )IaranhCto. Faco saber a todos os seus 
habitantes, qne a Assembiea Legis!atí\·a Proviu-iul De 
cretou. e eu saucciouei a Lei srgnintt.', 

Art. unieo, Os Membros da Assemblea Prov rn 
cial na Legislatura, que decorrer de rntiti a 1Slt5. ven 
eerão o subsidjo de quatro mil reis diarros duruure o 
tempo <las Sessões, e mais uma iutlenmisaçào annual 
de ida, e volta arbitrada pelo Presidente da Prnviu 
cia em relação á distaner,i, e circunstancias do ponto de 
partida. 

Mando por tanto a tod.1s ns authoridarles a quem o 
c;onhecimcuto, e execução da referida Lei perteucer, 
que a cumprüo , e fação cnmprir tno inteirtuneute corno 
nella se contem. - O oílicial maior da Secretaria da 
Presi<lencia, no impedimento do Secretario da Pro un 
eia, a faça imprimir, publicar, e correr. =-Palacro <lo 
Governo do :\!aranhão em vinte e oito de Junho de rn 11 
, itoceutos e quarenta e tres , vrgesimo segundo J.:t 
lndepeudencia e <lo Imperio. 

JEr.o:xruo lLrrTI.:'IJA:-iO Ficrunu D.E )lEi.:.Q. 

Estava o Seilo. 

. 1-., 
·,"'( 
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Carla de Lei pela qual V. Ex. manda executar 

a Besotuçâo da Assemblra Lcgis{alim Procinciul, mar 
emulo <J subsidio para cs .li cmbros d.11 mesma, na 
L1·gi~{11tura que decorrer de i;:;!J!1 a 18!l5, como aci 
ma se a'cdara. 

Para Vossa Excclleneia rer . 

.Marcolino Scrcriano da Sih:a a tez: 

Sellada e publicada na Secretaria do Governo do 
IJaranhão em :?.S de J unho de 1 S53. 

João R:cfino illt1rqucs. 

Ilegistada a 11. 156 do Livro i." de Leis e Ileso 
lnções da Ass('lllulr'a Legislativa Provincial. Secretaria. 
do Governo do llara11!1áo em 1 V de Julho ele 1Slt:3. 

Auqusto Frederico Colin. 

LEI N. 0 f!J!t - DE 23 D.E JfüHO DE 18~3. 

,.-;.. Jerónimo Uaninüino Figueira de .\J,_.Jlo. Presidente 
. -"i:!a Proviuciu ilo .\laranhüo, Faco saher a todos o~ sr-us 
;z::;.habitantcs, que a A!>sewblea Legi~la1i,a Proviucial De 

:: eretou, e eu sancciunei a Lei seguinte, 
i. Art. L ,. Em cada Delegacia de Policia haverá 
;;, um corpo de Guardas Campestres. composto de um Com 
r Dlandante.,.. e tantas esquadras qnautas Iorr-m as Sub 
; deJpgacbs; exccptun-se o l. · districto da Suhdck ga 
··.oa tia C:11>i tal. nn qual uào ha verá gu:inlas Campestres. 
f: •· Art. 2. C.,!la ,·s(1uadra será composta de trcs pra 
:'as,.. e u:n e ibo. O Pn·sitl::nlt! d.1 Prov incia porém 
~ reqnisi~~ tio Subrlelegndo , e i11!'1Jrn1,tção do Dele- 
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~nclo. e Chefe de Policia, poderá elevar qualquer es 
quadra ao numero de seis pr:1ças em caso urgente, 

Art, 3.u O Ccnunandaute, Cabos, e Guurd.rs se 
rão alistados pelo Delegado, aquelle immediatamcute, 
e estes precedendo proposta do Subdelegado. · 

Art, Ii,» O ahstauiento recahirá sob-e as posso 
as, que forem idóneas para o scn iço ela guarda C.anpes 
tre, e que não esti verem iseu t"s do rccru tameuro. 

Are. 5.·• O ~uc<íde;;at!o Lra avisar os que hou 
ver de propor para que Pt:1 tr: l dius apresentem ~e 
us rcnueruncutos allt~IH1o os mot.v os de escusa. ca 
so ;i i,rr.tend5o, coui os rcqucruucctos ou sem el.r-s, 
dccla: audo nas propostas qi.c cs não ap! l'..'.t'll l ~ rào, e 
inlonuando circuustanciada.ncurc s·mre a su , idoueida .• 
de, e motivos ;i!Jc·;auus de t'~CULa, o Sub{!dq;·,lllo re 
m euera a prupostu ao Dd:·~,a!o i;ara alistur; ou ,,_ :11- 
dar proceder a nova propc-ta , corno for de jt·~L'.J. 

:\ rt. ü." O Cow1::.11!da:1 u-. C.:Lo~. e {: uardas cctn 
pestrcs serão cor.-,cn,1dos t m quanto for, m d,1 couu 
anca <lo Dclcgndo , e Sal.Jd< l,'!;atlo • e <;uauclo a 1. e~ 
mcrecàu, ~cr:·:o diiu I t:d o~ pe lo I lei,·~·, elo . ['<HÍt !l ,:o os 
Cabos e Cuardati ser !:>11:-.p -nsus pl'!u Su!.Hh·!e~atJo. até 
que a di11i!~~{lo seja ord.iuada pelo [)pJeM:ido. ;, qurm 
o mesmo S .. ;hth.:1;';..:t!~> rt·i~:·r~~!.t:ir~i J neceL:s:Jadr? lfefl l .. 

Art, 7. Os .'.lii!:>t.1dn" servirão por dois aunos , 
sendo voluutanos. !' por quatro. ~em!o ob11::;,alc·~. ():; 
alistados que S(] recusarem a servrr , serao pu111du~ 
pelo suplente <lo Oc!c:;:,:dn • ua Iorrn.i tfo!:> l.cis : com p1'il.l 
de desobcdieucia , a qual sera imposta tau t.:s , ezcs 
quantas se recuzaretn, 

Art. 8.) Cada corpo de Gu:m!as camnestrrs se 
rá immeuiawmente sujeito ao Delt>~aJo. Us Sí1h1k 
legados porem poder ;10 expedir dircctameu te 01 ui:!U 
ás esquadras do seu Districto. 

Art.. H. '' Os Cunrd;1s campestres serão rmpri·!!J"· 
dos priucipalmcute eui capturar os csci ,\\OS fu~.dvS, 
destruir quilombos, e co.idjuvcr :i pri~üo (!o'5 d•!::1:rion:• 
e cruuin u "º s. -- 

( j } 

Art. 10. Os ,Tn:6'5 1lP DirPi lo. ~1I1rnic:p:::;~. r (.~ . ;__, 
poderão requizirar ao Dt'h·g-ado • ou Subtll fq;;:tlo ,3 
Q•ardas, que forem nccessar.os p;;r:i quclquer 1.khg11:c;:?~ 
«ue for de suas attr.Iiuicões. 
• A rt, l L O Suhdd"~;idn t~n;!J -m rrqui2i (;;rá ;?'} 

Pl'leg;1tlo, danrlo c;rc:ia,t.i.:c;;1d.: rnfcirmaçüo, os gH:!r 
das, que forr-m nccessarios para í]twlc.t:c•r <!i·ligct:•:::. 
quaudn nân for ~u:licit•1:t,• a t'~1:u,1dn do SPU Disrnrte. 

Art. lt. O Cum:u;11aJ,11Jte h'nurá 1iu;!lrücrn!<,-; 
reis dia rios; o~ C.ilJOs tn.'L'·Hos 1 r-i-, e o~ ~ t!ard.ó c:1- 
7"ll tos e f[l1ar.·1!l;\ rt-is, l~-IPS lt'lll'!:U·t.;!05 sr!Sü 1;1-· 
gos nlr?1~ahnrut,~ p:,Lis rr nd.is P:·!!'. :nc;<L1r~, á , is,., tl ·.:;. 
1 d~1as or~:1n:,;nL,s :)'1in ll!·L ::· ,lo ·''iP a!l,1~t-:rri ;i i JJ:; 
tualícfad/ das C.1.u·;las tau to -pd., i1t1P nnr ~, nl,~i-n~.,. 
como pelas infor:11~wü,•s, c:·u: t.v-r (lti .'.:t.:hl. lrb;!!n. 

Art. l;l. _ll(·:H dn \·1•rlf'Ítll('lHO di~11 io , os C<;!~ 
mnnd.un.s. CJ'.,.,~. e c;,.mla~ iw:·::. i,.•:·:lo (:o~ Srs. ,:. , 
cscrnvos mil r'.':s ;)i);" caJa 11::i. q1;" ;,;iprrl,i-tl!l{•n·m r::., 
f.id:uli's. \'i!hs. <! Pn,o,i:-,~.:,. t·:::1·0 11:il reis, ~1-1:;:') 
prezes fora dP~tr~ lu:;ares; e dez ur.I reis sendo app·~· 
hendidos em <p11lri111JJ0~. 

Art, 1:1. U Cotumand.intr-. C.,llOs. e Guardas õ" 
rão punidos pf'!:1s f.:ltas. íj!H' ro,1rnH'lt('l'Pm "º ~Pn ., 
c:n com pri~[m até oito d •. :à. i:;1;:: ,::i pr-lo lkl:;.::tc". 
O Suildeltt~!lo pudera pre.:der us Cabos e (.;,:aJtb; 
por cinrn di;i,; o (·:::H:::•n:'.-<::t · :~·- '1":11 1:cd1 ri: 1,··c·1:1 ,.. 
por trcz dias, U Cnwi:1,11H:,:1;'.,'. C.,bo, ou Ct"11,.;::. 
que (•stinr pr.-zo . ~ú p1·,'L'L·!w1 :i H:-:t .. de du \1·1!c:mn.:·, 
'ctiarío, durante o tr-m po th• pri,:,·:o. 

· Art. Li. O Ddrg-;ido c~.prclir;i suas orrh-us ai:.i 
Guardas por intcrmetliu tb Ct>111rn;:rlll:rntc sempre !1: -~ 

- .. nE\o resu;te prrj-nzo ~1 c>XPc:11;,-:o da d,-li'.,;í'!lt:ia. O w1·~u;'> 
. · pratic,irá o Suhdcl. gado com o CJilÍ) (1J t'Stp1::dra do ~e-.: 
. Districto. 

, :1c Ar r, 16. O C0mman1Lrnte e C1bos darão FT!.~- 
{ª? D,·feg;nlu, e Su:xlell';;ado das om. ,sucs de seus :,t:JJu:- =• ilm.:Hlos. 
' Art, 17. O Delega.lo to.las as vezes c;,e~ jH';;~, 
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con,eni~ntc mandaní o Commancfaute inspecdoear as 
diversas esquadras do Corpo, e collier informações tanto 
dos SuLu1·/egados, como <los moradores dos Distric 
tos .icerca dJ co11d11cta, e activídach· dos Cabos, e Cuar 
das, e de ludo tlar,í conta o mesmo Commaudante ao 
Delegado. 

~ln. 1S. O Defe;ado, e Suh<lelt•gado consenarão 
em custodia os escravos apprehe11didos até que appare 
ç:io seus donos , <JHe procurnriio descobrí r pt1blica11- 
<lo ptJr etiitd,·s, e pela irvpn•ns;i, ou de a !1011 ver, a relação 
dos apµr,•1,,·11uitlos; e uão havendo unprcus», o IJt li-ga 
do reillt·H,:ni mC'n~.dmPntc ao Chde de Policia a re 
laçáo sobr1·díta afim U[> ser publicada .ios periodíco«. 

.-hl. 10. Os escrarns .ippresenclidos, em quanto ) 
forem consenados em custodia, serão alimenr.ido;; con 
forme a tlisposiç,io da Lei Proviuc1aJ o. 50 de 1o Lle i\Jaio 
de i338. 

Ar t. ~O. Os Corpos de Guardas cnmpestrrG fic.io 
sugr-uos ao Prcsi<lt:nte da Provincia , e ao Cliefr ct:? 
Policia, 05 qnars mio peucrão empn•g,1J-os fora dos res 
pecuv os Districtos, 

Art. ~1. O Go, erno da Provincia fornecerá o 
armamento, e muuíções ucccssarías para os Corpos ele 
Guardas carnpc~tn·s. 

Art. :!~. Fica rcrol';,1da a Lei I'rovincial a. 08 
de 15 de Julho de 10!10, ,: rnai~ drspo:,içõcs em coutrano. 

i\J,.nrlo por tanto a tocbs os au tl10ri d ades ,í quetn 
o co11ur.c1mento e exccucào da referirla Lei pertencer, 
que a cumprão e Iação rnmprir tão uHeiramente cu 
mo n'ella se contem. -O oliici;il maior da SecrPl;:ría da 
PreziLfeucia, 110 ím1wdimeu10 do S,·cn•tario da Proliri 
eia a faça imprimir, puhficar, e correr, -J\dacio do 
Governo do ~laraoh.:lo em \ in te e oito de ,Ju1J/io ele mil 
oitocentos e quarrnta e tres , vigcsimo segundo da 
fo<lep.en<lcucia e do lmperio. 

JEr.o:-mm 1u.r,TL\"l.\Xo F1Gn1M m; llnw. 
Estava o Seilo, 

/ 

Fnrfll de lei prla qual V. E.r. m(lnr/« e:z:rmtnr a 
Bf'.ço/11rúo da Assemb/u1 Lrgúlatira I'runi:ciai, , remi 
do em cada Dd,·gaâa de Putin"a, um corpo de r:·uun!as 
annpatrl's, co1T1pOslo de um Cc,mmmultmte, e tanta» 
esq1rndras, quwttas forem as Suúdclt'!]aciu..,. CGTho aci ma se dedura. 

Para Vossa ExccIIcncia ver. 

11Iarcotino Saeriuno da Siica a fez. 

Sf.'lJ;1da e publica(fa na Sccr<>r;iria do Governo do 
Marauilão em 28 de Junho <le 18lt3. 

Joc;o Rufino .llurques. 

Rrgis1.1<1a a fl. 15t3 fio Livro i.~ de Leis e ílPso 
lu~ões da .bsrmhll'a L1-g:slati,a Pnnincial. SPcrttaria 
do Gorerno elo _\Lranhão em l!> de Julho de 1t>Li3. 

A11guslo Frederico Cutiu. 

LEI:\;." 1H-DE 10 DE HíLnO DE 1Sá3. 
1~-, Jeronimo Martiniano Figueira de c\le!Io, Presidente 
tda Pt'ovincia do 1Iaranhiio; Face sabe; a lodos O<; seus 
·~habitantes. que a ,-\.ssemhlea L('gis-lativa Pronucial De 
' 8retou. e eu saocci(Jn(•i a Lei s,,guintf'. 
',. Art 1. u Ficão cread:1s d1ws Calleiras de Lingua 
~Franceza, uma o;.i Cidade ele Caxi.1s. e outra na de 
;.Alcautara. com o ordenado de qumbemos mil reis an ·.•uaes ca,fa uma. 

Ar,. 2. Estas C1r!Piras ser:io providas pr-lo {, o 
.lemo na conforrr1itbd,~ da Lei. 

·-· Mando por tant~ a todas as auchoridades a qucui o 

• ! 
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, ,. SeHada e publicada· na Secreta~a ·do GO\·erno do 
li.aranhão em 20 de Agosto de 1.847.--:No impedrmenta;, 
do Secretarfo-J oão Rufl~o . !{ arçues, . 'Jilicial maior., 

- !:m>'•>v"::. ','.'·. "i·, , · •! ·-;:--.}ird-·:.i~i '·)l .f:.~,:f~.,;,j.. ::J,~{t,\·;:·r-,-·1.: ,;,;; 
:.: ~,--\ Registada a O. ·do _Livro 2.ll.-~de :Leis .é-ResoJu~ 

a-e--~~. fões da ..1.ssembíea Legislativa. P.rovinciaJ. ~ Secretaria d~ 
--:~, 'GoTemô do Maraabão -20. de-''Agósto :de,fS47. :hf.' >'-,, 

- _. ·-,;,; ~' ,.,_,,.-,a, , •• y ·-<'> --- •• :'/ ;,),'1,tt'1j;;,r.;,,-,· .: ,· .•.. :·; ,< '<\;·- - . .". !. - ,<-_.;ij,.;. ~' .:'; 
:, • ,;:·: •. ~--·':h,~ '. "_<;~:i~'utsio fre~;~; ·c;Íin. - - 
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lNDICE DAS LEIS PROVINCIAE~ 

DA. 

ASSEllBLEA DO l\-IAPu1~H,lO. 

1a~s . 
• 

pag, X<> 23i. -de 13 ele Setembro, fitando a Força Po- 
licial para o anno liCJauceirode 184!J a 1850 1. 

:S.o 238. -de 13 de Setembro, marcando o moúo 
por que úevem ser pagos os .Professores 
I'ublicos, Vigarios, e CoaújzHores os res- 
pectivos l·eacimen1os • • . • . • • • 3 

X.o 23!,.-de 13 de Setembro, appruvando as pos- 
• turas da Camara Muuicipal de Alcaotara 4 

Xª 2.10. -de 13 de Seteml1ro, revog:rnrlo as dispo 
sições dos arrs, lh, :15, e 17 da Lei Pro- 
\'inciJI u. 236 • • . . • . • . • . • 7 

x- 2.11.-úe 13dé Set~mbro, estabelecendo_, sobre 
proposta da C,unara .\Iunicipal elo Cot.ló, 
certas poswras para o seu respectivo 
Município . • • • • • , . • • • . • 8 

?'i..'" 242. -de 13 de Set~nibro, ruarcJndo o suhsi- 
dío que diariame1ae perceberão os seus 
rr.spectivos "1tmbros durante a Lrgislatura 
de 1850 a 1851, e indeuwisa.~iio anuual 
para as despczas de hida e voita dos que 
morarem fora. ela Capital . • , • . • :!ã 

N.<> 2l3. -1fo J ô <le 0.1cubro, crcando na Casa 
dos Etltrr.inclos uma aula de Escu/ptura 
e DP~enho applic.a•lo ás artes e oDicios, 
e lixando em sessenta o numero dos' tues- 
mos Edac~cu!os . . . . . . . • . . 1á 

N. ~ 2liá. -dt> t ü de 0,1t.111>ro. e/('rnn<lo a 3tiog rs, 
a gr.it,!icaçfo do Sl!creta1·io cfa lns1rucção 
Publ:r:a . . . . . . . . . • . . • • 16 

N. ~ 2h5. +-de ü; de Ou tub.ro, marcando o mo elo 
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·~: •, LEJ .. [\V .. 226 :-- Dt 20 DE .ACOSTO DE 1Sá7 •. --~ 
~~ .•.. ~ ,,,;·ii··.·.;· 
i, ,· O · Doutor Joaquim Franco da Sá, Presidente da 
Provincia -do itaraHltáo: Faço saber a todos os seus 
habitantes que a Assemhlea-J,c;;íslati\a .Províucial De- 

-;.- crçtou, e eu sanccionci a Lei seguiate .. ::- .. 'i•.:::> : •. - ,,,.~· . 
:~- '~i .•• Art/ f.J •• ·;Em todos os'I'eruios da Província haverão· 

Capitães de ma to para a captura de cscra \ os fugidos. , '.1 
t -.; · Arr, 2. n ·.O~ ·J.u izes de P.tz uos seus Disu i e tos pro 
])O rão ao Gown10 as pessoas, que julguem aptas para 
l:,q)itãP.s de m:i lo, 'e a vista <i'e:,ta pt oposta o mesmo 
Governo maudará passar, gratis, os titules úe nomeação 
<1ue se,·;w rcmettidos aos ditos Juízes de PJz, e deverão 
ser rrgislaflos "pelas respectivas Camaras Mu o icipaes. 
'.~; Art, ··3>· Os Capitaes de maio poderão ser suspen 
, !Ós pelos -Juiz~s de 'Paz , quando uão mcrcção -sua 
- ·conltinça, dando porém d'isto conta ao Governo, e no- 
meando iuterinumeute outros, , ·"'· 

Art; li,» l\t10 poderá haver em cada Districto mais 
de dois Capllfie:, t.i() mato; e cada um d'esu-s nào poderá 
ter mais q 11t· cinco soldados, os qnaes serão nomeados pe 
los Juizvs de Paz, sou proposta dos Capitães de mato, 
lJHP. os podcràn suspeuderv.c até prender, uando de tudo 
runta áq11,•!les para os dimiuir, se ncccssa rio for. 

· Arr: ,5. •. O Caprráes de mato perceberão vinte mtl 
rr-is por cada "~Cl".L~O que f&r°'hcliado cm quilomho ; 
dez mil r,·is pelo qnP. andar a corso, e ders mil reis pelo 
une fôr ar.ilado nas C1d:uks, Viilas ou Po\1:HtÇê('S , e 
:;té· uma lt•goa dr. distancia das mesmas . .:' Os .~scrarns 
t,prehcndidos serão remeuides ao Depesitario ' .Publico 
JH1i· ordem dosJuizes .de Paa, e ahi conservados,. até !Jµ_e 
seus senhores paguem os premios estabelecidos, e mais 
d,! sµP.-1.~s- feitas. t 

Art. ü. ·• Os Juizcs de Paz nos seus re~pcrtivos 
Districtos, os d;1 cabeça do Termo. e os Depo:,itarios 
Puhlicos maudnráõ publicar dentro de tr ez dias de- 
1io1s da pr isão , JH,r cdit.res nos Jugarf's ma~rnhlicos, o 
uouie dos escr avos aprcheudidos, e o ele seus seuho- 

• 
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.res;: se forem sabidos; e; uo caso de o não serem , os· 
signaes'mais sali~ules dos ditos escravos com todas as, 
eircuurstancias sabiclas,~óu descobertas, declarauuo-se 
a·itnportancia não só.do premio, a que estão obrigados os 
senhores ;a· satisfazer, . como· das· despesas · occornuas 
4co·w o sestuarin, comedorias, e curativo .. , .,.,.>:,,· ,;, '-".:"l<i 
U!·"·rArt.· 7. r,, O senhor-do escravo aprehendido pagará 
de cemodoria por .cada dia a quantia de ceuto e ses 
senta· reis; sendo iguaJwente obngudo a satisfazer o ves 
tuario e curauvo.. que cuui elle despender-se. : _.· > 

Art 8. ·· Os prémios ~ despesas a que o sr ohor do 
escravo apreheudido está sujeito só poderáõ ser co 
brados á vista da conta -.feita ·pelos Depositaries. ru 
bricada pelo-respecti'"?o-Jaiz.do Paz, que remetteo o mes 

. mo escravo, e pagos com ordem por escripto dos rne-mçs 
respectivos J uizes..a favor'de quem -pertencer •. sendo ~ 
dita ordem dirigida aos Deposita rios, a qual lln s servirá 
de quitação depois. ele competentcmenre registada. . . , 
hi t. Art 9., ,Alem .do premio estabelecido nesta Lei 
perceberão os· Capitães de mato as gratificações, que 
forem anounciadas e. promctudus pelos senhores, quer 
em· eartas particulares,- .tdevendo para isso apresentar 
os ditos annuneiosj: ou -promessas particulares aos J ui 
zes de Paz respectivos, e estes aos Depositarios, po 
rem pagos na forma estabeleeida na presente Lei. 

· · · Art. 10. A importanci~t do p, emio dos Pscr.:n ns 
aprehendidns será dividida 1fo seguinte forma: dois quin 
tos para o Capitão de mato, e os tres quintos para 
os que com elles fazerem a diligencia: esta divisão será 
feita perante os Juízes de Paz, e cem sua apprcvação, · .t 
· ,._. , Art. 11. Todos os objectos achados nos quilombo'! 
descobertos pelos:.t:apitàes de mato, serão distrihuidos. 
e divididos entre eiles, P. seus soldados, na forma es. 

:: tahelecida no artigo antecedente; salva 'a reclam:ição 
f~. · d'aquelles a quem- por ventura pt>rteoç.ão, uma vez que ?f ~ustifiqucm, ou mostrem seu direito. . 
7;:: • - Art. 12. Hepu ta-se-ha escrav o aqmlom badn, lo 
((· go que esteja ao i?tenor das matas, vi.lmho, ou cfüt •. ute 
.'(. 
9-;;. - - 
f. 
~~. r 

t -·r 
i ·.~ 
~ •. 



( 28 ) I de . q~, lquer <slaMcrimento, em reunião_ de ilói'_"tt: )_ 
.mars com casa ou rancho •... - .. , _,,~._,,_, ... ,G ~-·-,,1 -,,.,, .. -êlt! 

~ - .. Alt. 13. Qu:rndo<'m qualquer casa, ou fazenda fÓr 
aprehencJído um escravo fugido, :ou., das. avel'iguaç_ões 
feitas pelos Juizes de Paz, 'ao dito escravo se. verífíear ter 

. - ba~ido _ acoi_tamcnto, a .pessoa acoitadora,· sendo Jiue.,-• 
1,~- · incorrgr~ (alem .. das penas Pstahcl~cidas) nã umfra d4;! 

,h_osooo. reis para os· cofres muuicipae!? respectivos; e 
seudo escrava pagará seu senhor a mesma multa, quan, 
do não queira apresentar o dito escravo ao Juiz dé 
Paz para ser punido. corn·cion:dmeate •.. · 
•~. Arr. 1h. Os seuhorPs de escravos, e administra: 
dores de qualquer esl,ibPlecímento df' escravatura, d1•po... 
js, da p11hlic.1ç.'io d'i•sta Lei nos r._espectivos Muniripi. 

-~.os, :daráõ uma relacâo nominal e exaera dos. escravos 
·-:iii1e .possufrcm. ou áclmioistr.1rrm. ·i11di~11d~ soa côr, 
id:icle aproximada •. e. 5ignaes mais salientes ou nota;. , 
veis. que os ditos cscrav os liwrem, aos respecnvos ,Joi- -.. _ 
de Paz no mez de Jaueiro de cada ao no , · e com as. 
allcraçõcs, que occorn•rem: :iqu!'fles, qnf' assim. o niio 
rnmprin·m incorrerão na multa de ::WSOOO reis pela 
primE'ira ~·1•7.. e nas rri11c1dencias de ôOSOOO reis ll 
beneficio dos cofres das Cauiar as Municipaes resnecuvas, · 
··, A rt. 15. Em todos seis nu•zcs. isto é, .nos mezes 

de· M:, rco e S, tf'mbro de c,•d:1 armo, os Jnizes de Paz 
envia r:'io um mappa ger:il composto pelas rrlaçõPs aci 
ma refen•bs • uo ChPfe de Polici:1, contendo o nume 
ro, nome, e i(fadp dos escravos, quê hOU\ erem .nos, seus. 
Districtüs, d1·clarando os senhores e as mais obser 
ynçõ,•s·qne poderf'm apr,•5"ntiir; bem como um outro 
mappa do!- Pscrarns fngidM. sob pena de pagarPm iOS 
rf'is. pda prímrira vez. e tiOS reis nas rPiac1dPnrias, 
a ti1•arlicio dos eofrt>s das Camaras Munici paesr i~uaí 
obrig-aç:io, e-·'SUJ<'llos ás mPS111as multas. terão os De 
pn~it,Tios Pu.Llicos elos escravos , · que estn erem em 
(j1·pos11n. ""-. 

Art. 1 ô. Se al~um Capit.1o de mar o cfeseoúrir 
cm seu Distnc;Lo, ou cm outro, que uão seja o seu, mo 

qnilflmho maior, e que não possa por si com sua esqua 
dra ser destroido, dará immediatamente pane ao Juiz de 
l~áz respec(ivo', ·o qu]I , re,Juisitaodo a reunião "dos 
outros Capilães de mato e suas esquadras, e ainda mesmo 
força ·de ··linha:.,·.de policia, ·ou guàrda nacional,' se- · · -'· 
necPssario'fõr, eutregará o com mando a quem o Gover,.;. 
no" detrrmioár-; e no caso de faltar esta cJrsignaçjó dó 
Governo, determinará quem d~ve · ter o comwando -/ 
sen·indo de guia o Capitão d~ mato desr.obridot. 

Are. 17. As penas, e multas f'Stabi,lecid;is contra 
os Jnizcs de Paz omissos serão impostas, pdos Cbt'Íl'S de 
Policia, e as que são aos particul:.rPs e Depositarios pe 
los respecti11os Juizes de Paz. "' · 

·• Art. 1S. Os C.1pitães de mato, que tiverem pres- 
tado SPrviços relevantes por 'mais de quinze annos 
justificados por attcst.:dos dos Juizes de Paz, com quew 
tiverem servido, bem como os que em serviço ÍJ<'arem 
alPijados, trrão direito á um premio arbitra,lo pela As 
sen.hléa Legislativa Pr01eiocial por uma só vez. .. 

Art. 10. Ficão rerngadas as dispo~içõcs em eon- trarío, · 

': Mando por tanto a todas as aoctorirl:tdes a quem 
o conbecim~olo e cx,·cução da .rcfcrilla LPi pertencer, 
qoe a cumprao e fação cumprir tão intt>irauu'nte como 
n'eJfa se contém. - O Secrelario da Pro1 meia a foca ím- 
}lrimir, publicar, e correr, -Palacio <lo Goverr;o do 
lUaranhiio em vinte de Agoslo de mil oitocl:'n(os qua- 

• reata e sete, vigesimo SC7-lo da lndependeucia e do lm- perio, · .. · - 

J o.4.Qrnt FRA;\'CO DE S.i. · Estava o Se/lo. 
Carta de Lei pdo qua] V. E:r. manda e:rtrutar 

o D('(reto da A.~umbka lrgz:~tatiru Prooinciat, rrean 
tto em todos os termos da Prorinria l"11piliirs de 
mat» pura a captura de escraxos fugiaos como acima $C 
dCc/t,,l"ff. 

Para Vossa Exrrllencia rer, 
. : Au91 •. -to l·rt'dotw Colin a foz. 
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f ·. ,. · ·. ~ ~~ Freáerico de Almeida e Albuquerque, p;esilent~ ·d; 

· · p·roviricia do Maranhão. Faço saber a todos os seus· ha- 
" bilantes que a assembléa legislativa proyincial sobre 

proposta da carnara municipal da cidade do Tnry-assú. 
approvou e eu .-;a'nci:ionei a lei seguinte: . · _ 
Art. 1. º Ninguem poder j edificar muros nas mas desta 

cidade e seus sul.mrhios sem previa licença da camara, 
e sem alinhamento feito em presença do seu· arrnmador, 

. . lavrando-se disto .um termo que sera assignado.-pel,o pro-- 
··· '· -· · prietario, empresano, ou· encarregado, e pélQ ·amima-· 
\. {· dor .. .Aos coutrarnotores· multa de 5JO()O ~-~ 'Wém·,·fle 

· ~- ' ser demolida a oura já feita fora do alinliaménto.·a,,sua 
custa. ·, ::: - · · ·· .. :: :'f:; __ .f_~\·~- .' -:. ·. ,:' ,\,_.'·,>t~--\- 

Na mesma pena incorre o arrumador. se der d'":rirnha 
. · mcntn fúra d11 adoptat!o pela camara, : ·-- ·-; ~~ ·,·:'· ~·t- _:. 

.\rt. t:· Pi1r On'.asi·,o de: ediücar-se ou reedilkar-SL' 
gu:1lq111•r Jll't•dio u · 1 muro, e mesmo fúra ,destes caso~. 
não poderão os empresarios, proprietarios on cncarre 
gados, 'ou outra quaJq1wr pessoa, conserrnr 93f roas, 

',, f- ~ 

;~~·"t~ 
;~L-.J: 

/;: . ~ 
;l,/p~rtos de;ta cidade, materiaes de qualquer =. 
:â~:·sem licença da camara, pela qual pagarão 26 rs. 
·iirío, tendo, mesmo nestes casos, obrigação· de con 
{livre o transito publico.váos contraventores a mul 

:~~IOS ts., além de serem removidos os materiaea.ã 
~sta. ,:' -'· . '.· .. ~ . 
r1-:?./. Os proprietarios das casas dentro destaci- . ·. i= 
's1i!f~~gados a conservar constantemepte limpas ·-~.-:i\,:i,..-~~ 

J~Pe·c~~vas testa~as sob pena .;,de 2i5000 _rs<qe multa. ···:::-~:/j/~ 
tt;r·4..º,_ O propnetano de chãos e qnintaes dentro ( ~: ~y-=~ 
~füdadé que não estiverem cercados, serãô obriga- · .- · .... -. 
·_limpal--0s de Iachina de tres em tres mezes, para 
Jiéam_ designados=-janeiru, abril, julho e outubro. 
otraveetores multa de 5JOOO rs. 
~5.,. Ninguem poderã 'ter nesta cidade estabeleci- {ae· qualquer natureza que seja para vender ao 
\:'sem·:(icença da camara, tendo pago antes de 
_J9das as imposições a que por lei estão sujeitos. 
m:f'de 15JOOO rs, de multa. · · 

ff'.~~~- E' prohibido vagarem porcos e cabras pelas 
!fãças· e _portos desta cidade; os que assim forerrí -1, :. ,-.: ,._ . ..:;,;-· 

gidos serão -recolhidos nos Jogares previamente -:·· • ·: ?/{;· 
~gos pela eamara e os seus donos obrigados a mnl- :~~ ~:.,; 
~~ rs., e quando não sejam reclamados nos ··· -~~::- 
rg(fr'es· dias .' serão mortos por ordem do fiscal e --:>-7 
'.t~ividida pelos pobres, para essa divisão será 
;presidente da municipalidade. · · 
: ~ E'. igualmente prohibido conservarem-se pre 

çnrraes ou cercados, quer de dia quer de noite, 
i=êüm destinado para o consumo desta cidade, ou lo~ qualque~- fim, salvo ·~ caso do art. 4_1, sob, 
~060()() rs, ·de multa por cada 'cabeça, e se ror-. 

i-\!...,'dolliJ .da .rez, o senhor pagará a multa.:(/ :t /·'. 
··f.-!ffica-prohibida a 'divagação _ pelas ruas e pra-: 

~ ... '-eidade · de gado vaC(,'Um · e cavallar, ficando só 
rmíuído aos primeiros destes anímaes, conser 

-~:soltos· quando acompanhados de pastores. ~os 
,';,!entores a multa da: IO:'.WOO rs. por cabeça. 
Fl~\9'-º Ninguem poderá malar gado para o consumo 
t1dàde, .senão no Jogar para tal fim designado peta 
.~b pena de 5,jOOO rs. de multa e o duplo na ooa:·~. .: t:. :\:f.. . - . 

t~/"•' 
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:-- _ .Art. to. Todos os qae matarem rezes e p01·c•>s para 
, .. ,~ -:~; o consumo desta-cidade deverão fazeJ.o de véspera, con- 

-·!-\-___'-, -; servando a carne penduraria para escorrer o sangue a~é. 
_;: :'::-;:_ .-_ -. odia seguinte em que sómente a poderão render: :Aos 
};:f~\ · contraventores a multa de 2DOOO rs. - · - ::, .. º{:;··! ;_; - t~r,-,Y;-:.-. Art. f f. Não é permittido andarem cães Lravos··soltos 1,\~:_;.- ·. · pela$ ruas e praças desta cidade .ou estradas- ·p~blii:a.s, 

. -":~~?-:~\:t;!devéndo 'seus donos conserva1-os presos ea:(seus._-guin. 
'ii\\:J'. - taes ou ·àç'áimal-os, sob pena de 2,5000 rs. de multa, 
--~-..~: · além da responsabilidade do damno caus.1drj, e de ser 

morto o cão por qua!quer pessoa. Esta disposição é ex 
tensiva aos carneiros marra dores, que -vagarem, pelas 
ruas. · ,, , .~-: ~. t-'6- 

Art. 12. Ninguem eonsenfirá nas ruas defron!e'de suas 
:-..::. · casas, animaes mortos, lixo ou immundicfas quaesquer, 
'.'-:.,:, ,:,-:. sob pena de 2,5000 rs. de multa e obrigaÇão ··-de· remo 
· · ·- · · vel-os, provando, porém, que as ditas immmitlícias''fo-- 

rarn lançadas por. outro individuo, ou que o animal mor. 
to a este pertence, rccahirão sobre o dono .dl)_ animal 
morto as penas acima estabelecidas. · -~7-·-. _.;,. -~- 

·,,>.,;;.- ; Art. t:l. Ninguem pórfer;i fazer d~ejns de lixos ou 
· \. - - qualquer immundicia senão nos log-ares seguiot~s:-J _o 
~:} - â extremidade da rampa do Porto-Grande na baixa-mar, 
~: · 2. º nos igarapés mais proximos as moradas tios habitan 

tes. Aos contraventores a multa de 56000 rs.,: ese for 
escravo, o sent 1or deste pagará a multa. ·· · · . 

Art. 1 í. Todc1 a pessoa que trouxer ao 111erra1lo·úe&- 
ta ci<lade peixe fresco ou qualquer genero alirnenticio, 
não poderá vender _a retalho senão depois de desembar- 

. cedos. Aos contr,l\'entores a multa de 56000 rs, -: ~;;-~.,, 
.. --- :;._/,:.- ~·-;:·Art. fü. Todas as.pessoas que fóra desta. 'qq;idti;1ui- 
·.:df ~;);-- • zetem_ t~ negoc(? {Je fazendas secca.s e _molh~~ ~-!l~ suas 

'. · ,J·(~.;. · casas nao o podera o fazer sem previa licenra da camal'a, 
: • . · pela quaf pagarão a mesma imposição qV,-P, pagão· as lo- ?:~- : _ jas, menos os Iavrai:Ipres, quando wndii!1 · generôs de 
"r sua lavoura . .!os contraventores multa de f5600() rs, " 

·Art. f6. Poderão· negociar os mascates, Yendilhões 1)[1 
regatões, uma vez que hajam impetrado de.:eta Gtmara a 
competente licença annual, pela qual pagarão a impo;-::i .. 
ção de iOM)()O rs. sendo residentes com e.swbelt1cimento 

· ::.- _·. fixo nesta cidade 'ou dentro do munidpio. Os contraven 
. :.;. ·. -~,- - . tores serão multados. _na n;iesma quantia e oito, dias de 

_ :~:_./]J~:,-~rjsão. · 

.. 
·' '· ~~·< 

. !-33 
.• , •,. r~ fi. Toda a pessoa livre que negociar com escra 
Jugidos ·ou aquilombados e miuistrar-lêes qualquer 
ilidade de armas, e bem assim munição ou fazenda e 
fü'@entos, alem do crime previsto no art.~ t Ui ·do rod. 
niinal, incorrerá na multa de 30'5000 rs. e o duplo 11:1 

, ifçl~eQcia. : Se o delinquente for escravo será paga a 
n_~_,pel9 .. senhor, alé~ de incorrer o me~n!o esc~av~ 
~~e~~as penas do citado art. t 15 do «]_thg1! t~·1m1- 
:JJ.""t·,,-..:.·,:-. ; . ~_. ~ 
:fft":_t8. Niuguem pudera construir oureconstruircur 
e/'de pegar peixes nas praias e rios deste município 
.Ql. previa licença da camara, a qual sera concedida. 
!tj\1~.nãl) cause embaraço á navegação e pela qual pa 
!Q a taxa de 5.:SOOO rs., sendo mais obrigados a Cúr 
iii' _re-z ao chão toda a amurada dos mesmos. quando 
liaiidonarem. Os infractores serão multados em 10;> 
'":'fü>rigallos a pagar a despeza que se fizer com a des 
.0. da amurada. 
J;J!.t 1'ão é permittido levantarem-se nos rios de 
J1~oéf} ·tapagem, ou curraes deuominados=-Caeoris. 
::tontraYentor s a multa de IOJ rs. e cinco dias de 

-~i,Q,_~cantlo mais obrigados a demolir á sua custa a 
·t:._iapagern ou curral dentro de 2i horas. 
~rt; ~O. Ninguem poderá lançar nos rios, igarapés, 
!}~!JU cabeceiras, quer d'agua salgada, quer dagua 

.·:lf{ 'a raiz da pl,rnla denominada timbó, ou qualquer 
'!ltm- substancia venenosa. Aos contraventores a multa 
''li5MJOO rs. e 8 dias de prisão. 
Jrt:. 'tt E' prohibido fazerem-se escavações para qual 
-· fim· nas ruas, terrenos não cercados dentro desta 
.- e nas estradas publicas. Aos contraventores a mul 
_,l{?óOOO rs. e a obrigação de reparar: .(l.damno cau- 
/:.'·~ ~ ·,. . - . - (,. '·-·..:. 

Jta prohibiçã« não comprehende os alicerces para 
·,trncção de edifficios, muros etc. --~- 
~~- 22. Xinguem poderá, quer de dia. quer de noite, 

. :er a cavaltu, á destilada, ou esquipar pelas ruas e 
iças desta cidade ,-ui) pena de 5t5000 rs, de multa. 
~Rt.'das mais penas em que incorrerem pelo damno cau- 
~.,. i ' 
__ rt. 23. fünguem poderâ neste município lançar íogo 
~-~~pos e capoeiras das terras _d9 povo e logradou- 
"' ·1 .• 

sÓ: 
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ros poblicos sob.;peoa de 30;5000 rs. d{1nul!a', s~áéfo. _ 
. metade para quem denunciar.· provàJido:o; e fl!etad~pata:~·:, ~-'-? 
'as rendas da carnara. Exceptmm-se desta disposição·· os' · t2 
vaqueiros é encarregados das fazendas'de ·g;jdo, ':quáiido <--~ 
o façam de ac.eordo entre si. e em beneficio da éreaçã(C_, , ·\t 

. _:, Jgualmenle serão obrigados todos os que usam"qe_ la'."). : J~ 
. .::/ ,,: ct 'voura ~.falerem a~eiros á beira ifo seusifoçados)tj:rifde·s· ' ~-"'+ 

·.;'{:;c;~yf.;_'J~vitar.'qáe'.i:Uogo não sé commimiqiTe' aqs mattoi.\ttf?r{ 
-?~~,'_'~?J,,- -?'Art.-2L· E' absolut;i1nenle profiíbido neste mopicipio> 

· Ióra das fazeudas e .situações, a creação de porcos soltos, 
pelo Jamno que causara ás plantações dos visiabós(Aos' 
contraventores a multa de 56000 rs. . · , .. : ,;~·':'.i ·::,i- 
i Art. 't5. Nioguem poderei vender ao pnbJim:getiérÔ.s 

de qualquer natureza por peso ou medida, que não·:êste~ 
jam aferidos pelo padrão da carnara, sob pe!]â_df2;$()()_ü" 
rs, de multa .. · . · . : , , . · . , ·,r. t,,!'n,:-7'( !,·iJr~- . 
'.\!rL 26. E' prohibidu lavar-se ro11pas, tomar-se banhos 

. nas fontes e poços preparados pef a !'.amara pJra uso pu 
blico, os quaes serão tft!signadus por editaes, $0b:. pena 
de t,5000 rs; de multa; se o infr;H:t,)r for e.scfàTo;'pag-a 
rJ por elle seu senhor. . ,. ' ~:':'?r~:c} 
An. 't.7. Nioguem ·poderá deixar canoas de qualquer 

tam;inho em secco sobre a rampa do porto grand~:.des-> 
ta cidadt', s Jb pena de 55000 reis de mnlta, ~, a ··~b'rí-. 
gaçãu de repar:lr o damno causado. ··. •; >F,r-,~~'~f/, 
· , Art. 28. Todos os moradores deste mnnidpío ~erão . 
obrigado::; a reparar e limpar .as esrradas publkak:ém 
toda a e.xtenção em que atravessarem- as suas térr'Jsfe 

.. os que ~tí"·ei·em estabelecidos nas terras :cru ·povç'~ça-:.:· 
. rão da niesr.ua maneira sujeitos na parte que llieJôr~~-~ 

:·\':'~'·,· · petente. Esta limpeza se far;Lêluas vezes,iyt1auncí3nóS,;;{ 
(t;.(;:i--,· mezes de janefroA.agosto. ,Aos contravent9~"áhníiltã_\ 
'fàfit/JN': ik H)·~ féís, ,jue \erá rep<'tirla, se /;:' ,~~, de f~ii: 
: X> . ta dias nao o tiver feito. .. , ·,, · :~:~-' ~·-!w''W:> :\· :?:,.:' ;,,. 

'

'·· ... ·.,'..i, , . ~-.. Art. 29. s- ·p. o.ssuidores de. sal.in. as ·ncr té. í~.n·:·o .. :.·ilestâ"p. -;: . ./': >\' , dade pagarao. annnalmente a taxa de WO reis por braça" 
:> •.·· -· · · · de comprimernto · de cada uma, e obrigados â tirarem a 

· · " fü:ença da camara para conservai-as, . sob pen.a de Wõ 
r reis de multa. e~ ', ··-. • •. .• -~·: • .. ' ••. 

/ .. .-\rt. ;Jo Ninguem poderá linear paos para baudeiras . 
i .. · nas praças e ruas desta cidade, para festividades ou :oµ-_ 
í · tro quJlquer. fim~.·sem '.~ª competente licença d~ camara' j . 
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~if1'àL pagarão a. taxa de ~hOOO; e· cada licença só 
ifapar.i uma festa. Aos contraventoresa multa de 
iís/'1:L · > ' .. · · . .:,-.>/" .>:;·· 'e; : - .. 

·~~( Xingut·m poderá dentro desta -ciJade e seus 
bíos dar tiros de espingarda, ou de qualquer outra 
~}ogo, sob pena de ;;;5 reis. . . . . _: . 
32::· Ninguem poderá neste município; em qual 

,_.,.,.9g:fr que seja, usar de armadilhas, por meio de 
~ilé fogo, ou outros quaesqner inventos; sob pena 
~OOrs alem das mais penas cm que inrnrrer o de- 
_êi1te pelos damuos que causar. 
tl/33. Os indivíduos que roçarem até a distancia de 
)faças da beira das estradas, caminhos, campos e 
'i.fas;· deverão cercar suas rocas com estacas fortes 
"stfocia de cinco palmos com cinco travessas for 
faltura de sete palmos: os que não tiverem nes- 

,,--~~íções não terão direito a reclamar por d.unnos 
tpelos animaes domesticos, e pagarão alem disso 
··js,de multa. ; 
}:f;;appücavel a este artigo o limite estabelecido no 
~~}~_'.: . . . 
~J., Qualquer individuo que vender generos cor 
)S._ou deteriorados, que possam ser prejudiciaes 

_ e_'.'í:Jas pessoas, e que assim forem julgados pelo 
~er-Jnte. duas testemunl!as, são obrigados a inu- 
··'•:>\qne ainda restar d,l dito genero na presença do 
·@ais pagará a multa de lü,5 reis . 
p5- Os possuidores de olarias neste municipin 
íg-ados a impetrar da camara a necessaria liceu 
~~I',. 'pela,,,.qn~J pagarão 5,5 r~~· -sob pena rle W,5 , 
-multa, .~ , ~.· · .•. ·· • · '", . .. ·- . , 

Ji_~6. -Fica prohibido conservar-se porcos em chi 
,:Q~;:ctentro desta cidade, sob rena de 5;5000 reis d1• 
-~)~~·~- ·,:.>. . ~ - ; 
.i;t{'.;~7 .- 1-: absolutarnen l•: prohibido couscrvar-se' sal ~M:~S dentro desta cidade: e _bem assim o pór-se a 
ngar· nas mas e praças couros salg.ulos. :-oh prn:i 
.reis de multa e o duplo na reincidcncia. 
tfa8 Será permittido a qualquer pessoa ter ,acca: 
··:i~ .dentro desta cidade com licença da camara , 
.f§.}~imposto de 5-.> reis e a. qual serú cnucedi.la, 
Jesma cantara parecer conveniente. 
(_: ... 
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ArL :rn. Os possuidores de sities, roças e pl:intações 
• '-:'. .. nesta cidade e seus arrabaldes, até o igarapé denomina- 
": ,-..~ · do-Hibeira. e d'ahi correndo pela salina velha do tenen- 

.: .it-:· te João Romualdo Franco de Sá em direcção ao segundo 
- 'apicnm da estrada geral, são obrigados a ter suas pro- 

priedades resguardadas com cercas denomin:1das-Pa0- 
-_ . a-pique-na altura de 150 melros. Aos contra.entores a 
r\\- multa 30:'.>,rs. ::·.-:··.1 '. ·• ,, .. , •,' -'.--".' · ·_· .- · · ·. ;/ 

· ·- Art. 40 Ninguem poderá dentro dos sities, quintaes 
ou roças de que trata o artig,> ante.::et.lente. e qur não se 
acharem cercados naquellas wudii:ues, matar. ferir, ou 
espancar qualquer arumal domestico. soo pena ~ l;i,5 
rs. de multa. - . ·-' 

Art, 41. O riscai <lesta cidade fará correic5u dentro <la 
mesma nos primeiros dias de cada trimestre, e em ge 
ral por todo o munici pio nos mezes de janeiro e setem 
bro de cada anno. Na corrl'iÇiio geral responsatiilisarj 
os fiscass parciaes pelo não cumprimento de :5€as deve- 
res. • . - 
. Art. 4::!. Para completa observancia das presentes pos- 
turas, haverá, se assim for convenlente, nos Jogares mais 
distantes do município, físcaes parciaes com as mesmas 
obrigaçiies do fiscal desta cidade, salvo os artig1?-5_,~-f; 
-Í't, Vi. 4-8 e -i9. -(,:·· -·· 

Art. -i3. Os físcaes parciaes darão trimestralmente a 
. carnara parte circumstanciada das infracçiies que se de 
rem. e das multas por elles impostas . 
Art. 4--í. Nas correições de que trata o art, .íf. o fiscal 

,·; • será acompanhado pelo secretado e porte.rn da camara, 
- .• e no caso de impedimento juslilicado destes, addiar.i a 

· ·_. · :corrPição para quando o julgar mais conveniente; e em 
. _ · ~ _ outro qualquer caso, para execução destas posturas, não 
·:·.: -:2: .-,sendo possível o comparecimento dos dois empregados 
, · · .acima ditos, convidará duas testemunhas que não pode- 

. .,.,;;: · rão escusar-se sob pena de :tMJOO rs. de multa. 
• _.- •0;-s._~-: ~ .: __ Krt. 45. O fiscal. que deixar de cumprir as diversas 
'_- ... \·: "- obrigações que este codígo llw impõe, sera multado pela 

camara em ':?6000 rs. 
Art. 'i-6. E' obrigação do fis1:al dar ü carnara un prin 

, eipio tle cada sessão ordinaria um relatorio minucioso 
. _: /': -em que prove que . dt•sempenhou com pontualidade os 
.. , . deveres do sen cargo. 
o " •:- "' ... ~ :,. . 

- - ' ... - ' 

Ámeruo V. dos Reis, a fez . 
, . , 

,, •"" .• ' .'k" 

_ [ada e publicada na secretaria do governn tio lia- 
ão ~ em ü de setcmhrn de 18iG. 

-\; O secretario, 

"' .• 

:,~ \•. ' 
AristidPs A~· CoPl/10 de Souza. -o< 

·',._!. - -;_, 

' 



. ' ~ \ ,-., 
.,~' · "·· ,._-, ·- ·. CERTIF'rco a pedd.d o verbal· de pe ssoe. in-tereB~ada que do 
·c{rqi.1ivo do meu. Car-tóri o _qg..r?-:<:Jt~ __ ?s ,i~v.~os <lc ter;rtame.u-~o do falecia.o' 

~-'.!i'l"!ll1cinco Jooó O oe l.ho de Sourm., cujo testamento e a bá ern estado õ e ' 
deteriorização 1 · ~1endo a1.1enas l)OSG:Í vo L :i."'cn0atar a:=J seguintes 8-~·1ota 
çõee: fls. 1 1.859. Teotamenteiro: .o Coronel Tor(lu.nto Caolho ,J.e_ • 
Sousa. Testador: Frc,,ncir:1co José Coe·J.ho de Sousa. Anto::· OÍ ve:U: de 
prestação· de co;·:tas de testo.monto cm ·CJ.Lt.U são p.'.?.rtoc Oi'J 8upr::i.r.. J1.1,! 
'" r~ ll; e i 1, 1 (lro ,-.,, ,.; r1 --i"' dos 1. '?' ·d!':'! TT.:. ·1 r rl"' r..l 1· r.,.-, -,--,r=,::, e-, o "''l'"' ,~1· - -º tJ..LU - -.t'ª ,;., :_ \J ...•• uOr~-\J-. ,;.1_ ,'l.,J. •... V- \o.J ....•. -v -1\.,l .•.. JJ •.. ~ •.•••..•.••• c:oe \. t.,,,t.,... 

vão - Carvalho. !tno d o naac'í merrt o ue nonr.o se nhoz- Je. :1::·; C111"i:·;to üe 
. . • • ~ • ~ ••. :J t mil oi tocantes o cãncoerrta e nove aos :::,:.: :uJ •.t.iE,s o o llO~J o e a.:.:o::-:· .o , 
nesta Vila·-~ Tex·Iw de Guim::i.rãerJ d.a p::."ov·:f..acL,. do fi~nr211h~o, e.: meu 
cartório au tosí e prcpaJ:'ei na i'ornn u.e cstillo a se;.y:tnte pitiçào' 
do testamentei1°0 Coronol Torc::_uato Coe Lho ele Souaa , c·.::r:1 sen ü~rip'J. - 
cho, au+os do tef,'GE~I!l~:ato, d ocrune rrt o e procttraçõ:o. Do c:ue 1.X'J·:::. o one 
to.T :fiz esta au+uação , :';t.1 Antonio He11ri(1ue de Carv2.1:-.;, E:-::a:,.,i vão 7 

· ~· que escrevi. Flfl. 02. Diz o Coronel Torqnato Coelho a.e G.J~1.s.:~, -ber~- 
tc.!xmteiro do finado neu thio Francisco ·;ro~é Celho ele Sot.lsa, ..no 

2 ••• ,... • •. .,.., ,=l ,_, ê •...• . ,~ ,.1 ..• 1 'l 1 J... ~ ~ ••• _ r,1::'l "'"j .,. C)C, .~. - .-:;1 t ~,,-:i ~· • ~"""" . (_Uel:e~.dO Í1C8._ -s-.,.;;.,,,De .. '··"·-O CI aque L'Le 1,~...,tc .. _.1.;;L1,0, pr~ .. -· , d) ,.,.v;,.,,~. C..,.-.:.:, 
. tc..s pe:r:-o.n'te V:'l:Jn., of'f'e re ce Lno l uaoc os rn.,.tos cb ~e::.;t:.:1.1cnto, e do- 

"Í ~ • • t r : ,:. , T)' ,,., ,., • • to' i-·· ,·j r-r.,-,-'· ,,. ,,,..,, ri : ,,. q 1t .-, ,,, cumcn o -1.U..:. e o; ova o .. ieu J.n e a z-o CUJ!l_,.,J. .. icrrc o , y,.._ ;, :.,:--~ <-,1:. oanoo-. 
. . ae t"clO ne ser,•no 0° '!)l"GCiGo•-· te""J'l(I"' ''01·1 ·111r;;.~nc1· q ,lo I'ro1·1,)·1·~-;,· d oa 1 ~... •• ., ,._..t-.... ,.., J.- ~-· j,. - .~ •••••• ~ ••• .t.,, ._ ...•...•• _,..,........ 'i=it:• "- ":" -,.~\ -\... - ~ ' 

. e" l.. d ' "" c. e ·r-' ; "'~ ·· "l .,..,e"' Y' .. , • •·1- • ., ,. ·t ~J ~ -:r º;:.;) 11 · 0 .• ,. ~~ • r ..:, ,.~o.:: :1. u _o_ ;.;,e I'VlU o no .. ,· ..:~- J"º !. t,._._,.i o. _._ • ,.;. · • __ .. : ... J ,.:r. •: e_ ia.- 
dor da camar'a eri oxe rcf ct o de Jnis r.:u.n:Lcipul fü:. JiJ'.'OVGdcJJ:-in do l.crnt 
d . ..... , . .... ,..CC , .~ 

ô 'l :~ ~ ''l •·-.-:-, r ~ ~J-· " ,:;; "I 1 ,. 1"'- .....•. , 11•,·tc· (, '\"VI 1- V1",-r1Y'!"l nos .. ,e u.11..,,J.lG c.,.,,~1 .. J O (l~fei:1r .• .ua ·-· L • Co .. 10 ., · oc~.- ... ,cv- •. u .. -,us.,~~-º 
da Silw1 Gomes ~:r..;;.:,:8.. J'l.8. 3. Tent;2.rlor·: ,,::i_'~1.:·:.ciDco .Jo;·,ç C!oslJ·::: de 
801 tS~ • l,ut,"',º,, ~ .f v,,:,1' f i e'!::, co P ·I;! ,-r,.-, n i~ O 1)l(1-,' ··L , ..• o ·F'o ·i ..i. O "" ,'°! 1-~ ,-:; ·b-, ·, · (' ··) ,,1 · _.. •• '.' ,,.... __ .._. ~ "'~ _, .._ - .•. .,.. •. _,.,;_.,. • ,:...'" .•. ---· ...., .. ,_..._,..,. lU .• tr_, \ • ,.., v._ • .,, •..•• , 

r1t..:,., no u.estr1·-t·o (le,-'.·!·r: ,,··11,, "-:,'l\,'C'~'l.,... ··"l1.,·,": 11,-,.·y,,-,1,._ :·'"') Tp-;,.~0 i.'11 •••.• - .J 1. V~ • ., .J..-l...... w,\,y-,. '\,;.:I,.. ...J ,.J ·..1,., .•.• ._,. ... o.J,1 •• 1..,, .. ,.,..\V,II \ • .J. (... .•.-.,> .,.,_,,,- 

ntcir,;:11 dos :resifütoc destn. 1hl La o 001:1::_rc:.;,. (?). Esc·..-·i\1'.io C:~ ::'Valho. 
ánno rio nascilac.:..:.tc de noae o scuhoJ:· -Te aur: Chrir:;to r:.c :-:~3..·1_ .1à:toce?1tof:'. 
e quarenta e tJ:·0u ~}.Of3 den<:H::::.1eis dio..r.: elo nAr:: de jl'.:~·!".o -~~ ·::.ito unno , 
·1e~J i,ti V:i1 J í.? e e ()l"J;'-' ···u" ·1 (' ~-11 "Í TIi') r:=-.:- o'. J.'' ... , .• ov.f no i '. r1.,, ' - ,., . ,. ) ~,~.:-:-o C'>Ll •.• ""' --: • ; • ' •• • \..:·· "~ ••.•• ""· •••.•••••••••••• <....v • 1 • 1 t... .i;:-'.,. .:-.. , -- ,_..., ,.~ ~ ., , •• • • "- _, e..,• J .._.. , 
1',~°l )) e<' CJ"'.., + 1..'' rJ .. , ,, 1: -l'. ,·v·, ·1 ,., , ,-.-,,-~ ·•1 r-o .; ,,,, '',, .. .,,.,,, -~ C) -:, r, t 1' 1 ,., "' ·'-.,:,~.-J-,_,.,.,, 1.1. O ' - .. ~..... ,..,., .i.. \" ..... · I •... ,v •.. 1. ~ •••• _ .•. .._. L··- -.. .• , \.!.. ••. .J.. ·-·· _ v.L.,.,.!h""' ,,,. \;-;., .•.••.•.. ,,, •• ti,:., • .., \.'l,.f_,} •• t.,J. l., ,, , . . , - ..,,t.l L· J.C O ') .. ':éJ/.:1 ,, a·:: ... ,. S C • -, • .., uc.1 ·., 0 , i t::i. l '' ., .. .,..,.; -:- ') · ,r- r ••• ~- •": ~ •• .; , ~ • r1 -,~-v. "V'lc , ,., C) 
.J::" ••..••• -- ,_ ••.•• '•1L••s •••.••••••• -:. '-,. •••••• '-\...;;,_.i ,.J.. •..•.•• L •.•.•.••• .)ue,.... :_~, ... ·::.: '•',J .• 1,,,:..:.. ::·. ,:.,:-_. 
.,.., .• ~ (:1 - • 

l~·l.11!.a:::.:Cn,:-;.e S r c....;...t: c:r~ u O ; ) Lt~·J.I'C.. 110!:l.~}é.1(1- : P:~" 1'2.Ci :; C O J O e e C 00 ~."'·10 J.e 801 ~f~C~; 

E pera constP.r ·r:":L~· c)i.,te, au+oament o Gm vi. c'i-t LC~.e d o ,~e~J ~'::.c1·· .. :, ::i--·o:feri- 
,1 o,,,·, 1 e i·1· ç:::, .J. • .1. .• , .,.•-. ,1 ~·.1 "1 .,. ~" .. - . .._ __ .i.._, J .. , ·.:.:..O LO c.,cJnc, •.f:~C ... t~elro ·.1.0 (11 C"' ·r-~-:. ~~C-L"O: t~n ,q l. ... '\~""-t,-~l ,.,..r-::1 

•-.. V •••••••••..•••.. ~. '""- ,/ -·... '""""' T ,_..,,... ,:., ••• 1...,._ ·'1·,,•t, r1 • ,!, '" ~ .. • -. - ; '. •J • J ) 1..l :.ti..,a. :P"'..:1,,L1 .• n .. o, ,1• :L, '.GEJ~·.,~c··o, (" J1l1L '(;.~J:1tr~r1A·,-,to nr-rp· :') ···r"'lo "\q(Hr,, 
,. .. .._ ·- ···-·-· ,·.- ......•...... , 

r , ' .• , t, 1 r1 (.) "'r.i • ("' · • n .,.,1 , '1 " 11 () -1 1·~ ·'· - , - ,.. , l ..., · - 
~:,.· •• J.., •• ......, u~, -~ _,.:.\..;• : .• u ... ·.~.1., .•. ~ .•..•. .1fJ~Ou: •. ('1 ... ,.:> :_;i:J ... .'<'"i.18..'....,lOJ _'._.;-~:· · __ ,.-:·~::; ·,)': r"'C- 

~;ic1JJ.Of' 1) er:c::1{}"Vi. '51ls. t.11 .•• 1)-:;: ~) rt1..,r,~·'·""'ir1e-·1 ni,:.,Y':··:1"::-~1-.,-, 0.t1t·: · ..... ,.t.-:: t"'"'tt·,,..,,.,- • 
••• _ - - .•• ..J •• - •• -· .,. _.J.. .•...•. '~~ ., .....•.... _ ~- ._ ••..... ~·.._•, ~·~e. .. ( • ue .r., <;1 1 " e e,, 'Y'\ ~1 Q r • " \ • ·'-, 1' ·ri ' J ' , ("< "" , , 1 N i ..... ~ ..... ....:. '--.1.J.V.. f'l.;,. •. b.11-0 . rí.~1101.SCO OU(; •_.1(J_:',~·-~-!.O \16 )':(;1.tO;~ ·:.o tt~~~Ji.;rtto' 

c1es-ba Villa o era .3eu. fJ o Le nne testar:10nto l)Ú1..1lico, fcj_ to .:tt:.,J l'bt2,s r1.o 
T:tbelião Ce.:r-v-n,l;-:.o, 01.:.J·o t:ra~:1o.à1 J·1,nto 0·1'~e.,,.ec"' ,1C) • ,,,11 noue ou ~1,1.s 

••• • • •- ., \,;' ' L ,., •_.. "-"-~ •.• l, 4. .t. .l_ • 1. ,t ).J .,_J, • • ,:, ')~t 1~,'i,.,'Ím,-:-,.1' ,--.1, ~"'•'"'""1· ...r. • ...: "\~ ·~ • •-1 ... " .i. ...•..••••••.••...••. ,v V'..Pll,.,.,.J'>y_rl:.18 ....•...• ,, :' corno "'!~· .,.-. ,,-, ,1t1tir.JY• f'"'"'Pf)'i"t- 'º!"r-.,::• r1o.'~, O'', 
f'l .-.., r:,. 1• r ..: ,. ~ I* • - ' ,..,. .,.'!' ..-6 o ,_,, • , ,... ..a ~' , , i ~ •: .i. .., : .._. .. L.., "I' I • -. ., •• _ •• ~ t -~ ,.J ,.., . , • ., - - 
·~-0-S -l:l. l)r'GC.~, .... , ,l;_(.: : •. ;. (; 1,!' r·tl,, ,:;,,,", ·; · • ,ul .. ,,,,10-" , '"' ,~---- .-,,., ;-'i 
-. • .I, •........ • • ;: • • ••• , .-··..-> . ..,. .. L -· 7 '~' .•••. <, ...,.,_:,_ • • .i,.·'-.' , .•. •. ;....,._. __ 
.!.11. u1\:1. ~;011-Le:.içt~ 1~."J·!fJ, .- ... t'f;°11. ·:r 1.,r:o ;,J::·~:· · ~-·). 1:. : _..,. ~ ·(·<..~ ,~,tr. •.... , , ..... , .. T,, 

._, •. . . • -~ _.._. • - Jt.:~l,. ·~'~ e..._- 
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* ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIARIO 
COMARCA: GUIMARÃES 

CARTÓRIO: 1.º OFÍCIO 
r-~01 

ª -•A e cSousa c,c,. . 

• • 

GgJTIFICO, a requerimente verbal de pess•a. 
interessada que revende• arquive d~ste Cartórie de 12 Ofici•,c•nstatei, 
que ne ano de mil n•vecent•s e sessenta e três,às terras denemin~das Fr{ 
chal,Haiti e Mariane,pertenciam a@s herdeires de dena Raimundk Fernande~ 
Bogea Ceêlhe de Sousa,quande f•ram vendidas par~ d•na Zuleide Fernandes, 
B•géa,cenf•rme escritura pública de c•mpra e venda la.vr.ida.; nas Netas de, 
l!.1 Oficie,ne livr• n2 18, felh~s 4-6 a ti-8,em 12.01.63, foi registr~da. a ce: 

· tidã• de partilha: d•s bens de Lxades per d.•~a Raimund.a ·Fernandes B•géa /, 
Ceelh• de Seusa,livr• 3/B,felhas 64 s•b nQ de erdem 451,em 1.966,referi( 
terras já pertenciam a dsna Zuleide Fernandes Begéa, cenferme escritura 
blica de c•mpra e venda,lavrada nestas Netas,vendend• para Adam Dietricl 
Van Bu.lew e sua mulher Virgini2;:,. Margareth Van Bulew e registra.da:, ne liv 
ni 3,f•lha.s ng 1.1 seb n2 de erdem 317,Registre de !moveis desta Comarc&. 
em 1.974 referidas terras f•ram vendidas a Th•maz Mel• Cruz,em 20.11.19· 

· c~nrerme escritura pública de cempra e venda l.avrada nestas Netas,ne Li· 
n!.2 21,felha.s JO vers• a 32,registrada.,.ne Livr• n2 3/D felhas 03 seb n.Q . 
•rdem 88lf. em 20.11.1.971.+-, senda • seu atual preprieta.rie:- rh•maz Mele Cru 
a.té a presente data. As referidas terras Frechal,Hai ti e Mariane, f•ram 
marcadas e julgadas c•m uma aréa t•taJ. de 10.527,47,00 (dez mil quinhen· 
tes e vinte e sete hectares e quarenta. e sete ares ) , cuj a Açã• de Demar, 
çie. e Divisi•,f•i julgada per sentença. d• M.M •. Xuiz de Direito da·comar 
Dr. Jesé Maria de Jesus Marques., em -.udiencia1 do dia. 11 de nevembr-s de / 
1.957 e transit•u livremente sem •p•siçãe a.lguma,extraidapela Escrivã 
12 Oficie desta c~marca,Durvalina Nunes Carv •. lho e registrada seb n2 de 
erdem 317,em data de 9 de eutubr• de 1.958, de Livr• n2 3 de Transcriçê, 
das Transmissies de Regi.stre de Im•veis d~sta Cemarc~ •. CERTIFICO, mais q 
• inventa.ri• de deria Raimunda., Fernandes Ceêl.h• de S•usa, c•rreu pele·· car 
ri• d• 22 0.ficie,dest-. CGmarc •.• O referide. é verdade,deu fé. Guimarães., 
JO de s~ de 1.991. 

"?_ ... ~~º PRIMf'Rº ~-:l,. . r .~ºNFE.,;, º. on o 0R1ar.NAL. };:: 
~ ~·"' 

1c1.~·v ,---:J º • ez: r e.~ 0 
) \.,. o.. n { ~ ' ",\" L 1..'\ 0 e; tf"-' ~JL\n e\ 

Jod Murllo Nu1111 de So~u ,1 · 

o. BSCRIVÃO o /. V ANE y RIBEIRO. DOS SANTOS. 
'0-tr"'RAu _ t11"~D.\~~~~ ~scre1:ente J"urlitt!l~ntada, ne:· ~r,,· --11'1~ t.mpe d.1.mente ocas iontl d• 

,,, ESCRIVÃO d• lQ Oficie. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 

COM.IROA DS GUIM.IR}ES 

C WdRIO DO za OFtCIO 

CBRTIFICO a requerimento verbal de J)arte interes~ada ' , . 
que.revendo os arquivos deste Cartorio do 20 Oficio da C,g 

marca de Gaimerães, Bstado do Maranhão, neles rião enoontrc.1 
Becriturss l\Íblic!s, Invetár1os o outras transmissões domi 
niais referent9s as terras de Frechal, hoje pertencentes 10 

Munici-pio de Mirinzal, Termo Judiciário desta Comarca. A 
busca em'J'l"eendida compreendeu o periodo de 1.802 a 1.960. 

O reteido é ve:rda de e dou ré. 
- u 05' de novembro de 1.991 

---- 
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ESTADO oo MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 
Olenilde Abreu, Est!rivã do Se:bundo· O:.'Ício· da· Comaeaa de Gv.imarãef:, 

Estaào do ~ranhão. · · · · · · · · 
~ :~,,.,;·., ., ., .•••.••••.•• , •. 1, .•• 

CERTIFICO a :per1Hl.'b' verbal· de' pesi3ma: intere-ssada que, dos Autos de 
.. _ ;Lnv~tário :dos "bens de:!..xad.os for· fàlevirnento de Tenente· Coronel Wfanoel 
:.-Coêlhb .. d.e Souza, julg~do· :por sentença do Ju.1.z· Mtlniciral" d o 2.'ermo de ' 

1_·; 
Gui~!es,: â.o Est?,d<:> do. Vfarnnh?'.o, Joaquim Ribeiro da Cruz, em de~ de 

-4nâ.:i.o'tté ··mf·l.·-:o±'t~céhtos· e sesseh.-ba·,.e três,. e pB.SSOU' em" julgado sem O!J~ 
Siç~t'o alguma, dele às f$lhas três a nove, cone ta a partilha amigável' 
do ile or seguinte: }>anilha.' amigável" Nº 1·n. : Os abaixo assigfl,..-:i.q.0!3 como 1 
filll.os e herdeiros d o :fale ciclo Teh?nte Coronel' Mhnoél Coelho de ·souz&i 
todos mi ores cupaaeb' de ' transieir fe__pq:i;~:f de. concor'dar'em no v·a-lor d&.fl \ 
aos bens do mesmo Caza.1 que tem de dividir entre si à.eliberarão .pe La 1 

fo:t:nna e maneira se5111hte· a saber·. Sowio todos os bens que .tem âe· ser ' 
divididos pelos mesmos·herdeiros· e como tais· hão' e~tão sugeitos a Im 
posto algum, na ciwna1de. de . • • . • • . . • . . . • • . • . • 93". 542~~1~0 ·. 
Dinheiro existenteà::em !fotas ••.•. ·..... . • • . • • • O ~549~~085 .) .. 02. 091$Z05 
D . ·a · ··- 'h' a· ··~·.r.:-~9.!<.oq2- 1v1 as passn.vae aos _er eiros............... '-·"º? -.: .:. . . 
Leeados que ~o pasão· De o í.mas ," •••• · ••••• ~ •• ·~ ••• 2:150:'.'.'000· 10:809$092 
Ficão sendo I:!onte partivel~ · •••.••••••..••••••••.•••••.• Rs ~ 91: 282$11.3 
Que dividido -pcr 9 ~1era.e iros, cabe a cada um ::Is~. 10: 142t4-57 
lQ Quinhão do herd.eiro Antº Coelho de Souza. ~s. 10:142~457 

Recebe em patamentb o set_~uinte 
Escravos! The.odo:ro !33.nd i n.:-a com U1m. ferido. chnorrí.ca 
em uma pe X'n-'l 

..... 

t-: •; 
~ 

Francº I~íina Pedreii.,o· •• f...... . . . . . . . . . . 
Feliciano Ancola l'edreiro ....•......•..•...•...... 
Pau.l o !lula to C:::,lo..f2 .. ·te ~ - ••.. , . . . ...............••• 
r,hnoel 1ibo11o Teoel~o tfafeEo. de um quaz-t o ••.••••• 
ntonio e onr~o, 0bstrut b: • • . . . . • . . ••.••.••••••••• 

~Jp~tiiniano l\!uJ_a to •••............................••• 
lihnolzinho Criôlo •. ~ . . . . . . . . . . . . . . . . ......•• 
José Condundum, rendido em uma virilha .•.........•• 
l,lqrcelina Criot1l.a •• ~ ~ . # ••••••••••••••••••••••• ~ ~ • .., 

l !leal. e j o • • • .. • • . . • . . ~ ; . . • • . • . . . . . . • . . ~ .. . e • •. • • • • • • 

1 I.'Iac1w ... d o •••••••••• ~ ••••......•••••.••••• * •••••••••• 
' 1 Enchada • • • • . ~ .. • • . . ~ • . . . . . . .. . • • • . . . . • . • • . • . • .. ...•• 

4 Foices de roçer •.• ,,; ~ •.. ; ; .......•• 
4 Cas de abater ••••. , a ; •••••• • •• º ••••••••••••••••• 

4ooeooo 
200~-000 
500~000 
600~~000. 
fo~ooc 
soscoc 

. 4-5 º~·ººº 
550~~000 
425~~000 
500~~ººº 
cot,ooo 

~~500 
~tioc 

2!,000 
·1t.ooo 

6 Sf:tcl1.os •••••••.••• , •...• , •....•..•...••..... , ..•...••• 
4 E~.eenhos de escaroçir alcod2o •••.....•.......•• 
l Tear de tecer p2.no 'á.e iiigodão. . . . . . .........•.. . . 
1 lJrt1i{:.o:i~1Ja •••... , • • • , , , t, ~. •. •.•.•• •4... .. . ..• • 1~~000 

1) ~ ' ' ' ' ' 3. 6ar1~0 • • • • • • • . . . . • . . . . • . • • . . . . • .. . . . . • . . . . . . . • • • • 4-0~~ooo 
• • .• • C' 4~ 

2 Caneas • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •. , •• ~ ~ • • • • • • • • l~JOOO 
3 t d . • . -.-, m - '} :•, A ª par e o vrüor do ;.,::1.rc o .Lrez Irmaos • . • • • . • • • ~43, .. 000 

Ferramenta do Carapim The odoro • . . . • • . . . . . • • . . . • • 20~)0C'C' 
l Salvo. de pru ~n • • . . . . .. .. .. . . . . , • • 11rO~)OCO 
No valor da Caza de j anda reu na I'raia Cr::.u~dc ., ••• --3 :Ó0©~~0CO 

7: f:/j2~~54Õ 1 • 

MOO; 248 



. t·" . .'> ""''-: V; 'º .•... " . ~~ 
~·. "'.;1,"'1 ,i.:" ,,, • ,;_. ' J ~-.{'.. .;,, . ' ('j. ~. ,;;. . 

· e ~!.lflA tbihffiv.l; : ·. ~{ · • • · A•"º'' r ( ' j/1,.,,, 
4,; . f,} "" ·::· ~t •. ~·~·. ~t·.,.,,t;,,'~,.:~.,~ Transporte do,,12.:Quinllão •••...•••..•• 10:142~~457 

Vem 'lsômándo o Q-.1inhão do herd ~, AntQ .. Co.elllocJÕ.ie, .~z·@ 7: 862~:51:-0 
,~ n1,,;:' n.:b • ,.., . 030~~000 · P v"~º· ·J;J.o . LI-L eirao , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • ""-' "'' 
-No -vàior da tem .. do Mo,rtins • • • • • • • • • . • • • • • • • • • 225$000 
No valor da terra St@ Barbara •••••••••••••••..• ·· 12G$óOO 

"r. No,.. vo.lor. da ·terra . Caxoeira ..•• ,,. •••••••.•••..•.•.• ~ 30$000 • ' - ·~ . . . .. ' • . ,w . . . . . ' ~.!' 
r- ~çt,valor da terra. Sao Paulo.,"·~-·................. 80.,,.000 

. '. . . - •'• • . .•.• '· .. - • ') • d" ' " ~.. r.: ,., , Exn:-, â,;J.nhe~ro· •••• ·• .• •. • • • . • • • • • • • . • • • . . • . . • ..• • • • • • • • •... : 279,ji.·0!1.!7 10: 14'" .,, ,'r,~ , 
.~ &22.J;ju.i:nhão do herdeiro José· Coelho de Solizt3.• ••• 10:142$4-57 · ·:~~~·-~ -- 

, :P,iv.:Ui~ J?es.~iv~ •• _ ••••..•••..••.•• ~ .. ~. ·-·-~ ••••••..•.. G: 411$923. 16 :,!5~$380 
.) ' ,' -~ 1 , J (..., \.. • •, 0 , j I l 1 

·:-:Rec~be . em pagamento· o seguiht1t: - 
r Esc.rav:õs: Ant"Oiuo Tianpeulle ·•. . • • . • . . . . • • • • • • • • • • 550$000 

· .. · " º ' 75otl'ooo: - Joaquim i1h:na Pea.r.- • • • • • • •. . .• • . . • • • • . • • • . . . . . . • • • • _ ~~ , 
.' ·: JQ~O- A~ol~ Cala:fa te ••••••• L•: •.• _. .••• -: . . . . . • • • • • 350COOO 

??~·xw:~~:i(~~~-,Sàpate~ro com doença chronica • • • GOO~OOO 
.J.o..elJ&á.nd:tnga, Camboe1ro,. Obs·bn1to ••••••.••••• -• 600,i.,OOO 
lla.p.oleão -, CrioUilo ••••••.•..•••....... ·. . . . .. . • • . • . • • i80$000 

-JL •: ~, • ' ~ ,• . j, ' t"' 
tf ose Oabunda- º •••••••••...•••••..•.•..••.••..•• ·•• . .500~"000 
Jo@.qu.im RibÓl&o Cam"boeirc, • ·. · ••.. - •••. · ... ·. · ....•.. ~- zooeooo 

1 •• t.. ~·. • • • . • • , • ~ 
Pal.íntp:-o Cr±o1.;1.lo::............. . . . . . . . . . .• . • • • • • • • '1-50v000 
~~r;,~apci~o; C~i'o4o , ~. ~. : •• · •• ·• ·. ·. ·. ·• :. :. ·. ~: . . . • . . • • • !00~000 
-!-~:o.dor~;---Ja:ix1nho, com doença no ventre • • • • • .• • • .300.:,,000 . · .. , ' ... · -~ •. · • • · · , . ~ . · 1 30~~000 M;ieaela- 1~1a.nu1nga , com u oe nça nos o.Ihos • • • • • • • • _ .,;, · 

· -- ;. · e · "'la ~0o""occ .. Ant onaa. ri o · • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. • ) ,.: ,/ 
. ' . ' --· . . . . :,, . .. ? o ~~ Liberma. Mu..Lata •••. ª ••••• - •••••••••••••••• , ••• " ~u011'·000 
:Barbara Fula . . • . ... .• . ... . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . • 280tOOO 
2 J&3zas de Condurú' · •••••••.•.•...••.•... : . . •..• • . • 1(;$000 
2 :!ancas de Condurú coI:J. abz-az • • • • • • • • • • • • • • • • • • 16~~000 
!t lie21a de .. · espel'.no ·• ~ •••..•. ~ ~ ~ .•..•• ·• '; .:3~000 
2 Mangas de.' vid-ro ~ · ••••• ~ ..••• , ~ ~ ....••• ~ · · 8~?000 . . .. ' . ~ . l , Es pell:1.0 • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • 40$000 
' • , ••• ~,.-~.. ,dt,. 12 Caçie;i.ras e. 1 Canape • • • . . • . . . . . . . . . . . . . . . • • • • 12,:,,000 

. l l!!ànca ordenaria ~ : .••• : : . • . . . . • . . . . . . . . . . . . . . • 3 ~000 
l Comod.a q~~enaria" : : • ~ .••.. ~ ~ .••...••. ~ •.•.•.•• · '' 12$000 
4 :Bancos de .':paparai1óà : •........••...•..•..•.• ~. · 8$000 

' . ..., . . " ' .. ~ l;'·-Calderao de ,if'erro •••.•..... ·.. . . . . . . . . . . • . • • • • 2~ .. 000 
- "". . . '. 
I :aacia de az-ame • • . . . . . . • . . • • . . • . . • . . • . . . . . • • • • i,~~ oco 
l Da ( 1 ) d e "are.me : : ~ ~ • . . • . . . . . . . . . . . .. . . ~ . . ! •• • ~ O 00 
No valor da roça dê. W!andioca • • • • • • . • . • • • . . • • • • • 4.otQOO, 
Idem ••••••••••• Id(:m nova • ~ ~ ~ ••.•••••••••••••• , 40tooo 
~ .,. " J il • • • 6\. .2 Oance.Ihaé •••••••••••••••••.•...••.••. , • • • • • • • l,?200 
l l?rença para maasa · •••••••••••••. : : ••••• ~ . . . • • • 30~~000 
" P · 1"'· ~ ., ~\tt J 1 o.es ••••••.•• : • . . . . . . . . . . .. . . . .. . . . . . • . . . • • • • 1\.):, 00 
i Moinho para gerzelim •••.••..•... :............ 2f.:OOO 
3 JJancos de Carapina •••••••.••..••.•••••• ; ; • • . • 3$000 
2 Cald.erões cie ferro · ...•...••. ~ .•......•...••. ; 4~000 
3 Idem Idem menores ••.••.... , .••••.•• ., ·2~000 · 
1 J3raço de ba.Lariça gr2.nd,:~ • •. • • ••• ,, •...•.• , .•• • .,$000 • 
2 oodida.s d.e e obre -de 1 e ITlC i o quar-t º , . . . . . . . . . Y~ooo 
1 Funil de cobre • ~ .- ••••...•....... : ..........• " l!l':GOO 
õ Camdeiaz de cobre · •••••••• ~ ••••••••.••.••••••• · 2~400 
1 Taxo de cobre .:~-~_.•.·.·.~ ... ,.,.·..................... 2t,ooo 
Metade do valor de 1 Al2.mbic1ue ••••.••••••..••• " . · 1715::';(')00 

. -1:: .C.,.?:"";iç~-7~. 
5 :711:,,,300 



~ecebé em :patn.mel'rt;o. o seg;uifft;e • 
.,., •Lu· e · 1 e · r,scravos. is r:i.o o ar'apa na .••..••..•.••• 
José Ilibol!lo ,lecelão .••.•........ ~- .......•.• 
Greeorio Criolo, .Cara:pina, aleijado de UJTJ.c'1 mo ... 

~ .Ji.ntonio Cubá ••••••............•............•...• 
\___:) "J oâ? bate. terra Qrioftilio .a Le í. jado dos yés • , • , , •.. , • 

· ·· F~l11Je Criou.l:o •..••.•.••••.•.•..•.•. , , .. * .•••• ,.· .- , ••• 
. ·~rira. tl1iaS Crioulo •••••••..••....... " .•...•••••.••• 
"; 'l\fà.rc-elino CriouJ.o ••••••••••...•.•.•..•..••..•••• 

Pedro de Stª Rita Crioulo com ferida no nn.ris •• 
•• Enr;racia AMola 01,stt"'.:tta ·;;; . . • . . . . . . . . . . . • • • • • • 
01eri.entina. Criou).:f o om rwlestiá chronico. • ~ •· ••••• 

& 
~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
F>t>OER. 'JUOIC I ÁR 10 . - ......• 

•.• ~, ..•.• ··-·····~····~· "»'"•'"ª·' 

··. ·: · Tran.e:porte do. 2Q Quinhão .•••• ,, •• · ••••••••• .-.:.,~ ~JJa:5.54$38, 
Vem somando o Qui.tlbão.do.hordciro.José,Coelbo.de.Souzo 5:711$300.-· 
Í- .Cox.o:.~c'o:tif.Défe i'to. • • • . • . • . • . . . . . . . . . . • . . . . . • • • • • • • • • 5Q$000 
2. Ca!'roâ ., • • •••••••••••••••••.••.••.••••• , • . • • • • . • • • • •. 60$000 . 
2 e ,,. .. \ ·.· escoo ª~ªª ' , . ,. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . .. . . . . . . . . . 1 • • ~ ~p 

Metade -·ao valor d o . A.rnazem. no. Portp ••••••••• ·• •••.•• ;_. · ·:25$000 
± Igariia I Casco, . ~. Oaza de CanÔa ••••••••••••••.•••. - lOOt.OOO· 
2 Coxos ·nos Atins ••••••.••• , • . • • • • • • • • . . • • • • • • • . . . • • 1$830 

. • - . d~ l Calde1rao d.e f'e rr o . • • • . • . • . . • . • • . • • • • . . . • • . . • . . • • • • 2, .. ,000 
r Idem· menor Idem. , • • • • • • • • • • • • • • . . • • • . • • . • • . . • • • • • $80Q· 
2 Castiçàeê de pra'ta . ]f;lê •••..•...•.•..•.•• ; •• ·;.. • • • • · 72~~000: · 
No valor da casa ele · .3 andar-e s na praia Cri:ná.e · ••••••• · - 4: 00©$000 
Idem na idem,,· 2 · · · :i.dem - · · · , idem- iclem· ó •••• a 3 :000$000 
Idem m idem• · · t~nea · (J.e. s oque : • • • • • • • • • • • • • • • 500$000. 
2 Châ'.os :na praia do.cajú a 4.5fooo •.....•• ~ •• ~;~. ·:900~000· 
1To VCJ.lor da· Ca~a. .1.W. - Vila de Guimarães •••••.• , i • • • • • • -: .. 1!0$000· 
Idem da terra do Frexal ••••••.•••.••.••••.••••..••• ; '500$000 
A terra··oomprada ao.Tiíbei:na •••••.•.•.•.....• , .• , ••• í •• ·l:5©0$0C)0 

· · · · · , · · · · · · · · · · · · · · · · · l(;: 554$.3B0 
3fl Quinlmo "do hcrdrQ Torq_uato. Coelho -de Sza., · ,lG:142~~457 10':142$457 
Divida Passiva . . . . , . 1:850j~7r,3 J:l: 993~~240 

'' ' 
' ' 

850~000 
750tooo 
2ootooo 
35otroo 
40f000 

450~000 
450Cooo 
50000CO 
Jootooo 
3otcoo 

1ootooo 

1 • 

Se.biru:.. com motef!·>i'.a cl11"01·1ícci com urn filha de nome 
Amano í.a ••••••. ,, • . ••.. ; •. · ~· .. 1 •• .' .9,j -"' .: .' •••• ~............ G50~)000 
I 'T • ,;, • • ' • · • • • • • •• r5·0· <f.ooo 
r ••• n.!'l.t! ..:...,1 Jago • •••••••••••• • • •••••••...•••• •· ••.•• • • U .,;· · 
No valor aEl- roçE d'e· rr.irià.j_oc·a · • · · • aoecco 

'~ • '' ~ 7 , • 1 1 ~ 't <O. ' ' ' " • '< 1 ~ • ~ 1 ~ •• l ~ •• Idem •••• ~ Idcr.1 1:10Vé:t • • • • • • • • •. • • • • • • • • • • •. • • • • 40,>000 
~)!"Q • • •••• ' • • ' " - o ' " • , •• • • 4~ (\ 1 ... ,~c~nJadot~a ••. , ........•...•.......... , .. li........ 1- .. 0vO 

Jietade do va.lor cl:1° 'onza a,e. fornos e s oquo ••.•.•• · •. ·. jçíotooo 
1 noda de ralar m~:nt1·i'oca puxada a arrí.mad s • • • • • • ôO~)COO 

A - . • • 't~• 1 Canoa :pêlra' ~;1,sSa·" ••••..•••••• ~ .•.•.••...•••• , 12(,,,0CO 
l Id li . . ' d . ' . " . . . a " ' •• " ' > • >1'"0CO em pene 1°r'8. ~ •••••.•••..........• , , . . • • ._.-,,., .1 

l G:cunel!a ~trn lc;vu.r ·!;npio'ca · •• · •••....... ·.· .•.. ·•• ·4·~~000 
l Idem ·Ittem pcrfu.'e:rin " •...•• - •.• ::::.·:~ · · 3~::200 
l Id 11" 1 • • • • • ' , <li. em· .i.u..em menor • • • • . • . . • • . • • . • . • • • l .. :,GOO 
J. Coxo· 2:dem velho •••.......•.•. · .•••• · 1tGo"o' 
1 Id 1T' ' , ' ' ' ' • ' • I' em · · .J,.dem · ·• • • • • • • • • • • • • • • • •. • • l1;,.:Goo 
1 Tac}la.- de :ferro r •• .:. •• • •• •• , : •• .·: • .- • ·::. •• • • • • • • • • • • • • Bo(::coo 

, . _ . 5 ; 5 33~~ººº 
MOO. 24.8 



ti>~. . '•, • 

·ti - . ~~~·~.il c4~: 
1 :P- ···-- ~~ fi.t 
··:· iú•1dA ,tllí'tq ~1 ;i~i~jç 
, ~ .1v~i::.i,t . ~-,: Transporte do 3º QuiJllt-, 
~~~·~,;~~~o· o qu~nb:3'.o do herdrº ~.9~~-~.~~ph~ihp d_e Souza 
1- ~e'1ld:r:t de Ferreiro ••••••••••. •,11. ,.;.. r » , 1°., .••. , , 4t , .• ,, .• • • •. 

1 
• 

4 t : f 1 ~ ~ l • , ' J • f • l l!lalança de pesar fio ••••••••.•• ~ ~ •••..•••. ~ •· .••.•• 
:-;j'.,(Meà.idà-Cãe • RJ.eit), alqu.eire , ••••••.•.••.•.....••...•••• 
:( Lambique··à.e:cobre ••• ; ••••.•••••..•.•••••••... ····~ 
l Ca:nd.:!!d±~ó ·-:.de a:t""&lJile •••••••••••.••••••••••••••••••••••••.. 

:fr. Clla.iâire~)á.e cob:re .••••••••••••••••••••••....••••••••• 
• :.Caâ.e:ilràã ::.;ae:ricli.Ilas .••••••••••••••••••••••••••.•••••. 
"l'D "'..:.n-~-d. • . 1:1 . .uancoi;,· . .,or J.:na:i:'1QS. • ••••••••••• º ••• - ••••••••••••••••. 
i · JSail.cã:·Vel.hã • , ••••••••••••••••••••••••••••••••••••..• 

.. '. a\.:··Ide~'m.enores velhas ••.•.••..••••••••..•......••• 
·l: Orat6r:11o~:cóm imagens. e paramentos· •••••••••••• ~ •••• 
."'.., .. s1· .t. ~ ftd b . .J. ·~ ne Tua·._ e rO!lZfi ••••••••••••••••••.•••••••.•••••••••• 

t·Cercádo~com·arvores fruti~eras. •••••••••••••••••••• 
·1·· · At' ~*"gn",. ~ ·,., · ~ 
' .: . ei,.L - .•. ~" ! ' ~ I!' .! • • • • ' , ' ' • • t • ~ • • .~J 'Í • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

i .. Forno:~a.~.-.,ferro , , , 1., t ••••. ~ ••• • •. • •• • ••• • ••• , •. • • • ••• 

Nó val.or da caz a da fazenda do Pindobal ••...•••• .- ••• 
Uem:1.aq.i:,1,aara.1>1que • , • , ••• , •• , • , , , ••....••...•••••.•••• 
l Coxoo~~~-:::~gua:rQ.ente 
Nó-valpr.ridó-ArmaZ~lJl. Q.O :POt-to .•••••••••.•••••••••. • .• •. ~ 
" A l Cam.b ~o • ri,. ! --; ~ ; • • , , • • • ~ •. • • .• • • • • • • • • • • 11 • • • • •. • • • • • ~ • • • ~ 
' ••;,,, -- .. ,.----··-~- - --~ ~1ltiee~;:<i'org. abas ••••••••.•••••••••••••••.••••••••••••• 

'. . ,"• •. ,,i). ,, 

2-0~ld~;ro~s de· ferro: •••••••••.•••...••.. ,,,,,,,,,,,, 
2.~· Idem~ : Idem 'me noxe s •••••........•..........•• 
:r-Teàr para fazer redes ••••••.••...•..•••..••...•.•• 
.Ferramenta do C~pina. Lti.i~ .•••••••••••••••••••••.••• 
No valor da caza de 2 anda~es.no. praia grande .••••••• 
No valor da caza terr~s, .de s oqus ••••••.••••.•..•.•••• 
Idem Idem da V:j,.la dte G-uiraarô'.eo ••••••..•••••••• 
Idem do elmo c9ntig1.10 .•.•••••.•.••..•••.•••.•.••....•• ~. 
Idem da terra do Frexq,1 • ~ .•••.••••••••••.•••••.••••.• 
4º Qui11.lião â.o herdrº Frtlr •. c Léé o Cfoell10 de Souza 

Recebe em pagamerrt ô • ô ·sec;uinte 
Escravos: lionorio Cri ou.Lo Tanoe::i.ro •••..•.••••••••••• *· 
JiTa:.thias !,'.í:::tndi:nga Ferré ird ••••••••.•••••••.••••.••••• 
José Umbaca Campina dom 'doença no ·ventre •••••••... ~. 
Caetano Aneola Camboeiro obs0tr-~1to •••••••..••••••.••• 

• • > • lt 1T ; •. ••. - Gil Itre .. s Cri ol o ••••.•••••....• , ...••.•••..•.. ~ ... ., .•.••• 

• • • • • • ' • • • • • • • •• • • • • 1 • • • • • • • • • • 

Roberto JJres rendido ruiEi viril1:as •••••••...•.••.•.• •. 
Ti to ~rás Vaqueiro •.••.• " ••.•• , .••.•.•.••••••••••• , .• 

0 Joanna Ri ta Angola QQm •.. f~ridas no na .. ris .•.... : . 
}Ta.ria e O!lgO D ouda o •••• ·.' •••• - ••••••••• IJ ••••••••••••••• 

Felicidacle Crioula com hum :filho de nome Ataliba •.••• 
T,'I • e e ' • ' •• ~ rano J~ s e o ax e o • • • • . . . . • . . . . . . • . . . • . • . . "' . . . . . • . • . • • • ... 
1 Re1.ogio d.e o Lma de mo s a • • • •.• • •••••••..•••..••••• • • •; 
l Cofre de fer-To •••.•...•.•.•••.•.•..••••......•.••••• 
l Caua de ser-vidor ••. - ...•.•.•..••.... · .. · .. · ..........•.......••• 
i Caza de pesc~ia. • ••••••.•.•..•..•..•.....•.•••..•••. ~ ,, . . . 
1 Ca.m.boa ••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••• " 
1 l1'fesa de pig_t1i:r-a.na ••••••••••••••.•••••..•••.••••••• 
1 Idem pe q_ uana Ià.em e om gnve ta • .• . 
2 Castiças de caéquã.nha ._. ."°: •·• • • • • • . . • • • . . . . • . • • • . •• 
l Oaixa de papaz-auba ••.••••••••••••.••••••••••••.••• º 

• 4 J...·• 

5 :533~~000 
50~;,000 

t:320 
f:400 

5$000 
~~G40:·· - ]~~ººº .,t,ooo 
1~~000 
1$280 
2~~000 

250$000 
20~~ººº 

:150$000 
.32iooo· 
·100$000 

l:290f:ooo 
l75fOCO 
60$000 

___ 25$000 
·.·. 80$000 

4~~000 
1ei,oo· 
1~)200 
10~)000 
20:rooo 

'?> ,- () '\ .:) : ~00:::,000 
500~~ººº 

. 110~:·.oco 
25 ~~ººº eoo~ooo 11:993e240 

10: l~-2~~4-57 

55 0~)000 
!';OO::)OCO 
2ootooo 
50~~ººº 300~~ººº 

·300$000 
sooscoo 
25o~jooc 
. 4-0~000 
,ooccoo 
3oot.ooo 
100!)000 

2eooo 
1tor.o 

lOf.'.'000 
Go~~000 
2~~000 
zr.ooo 
1toon 
5~'.',0()0 

4:17:i:.:'OOO 



) . 
• . • E.STÃÓÕ OÔ MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 

\, 
1 
!• 

1 

,·),.. d 4g· Q • •..• i..:!' 10• 142~~A r.:7 ,, · l ,Tra.:ti.s:port,e. -O· ua.nnao •••••.•••••.•••• ., • . , ~. <t·J 
0~~~~!,em· ~~~9_:_~9._ca.\l~~o d-o. herdrQ Jrancisco Coelho ·de Souza 

4:171$000 --·'I, .,r.. •--'~ A"" • d .. . . . .. . . ldJ, \ ;~:. .•... aII1It1ao ~ .. v;;i ro · f-. • • • • • • • • • • • • •• , ••••• 19 •• º • . ~ 000 
l Candieiro de latão ••••.••••• ~ ••••.•••••• ·• ;,. ~ · 1$000 
Ferra.menta dó ·Ta.nóe.ir.o !Ionorio ••••• ; •••••• ·~ · J..6$000 
i Sal ira de· prata ••.•.•.• ,, ••.•• · ••• · ••.•.•. · ..•.••. ~·;· · - 40$00·0 - 
no valor da "casa <la: :V-1:la· de iutma:rãef'l· ·•·• ••• º ·. 110~000 .. ' ~ . . . 
Idem do Chão coh-Õ.1,gu.o ·• •·•·•·•·•·•·•·•·•·• •·•·•·•·•·• •••••. · · · 25$0.00 

·~:~·:718~~,457 10;142$457 Em.D . ..,.,..., .. l.!u.l.eJ.ro· •••••••..•.••.• ~. ' .. ·.~. '•·. '• ..• , •..•.• ,. ~ •.•.•.• ,,, ., •.••• 

1 ,, 
' < 

~ ' 

"'°' )~' ,.,,,~.., .. ~~~. ••••·•"•" 
5º Quinhao do he~.r.º. J,1?,.np_e~ Coe_l;h.o d e $.o:u.z.a. 
Divida Passiva 

Rece.1>e· .em paea:mento o seguinte 
.,., • J· · · "f ·na., · · e · · · · 400~~000 .i.:.scravos •- oaquam b.'.1. 1;nga arapana •. • • •. "• • • • • ,;:, 
Ze:f erino r,ful[.: to a.l'fo..'ia te re nrlid o nas virj,Jl1as •• · ·5 00$000 • 
J -s o Bi oD.o • • • • . • • • . • . • • • . • • • • . . • . • . . . . . • •• ~- 5 75 $000 
Seipião Crioulo ••••••••••••••..•.•.•..•••• ~ 300$000 

_José llex;gue lla ••..•••.......•.......... • ..•• ~ 40~000 
• • • l • ~ tll- Nb .. noe 1 Faria Crioulo • • . • • • . • • • • • . . • • • • . • • • •• 575~~000 

1\ • ·• •• ~ • 1 1 I ,: b. • ~ • ' ., ' ' • ' t 1 • • ~ 

Manoel Angico Pintor e Pedreiro • • • • • • • • • • • •. . 700-~ .. ooo 
L'Iartinha Crioul.1. com ferida n'o· nar í.e • • • • • • • .300f:.OOO 
Polico:rpa. C:r:i.ouJ.:i com J. filho' ·d'e' nome 11:::tin..iundo • 675~~000 
7>1 , H , . . . . , "" 
J.'1~ •• rJ..E1,. · oea e ÍlY.lc'Oltt ·• • • • • • •• ,, • • • • • • •••••••.• • · •. • ., • 40tí.,ÔÜÜ 

•. Su~ana. cafuea ·• ••. · •....••. · ..... ·. ·. ·. ·. ·. ' .. ·. ·. · ••...••• ~ 180t'.OOO 

-- . 
10 :142~~45 7 

111~~30~· 10:253~,760 

, o • t 

2 zaachad OS ,. • • , • • • • • • • • • • • ••• • ,• ••••••• , •• , • • , • • a 1 .,.., . - .. 
2 

· asooo 
$40('1. 

lfOOO 
~,~fü:'10 
:::120 · 

Gt40C, 
1~1~440 

3251~000· 
4.00:.~coo 
490~:;c,00 

35~~ººº 32~;,ooc\ 
íiif:)40(' 
2~r,ooo 

; .30$000 
aoosooo 
eo~~ooo 

243f;ooo 
2to00 

. 150~)000 
3 : oooeooo 

Enchada ..•••••..•.••..••...•..........•... : .· .• .•. 
Foices·de roça.:: •..••.. a too 

2 Idem de aba ter • • • . • • • . • ~ 400 •••.••.• 

• • 

~. ,,, "2"0 3 .:iachos • • • • • • • • • • • • • • • • • • .,. • , ••••• ~- · 
l Caldeir~o de ferro· o ••••••••••••. • •• ,~ :. • •••• • 

6 ltutijõeâ ••••••• ~.·.~ ..•••..• 240 ••••..•. ~ 
metade do valor do. caza d.e enee:nho •••••••.• 
Idem Idem do Alar.ITTique •••••••••••••• 
Idem Idem d o engeúho de moer cana 
l T:,zo.. de ferro ~ ••••••• ; .. : ••....••.•...•• 
1) e d·· · · , · · ~ oY.os para uze ar gara:pa •••••••...••.•.. 
l ]\1nil de cobre para pipa•º·············~ 
1 Dito Idem :para frasco ······~····••o 
1 2lomba. de e obr-e •••••...••..•....••.••.•••• 
2 Carros a 5 CD 
1 Forno de cobre •••••••....•.•..•.•.......••• 
lTo Valor do barco tres i:rm.3:os ••••••••••••••• 
TIi t d e i J'"'' · ~errarnen a o a~p na oaqQim •••••••••.•••• 
1 Fu~ueiro de Prata º·················••D• 
rro Valor da caca :de 3 andares na Praia Granüe 
Idem • 11 ds. casa terrea de madeira na u-....· ,, e.~ ····· 

L" .c.·a.1a u o a JU • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • •• 
Idem II te r;t<a' d o Tihrt i ns • . • • • • . • • . . • 
Idem " 11 

• • S:tJ!·' "" b . . .. :-,inr ara • • • • . • • • • • " 

sooscoo 
225~J:ooo 

IIOD, %4.8 
121íi~~6 0() 

lõ' :15J~::7GO"" 
' ·, 

-~-- ------~ -------~~~-------~---------~-~------------' 



~~ •• r n ~ 
1 \, '. ' :- N-0 .vaç.or- das. .t.erx.as de Cajeoeira ••••• 

Idem - · ·'Idem·· 1! __ Paf Paulo ••••• 

G~.;:-.Qw.nhâo do. Jle.Ul.r.º. lI.oáo. D.oell\.o. d.e .. Souza. =- • .- • .- •• -i0:142$457 
.. 'Re-Oebé em pac.amento .. o .seguinte .•. , - . - 

.Escràvos~ Firi!li.no Cria.J..,o. Sapateiro • .. • • • .75G>$000 
rE:l.gueí! Cri 01.1.'.l,,o. ~.ar.b.eir.Cl .e. Al.:f.aia.:ti.e. .•..•. •.••• ,s 0$000 
B$.imu;ndo Crio.t\-1,o ..••••••••• .- •.••••••• · ••••• 5Q0$000 
Bonaparte Cri,o:n.1.o .. •.•.•.•.•.• .•... • .•• _ •.•.•. •.•,• .••• _·/·-500$000 

\'cl~':'<'• 1,,-. :· Emilia.nQ .Orio,ulo .. •.•.•.•.•.• •...•..•.....•.....•.•.•...•.•.. 4.5.Q~~ooo 
~ •.•. ,h")I,.....)·;~-:- .• __ 1_ • D -i. . _·,..;. r.: ~ •. am ara J.,um • • • • • • . • • . . • . • • . . . • • . . • • • • • 3:;, ot.;000 
.•.• -e " 11..") {"\ ~ ~ r : •.. (fh 
\ (:~·,J ... ~-, .. -t.: ·- Joana Angolr~ • • • • • • .. . • • • • . . . . . .. • • • • • . • • • .30-~·.COC 
O~ttE.~s:_-; ~ -º.e.mmar Crioula •.•••••.. _ • .•••• 2Gô$bõó 

~~;(;a,-~ Crioula com do.enç.?, no verrtz-e · ••• •.3;50$000r. 
"l\tr--• fA , ~· ' ' '• • 'U' '' • ti 11 11 200~000' l'r~·.J..a !l{;OJ...2.. • •... •.· •.• ... , •...• " •••.••••.•••. t , •·- ~ 

2. :Machado'$' .. - t:'w 500 10~~ººº- ·. 
,_ '' ' . ~;- . .. . ') 

2 · Encha.das • · · · · · · · 11· 400 · · · · · · · : ta.ao 
2j Fo~c-es · · · · · · · · · · .,. ;oa · · · · · · · · ·· · · · · 1$.000 
ri~ Y,{··~l 'a· b. 4-..,.. ' ' . . . . . ·4·00 . , ' .•. • ' • • • ·-~-~ :~'.-'$900 i:; e a auc.L- • • • • • • • • • • •.••••••• •r - !.. ; ·º·· ····sachos .... ·. ·. ·. ·. ·. ·. · .. -. · ...•. "2"4-'0: ·; ••.••••••• .'. • . : Í$4.40 · 
f Mo.inJ,1_0 para· carrapa"t~o' '.,.. • . . . . .. . . . . . . . 2~~000 
r Fezyp de tiEà.r' derrte s • • • • • • . • • . . . • • • 2~~00C 
2 ~ · · · · 11 119a eosooo Tachos de e obre .••••.• "1" 'G'. • • • • • • • • • • ~, ~ 
l ~1Tanga de· vidro· ·• · •• ·• ·• ·• ·• ·• ·. ·. ·. ·. ·• ·• ·. ·. ·. ·. · . ._.. 3t200 
2: Mes?s - du·. · jugo· t-ed(i:rrlas · ·.a. l$ · · · · · , · · · · · ó $000 
~ · C~deias· de· o obre· •••• · •. ·. 'f. 400~. · •• ·• ·. ·• ·• · · · · 1~~200 
1 P -1~ . ',· ... ~·400 1 a o • ,.,• ·. ·. • . . ·,. ·. . ·. . . . . .. . . ,. . . . . . .. . . . . • • ,~~~ 

,t•,·· 

No vaior d.a ca3a do Engebho · · .. · · · ' · .325j~OOO 
Idem do Engebhti· de· moer cana ·••••••..• 49Ct~oco 

. ' ., . ' ' ~·.' Idem 9-0 Alambte;i_ue· -. : ~ • ••••.••.• ·. · .•• ~.... 400~~000 
Cuba de Serpentina ••• · •• ~ ~ ·• ·• ·.: · .•• ~ ·• ~ • • • (;0$000 2·coxÕs ..... , ., i,$ .... ' .. '. ·32$000 
i CalW 1 

- • • • r , • 
11 it 4t,ooo 

1 Alambique :Zlt3(1.UCrlô e serpe11.ti11r'.1 • • • • • • • asosoco 
2 Roded.r-oc rnm car:-·o, novos • • . • • . . . . • • • 40~)000 
1 R d d "f'T"" 1 , • ' ' ' ' • • 35~~/')oo o a ' e i, .no para. ra ar L".anu.1 oca • • • • • • .;, " . 
1 e -d P · · , 15~~0"'0 aza e or110 •.................... _ .. "" . . • ,,. L 

8 Uachados · · · · · · · · · ·a· Gi4ô 5$120 
1 e ld · ~~ ~ •f - ·· ·-·· ·• 2nooo a eirao a.e êr.L o • . . • . . . . . . . . . • . • . • ,., 
1 '" ·v-. Í'dem N ·}',fu,nor . • :l!QQQ 
4 Bois de curro a 25t 100$000 
1 Roda, d'e ralar ·mundi oca · pà1:.U · anilll.:'Í.Ís · · · 140t~ooo 
!To Valor do ~árco ·trés · 1rn:ãos • •.• • . . • • 243~~000 
Idem " _ da ca aa ·de ·3 "âri.dàres na Praia grde 

·~ · · · · · · · · ·· · ··· 2:~31éooo 
Idem " :·te:r·ra de . made iro. 1?raia do ca jtÍ. 600~~000 

1l a..-. \71,' l r1 °de ,-,,,1• y,v· r~ ,-, <"• 11 osooo e.. _ . .._.. · ... i t.,.~ -~..:l. ~1.,,:;: 1.J • • s • • • • • _ . ,,;• -' 

da ter:ra·a.o·r.az ••.•. · ..........• ~· 225$00G 
" · Idem· StrJ · rarbb.ra . . . . . . . . . . • 126~~Goo 
11 Ide.m da· C·OX'oe1.ra • • • • • • • • • • • 308000 

Ide E 
Idem 
Idem 
Idem 

10: 044)~560 •. ~ 
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º • · • • · • · ESTADO DO MARANHÃO · · 

PODE~ .JUDICI ÁR 10 

T ., t 1 6ôºQ'' -~.. . · .. · · · · · · · 10 142~457 ran.spor e t o - uinao • , • . • . • . . . . . • . . . • . . • • • • • . : ~' 
Vem eunand o o Quini'lÊi.ó do 'héràrQ Joã6 ·coelhó 'de 'Só1'.za · 

. '. · ... ' - . ''ºl0!044t5~0 
No Valo1: das terras' de ":Pai· Pàulõ ~ ~: ~:;:: ~ · 80~000 
Em Dinh~~o º •• , •••••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 17~~0 97 10; 142 $45 7 
72 Qui~o a o herdr.e . Joaquim. e oe lb.o. de. Sou~a . · · 10: 142$457 
Recebe ·em pagQmento o segv.inte: 
EFJc:ra.vos; Izidoro C:roi..llo Pedreiro ~ •••••••••••. , . • 700$000 
·Alexanarã'· !,'.fandi:nca obstruto....... . . • . • . . . • • 700~000 
·Laureano ·,drioulõ •••••••••••••••..•.....•••• · 500:J!;OOO 
Pedro Crioulo .•••••••••.. , •..•••...•••.•••• -~ ':. 150$000 
Por.firo Crioulo aprendiz de. pedreiro.......... .: ·-,75~~000 
11'1 • . A 1 ~ · 450<11' -: ore ncio ~ o_Q • • • • • . • • • . . • . • • . • • • . • . • • . • • ·h'OOO 
Luzi te.no Crmoulo. • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . 55 Ot,000 

575$000 
. , . ..Luzià Angola •••••••••••••••.•••••••.•••. .,. . • - .3GO$GQO 

·-~- .... Arse.nea 1/hllata ••••••••.•....•••• ! ••••••••• ~. 450~000 
· ·· · · Frã.nÕisca · eri on.la ·doente d os olhos •••..• ~-; ; 3 oosooo 

rr0 • n ·J..,... A 1" T,.i f · · · · · · · . . . · . ~0""000 1'K1rJ.ev .1 L1..ifO.. nr:;o e,;,., J.~9. €~ • • • • " • • • • • • • • • • • • • • "-' ,: ~ 
2 r.. i . . .... " . ' . l') O"" 000 ' . ' ..:.anav ais, uri. nove · e ou t,J"O Cte e oca . • • • • • • • •.. ..... 
l Guarda Roupa de Conduru • • • . . • . . . . • • . . • • • • 20::)000 
2 r.rachados ••••••• : • • • • • 500 •••••••••••••• ~ l~~ooo 
3 E 1 d ••. - . . 400 .•.. , . i~200 t nc :ia as • . • • • • . • • • . . . .. . 1 • • • • • • • • • • • • •. • • l ;j; 
5 F · ·· d · • · · ~oo l'),!l,r:oo • oices e r-oçar- ••.•••• .,, • • • • . • . • . . . . • . • ~.;,,~> 

13 Idem de abater : : • . • • tJ.00 ••••••••••••••• · · · · 5$200 
:3 ~Q;b(:};8 24-0 • • • . . . . . . . . • • • • · 1~~200 

t'.!a.rin11a Cri 01.1.lo.. •••••••••••••••••••••••••••• 

\;,. ': 
',,,;_l 

no Vtü.or da ror~· , clG mand í.cca • . . . . . . . .....• 
Id·-~m Tdorn nova ••••.............. 41 •• 

2 EngeIÜlê3de escnrô~ar aicod~o o.~00 ••.•..• 
6 i3aJ:Ti~ ••••..... ,. "' G4.0 ••••••• 
1 D.8.lança, para. I)ef:ldr • • • • • .. • . .. • . • 41 •• , # ••••• 

1 F:rrd.sq_ueirD. co~ 12 "frascos · º....... . . 
1 Banca • • • • . . . . • • • • • . . . • . . • • . • . .. . . " . ~ . . ,,. ••• 
1 Ca3n. de Enc;c!1:10 de 'ped rn e· ·Cal ••••••.•••• 
1 Eneenho de fe:~:·ro ·de noez- cnría •••••.•••••• 
l Cube... para . gn:ra1·ati · ••.••••••...••. , .... ·' .. · · • · • • 
1 Coxo erando p:1,;r~.t ,e~1I"ft~ º ••••••••••••••••• 

1 Idem pequeno II Idem ••• · •.•......•.•••• 
2 Idem merioz-en " • ,J;dem ••.•. :2~~ .••..••••• 
l Idem 11 

" ,Q, ~Id·em ••• · •••••.•.• ·. · .", ·• • "' 
7 Calààs · · · · · · · .. · · · l~~ 
l Al~ique ••.••...•..••....•...........••• · e • 

l Cuba para Serpentina .•...............•.... e :.i tj_ jÕefJ •• ~ • , • • 240:::: 
l Gainela· •••••••••••••••.•.....•....•.•.. ~.,.~ •...• · 
1 Idem menor • • • • • • . . . . . • • . . . . . . . . . . . . . . . .. • • · " 
l Idem redonda ••••..• 4- ·.~ .·.~ . ., - ~ , ~ 

,,. • • •• ;I> 

1 • 
MOO, 24.8 

20~000 
· · · ·2ocooo 

1~000 
.. 3~C40 

·1tooo 

1~~2ri0 
500(~000 
900~~000 
80~~ººº ,, 

50~~ººº 
25~0CC 

50~~ººº 
· "16[~000 

7~;000 
r: 60G8'0cJO 

r o·~\""c:c-r 
1~::1~40 
J~~2·0·0· . ' 
2~~000 
~::coo 

S: 15l}~GGO 



:it.~~ 
·ll::t~''' '. 1 ri.r,c(, .· 
f<J:( ~':?í: 
~

~ ~1-·t>< ~'·~~\ ~;,' 

do 72 Q1.1in'·ão ••.• ,~;.,;., .;.,-.,~ •.•••• ~."' •.••••••• 
Quinhão do herd~.q iU,Q~(Jitid.:.~.i-iq$~cnde Souza 

8:l5ltt660 
,.:;:~:t:·~.s,:e~?. ~-~~: 99b~ ~ ~ ~ ~ ~ • ~ ~ · · ~ · ~ · ~ ~ · ~ : ~ ~ : : • • • • • · • • -~- , ~~~ººº ·.· l<Fu.nil n Idem.,................................. 6$400 . .. ' ' - . 
'·i Idem menor .. , ••• ·· ••••••••••.••••••••.•••.....•• o• 3$-200 
·::. â.J[d.em. ;~ideJXf·:pequenos ••••••••• 2$ •••• ..-. • • • • • • , .;. 4tOOQ 

)~\io.,l"i~~~~a ~~~;.~.,.r Idem · ·······• 400 ~' ._., 1$000 
l• t-t>f.;, . -- •. "· . . ., . • •.. , . . . . . . . . . . . . . . . . . . t • • • • • • "" ... ~--.~ ~ezo~~s--.;-;-.-.-.-. ,. Q,~ ~320 

··.--f!-~Õâàá:ô.é cana e galinheiro· • ••• ~. ~ ~ •••• ~ •••••••• '.··.-.· .. :·,é$0óO .. >2 .Caneas a 5~0 · -· ... . .. _ .. 1$000 
·• í J3omôa de êe tá.n,liO • • • oc, •• H H H U .- ~ ;· • o ~ • • • • o o • •. .· ·' •.. 40$ô00.- 

2 11n-- · d -.- ·d· ,., " "'200 · ·· ; ... ··t!!:$4·0· o· ·.u=ngas e·, V1 .:i:-o ·. • ..... , .... .:J ..•• • > . :· '" 
No Valor da!)cà~à)de 3 andares. na.Praia.Gm:ncle .•••. ·1:iOO$OOO· 
[dem ·,·ldê:inrda Vila,de,C~imarães,. •••••••••····lió$000 
Idem d.a terrà: ~á.o···Miz ••••• ; ••••• ·• ~ •••••••••• : ••• ;, 22!5 $000 
I~em Idem :StB 'Barbara •••••••••.••....••.••• ~. ·126~~600 
Idem Idem .'dà ·'CàJCneira • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ·· .30~000 
Idem Idem dEf 'Pay Paulo .••••••••••••.••••••••• , . · B0$000 
Em Dinheiro").-~.·;~; •••.•.••.•••••.••.••..•••••.•••... ,242$,77 10:142$457 . . 

10: i42~~457 

., *' • .... 

10: lt1.2 ':~45 7 

'1 

• 

D • 'd -p •. i vi a .... aA s J, va •.•••• ., ...•..••.. " •••••••.••..•••• •~i 
Le gad or1 ••••• · • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • ,. • • - ••• 
nécebeLem p$!r.ento o seft".dúte: 
Escravos; Alexandrino C2,,tincÍ.a alei jad ô êl 6. quarto • 

• !? • ~. • . • " Miçuel An:sola castrado ue um &,t:'o..o .•••••••••.•••••• 
J .... Q • , 
oao 11ess1I!X;1 ••••••••••• • • • • • • • • · • • • • • • • • • • • · • • 

?r'Tarc olino A11gola • ••••••..••• · • · · • . · , •• • • ~ · · • · · ~ ; 
• • " ~ n 

José Carm..irid.á •••••••••••••••..••••••..•••..•••••••••• 
.Pedro A11eola o ••••••••••••••••••••• ~ • : ••••••.•••••• 

Ant~ni o A!lg'oiâ •• • • •• • • • • • • • · • · • • · • , · • • .. •. •ft •" • • • • • • • .•• 

J '·c·ui ose ,rioo .., ••.••...•...•......•.• , ...••.. ~·····'~ 
Cliristinu Ansol.a • ~ ••••.. • .•• ; ~ : ; : ; • . : •.•.•......• •. 
Df.aní.ra .\~:;ola º ••.••••••••••••••••••.•••.••••••••• • 
J o~o Ri'bollo que lhe f oí ·1ee;uc.lo ••••••••••••••••• •- 

• "!'\rr , Q •• ·a- . ~ . . . Rogeri o 11.ula to 1der.1 1 iern º •••••••••••••••.•. ~ 
:Barba:r8. que lhe foi lecada ••••••••.•.••.•••••.••• ; 
Vicencia ideni idGm ·: .·: ; : : : ••••••••••••••• 

•. • ' • l 'J. 41 •• • ~ ., I' ' • 

Amal1a ide1n ic.em ••••••••••••.•...•••••• ~,, 
Joanna idem idém •.•.••....•.........••• 
1~ote [f.l'.'ande para carregar cal •••••••. : ••..•..•• 

, ••• '" • • • • • • • • --, ">- 

1 Case o e om faleaa ••••.•.•.••...•.•..•.••.•.••••• 
~. ...ti. - ••• ,:i 1" • "' ~ • • • • • , • • •• ~J 

1 dito ar1~il18,d o -• • • • • • •. • • • • • - . • • . . . . • . . . • . .. . • . • . º 
l Si tio lID. 1lacanga àem c'aza 'à~e ·vive'r00: ,~. ·fo:r~Q.dac~l 
4 Alavanc2.s • • • •.•.• •.• • • • • a 1500 .. 
é En-chada:;; •••••••••.•..•• 'J • 400 ••••.••••••. 
• Foices d,e aba ter •••.•• 1i • )20 
, Saches ••••••••••.....• ~.200 

"'D • <• • <l1' 2 ~ancas de Jantar •••.•• a.4w••· 
l C~deirão de ferro •••••.•....•. · .•...••....•.••• 
l idem - -- idetn :peqt1e110 · •••.••.••..•...••.••. 
1 ~a de vidro .,, •••..•••••••..••.•....•.......•• 

· 230~)000. 
2:150tOOC 

zooscco 
. 30Ô~~ººº 
·35óeooo 
380~~000 
200~:000. 
3otooo 
30~~ººº 

·500~~ººº 
25~~060. 

·23ottóoo 
200$000 
300~~ººº 
scosooo 
200t;)OOO 
450~000 
500~jººº 
lOOtpOOO 
20$000 
20~~ººº eoo~~ooo 
.. 6~~000 
2$4-00 
l.~:920 ' 
)J~.2.00 

.• 8$000 
lSéOO 
$800 

)f;:200 

5 :329 ~~~20 
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Transporte d o 8 "tr • Quinhão •.••••••.•••••••• .- •• .- •.•••••.•• 
Vem -éUlllluido o Quimiio .da .herdr~ .D •. Axia Francisca· Coelho 
- - ---· - -·-·· - 5 :329~HJ2o 
1 Fogareiro · dx f$_rro ••••••.•••• ~ •• .- •••••• º; . 2~000 
X: IDaJt6 r de cobre ~.:. •• : •••.••••••.•• ~. , • ~ ••• ~ •• • ~JÍ0$ÓÔO 
3- Can~areiras de Sala.· •••• a 2$ ••• ~ •••••••• -' ·· c;$OOO 
ia~.Oadeiraã: e i ·cana.pé- de. :palhilha:· •••••• - •• ~" · - 3'$000 
l llánco .-.~J-·1,~:. ~ .~ .•••.•• - ••••••••••••••••••••••• .i.. :- assoo 
jf_ -Id:em.-pequenos a 1$ • º. • • • • • • • • • 2$000 
:1·: Mesa - de :··e ond u:rú ; ~ ~-. • • • • • • • • • • • • • . • • • • . • • • es~ooo 
:TJ; JJa.-rica. ,·ôrd:i:naria:- •••. ; ...• ~ •.. ~ .••••..•.•..• ~ . .3$000 
:,:·1.~-:Fógareiro ... ·de ·cobre •••• ~- ••• : •• ; • • . • • • • • • • • • .3$000 
oJ4;;_Cal.d.eirõe·s ·a:e ferro:sortiá.os •• ~. ~ •· .•.•.•• ; ·3~~200 
, -~l ·-Par· de ·ferros · para guma.r º ••••••••••••••• : $400 - . . , - 

:-.~, l · Apàrelh9 para c~1a •• ~ ••••••••••••••••••• e o 8$0GO 
r'·'~l'To,Valor da oazn de .3 andares na :rrais grd- 3:369~~000 
Idem· ·. idem· na zua do nazareth ••• .'... 3: 500::r.ooo 

-(~·.Dinll~iro .. •. ~. • • •.•• • • •. •' • •. • •. • • ._. • • • • • • • ~30$!1.37 12: 522~t.4?7 
• (°) : =-· ~ ,. ~- • ~ 

l0!142$45V 
10:197~540 

& 
~ 

-- :·. 9º .-Quinhã'o <t~_ herdrfl Roza Qui terin Coelho 
-·DividaS Passivas •• ~ •••.•.... , ....••. ; .• e 
~n~ cebe:·ein pagamento o seguinte_: 
Escravos:Amaro Tien~ela_obStrv~o •••••••• .: ~bt~oõ 

1:oootooo 
üoot,ooo 
)00$000 
3~Soco 

Mauri_qio criou.lo Carapi:na. ••••••• ~ •••..•• 
Candido Crioulo pedreiro ••••.••••••.•••• 
Denedi to l/Ianc1 iri;{:a ••• ·.~; ~; ...• - .: •• · •.. ;-·. - ~· ~ ~; .-; •.. -. ~ 
Alarico l\fu .. ln to ••••• , •..••••...•..........••.. 
I1.'.In.noel 1'.lagolão . • • • • • • • • . • • • • • • • • • . • . • . • • 3 75 $000 
Getn1des Crioula ciuebrad.a_~:·nà: c9stP.. • ••.. ;, aoosooo 

• . •, s'. • d~ Adelaide Crioula ••••• ~ •••.•• ~- .-.'.; .• • . . . . . • • 300.;,000 
.,.Thereza Angola •••••.••••.•••.• -~:.. . • . • • . • zsoeoco 
..J oag,u.ina Angola ••••• ~ ••••••••.• ~r- • • • • • • • 15 0~~000 
3 11acbad os •••••••••.• ,• .• • a 500. ; • • • • • • • • 1~5 00 . ~ 3 Enchadas •••••••.•••• '•·• •. '.' 400·' • • • • • • • . • 1,.:,200 

i rt.::} 3 Foices de roçar ' '-' 500 • • . • • • . • • 1~500 1 ~ 3 Ld · a 11 400 1d1>rior) 1 em 1 em • • , o •••• • ,;)e. , . 

G Sachos •••••.•••....•.•. " 24.0 •••••.•• ~ 11~4-40 
1 JJolandei:ra paz-a e scur-oçar- a.lJoci.ão ••• ~ J.2tooo 
4 Enr,-enhos II idem idem ~00. 2~tOOO 
1 Engenho para fazer Iletus • • • • • . • . • . . . • . .3~~200 
i Ferro de rebollo ••••••••••••.•••••••• ; C200 
i Caixa a.e Vin.11.atico ••••••••.•.•.•••••• ~·, 2~~4-00 
1 Carro •••••••••..••• - .••••.. ~ •• , •..•....• ;, 40:t~OOO 
2 Canca.s a 500 • ; ••••••• " 1~~000 
Ferramenta elo c.2r~lrlim Lhurj_cio • • • . . . • . . 201)00Ci 
2 Castiças de :prata a· 36~~ 7?~~0.(·0 
No Valor da cazri de 3 andares na praia crancle3i-S00~00C 

.\ Idem idem de-· pedr2 e cal na pra ia d o 
cajú, com oitão do n~scente mieíro •••••• l:000~000 
!.1o Valor do, terrC!. de Stg Barbara . . • . . . . . 12G::"Ei00 

IIIOD. 248 
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· !~,-,,_..,..,-""',,. u a ·, .. 
, ~'~•".!,· .....• •·º~ 

~*"\> ... :.~,,.,, ... ';.;~.'.' &/.tt ·..;,, ~. 
~-·· .!•Mi~tôl 

.:- ,c1'Ílfil,.~'~, $)~ . w Y~J\~fot.orte do 29 Quirihão •. • ~ •. ,~i~.;.11.~·;)" tt:•J'.\i!~? ••••••••••• 10 :197!!,540 
V-em swffândo o Quinhão da herdr!!) m~ta ,;Qud~rd;~ 1.:fP19eµ.b.o 10: 087~t,54.o 

J No· Vã:16:r:~da >:-ce:L'L'a .d.a .Caxoai:i:;-a .•••••••••••••• ; • ·• ~ ••• ; · 30f~OOO . :- · · . 
,, I. d m II id. ím · de Pa,r -n.a-4.,·o · · · · - · · · - - .. ·· -- ... '· · · ºOrl~OOO .. ·10 • 1°7l~r:;40 
1 .. e . e (: .,.·.:.J.·,- 1...1..J.. ••.••••• · ••••.••.••••••.••• :. u w .. . • .) .... .,. . 

11 E po:; esta forma::~emos feito e concl~ido a prezente :pa:ti~l'lEL~ 1~ q_~l. 
1 ee nao o ompr-ehande ,: 1º. a escrava J'1ar1a .Caxeo .qus os· :primeiros .:01:to· ' 

·1 herdeiros zlf'oI.T,-:f;~mo 113. estimativa .de .200$000 .rs .cu ja cota :parte: ·p:i...:; 
~ ga:t'á:ó a sua I~:J:~~~a; 2Q .Q )~JLiJ,.a't:i,J:)}JQ Er.n~.s~o .f~lht)' da escráv~ Ge.~ru..:; 
,, des · que tambem libertamos .pelo .amor- · de'. ·-n·el;LS, quJ~:.9arta todos 'aas 1~ 

ÍllOS: ,32 ÕS bens de .. que d.ispÕe . o. testador, ,e. tG~ .{l'e J,S'e:i;"'.inioiaJ.mentef ~ 
,~Va~iad.os para '.ded~zir-S(l ·~ .Ta.xa .d_o fse~lo. ~o~fqu~~~ ,_. bem como .~a li'~u,;h 
da9ao a cumpr-ãme rrb o dos na.is .legados .f:i..ca .1nornnb1d'o e··.respectiv;o ·.,testa 

... _ ~ , . ' , \i,, . .. -~ 

.menteiro Jose Coell'lo de Souza, .que .o .fara .c om .bempo compe üerrte , :Tambem 
â.eciara~mos que os ·:foros q.2i,~ • te'O:'as . dos . Indios .em qu-e ::.·se ach.5:o si tu.adas 
as fa:zenclaia ·Pindobal e Ho11,c1.et,;o .:t'icã:m. .:i;ierteosendo aos ''11.erdeirori Tôrquat o 

l Coelho de Souza .e ··Franci,~JQQ .Coelho .de . Sot1zs.· qué a di v:id.ire.o · entre· Si, =s 
j. mo lhes a prover. Guim.'l-1."5'.e~ .J..!Lcl.~ .4br:ll .de .1044. ,I>0r mí.m, e e oino .procura 
J dor de meus irmâos:Antonio .. -Cp.c@-ho d.e Souza, Manoel :C .. oeüho de fJouza,J0ã~ · 
l (Joelho de S01.tza, Joaqq±m qq~].l}Q .de. Souza, e cunhados · Luiz José -Joaqu Lrn 
· da ,~jmu.nd 9;: +io~i)r ,:? ~qe. 'be ç~ A~ .eua _mulher .D. .Anna ·.,F.ranc :i.saa :;C oe l.ho · • : J o.:.. 

sé-~ôáq~.im: .. àa s.'.ª ·Leite.'? ~ú~~~~Çel. de sua mu.lher D. IJ?za Qu~terin Coelho. 
Ass-~~;J\:·::, C9elho de P ···:;-,,. ~~.~;ft).ê,to Coelho de Sonza •. Francisco Coelho de 
Sou~a·.· Era: O 0que ·se ·e • ui 1af~E -tá. o onf or-me . ao. original·. ao qua.l me .·re- 
porifo' .. e doi.i :ré·; ·E1.:i:;· · ; ' . : , Escrivfi d.o Segundo Ofício que 
subscrevo dato e )~ªE.li. o -~·. · _··;:.s ' .. ,t· · ·; _: -: .. 

· ... · -:·- t.M .. <:t •• ) 10 de Jull?.o. .de ;i.. 991-- , ' " . ~ . .. ·~ ~- . . .. 

.. .. · • 

' •' ,, 

·"-i"· 

•• " • 1 • . . . 

')' ", '", '. ~, -L - 

-•L•-• 0• ••• 

··, -. -- .•· r"" 

"1. - 
_.., ... -- .. ~ ...•. 

. """: ;- -~ ' 

, . . ' . . . .' 

············"• 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICI ÁR 10 

CA~TÓRIO DO 2Q OFÍCIO 

G FJJ.'.f.AJ.~S - MARANTL1 O 

s: l~!~r~~~;r.' ·~ 1 

·---~ ~jU-J::~t{?\t· . . : ::),;,;.~~~:;J./:·. CERTIFICO, a req_uerimen.to verbal da parte interes- 
: -~·~: ... \~, ·-~,\' . : .eada , para os devidos fino, que a relação dos d ocurcerrt oe em anexo, 

\ •• 4 ' 

f'.oram pesquisados pelo PTIOJE~:10 VIDA DE nscno DA s. Ill~~:.AmffiNSE DE 

·DEFESA DOS DIREI~~OS ~IT.1]!.(Al:'OS, em livros e maços de d coume rrbo s do sé 

· culó XIX, no argui vo do acervo elo CartÓ1"j_o do 2Q Ofício, desta Co- 

marca de Guimarães-Este.do do r.Taranhão. O referido é verdade, dou 

a presente Certidão, nesta cidade de Guin1,1-rães-Ma .• , .A!Js 
mês d e julho do ano de mil nove cerrt ou e novcrrta e ht.un. 

dato e aarrí.no , 

GuimD.rãcD-I:T2 .• , 10 de julho de J. :)'.;l. 

jw •cr vt: do 
Ck:mit:1. ca ele /Juimarãe s .. 

~; I,'.lé.r,"'.nhã o • 

r. 

.. . 
1 MOD, 248 

,:; ••• --.A 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁR 10 

J?ESÇUinA rro CATITÔ~IO ~o 2º o~1CIO 

COHT.EtfDOS: 

01- DOCU1t1ENTO: Inventário e Partilha Andgável 

Inventário do Coronel IIJ'anoel Coê Lho c1e Sousa 

Em: 03-I.'.Taio-15riiO. 

- As nações africanas, elos escravos do senhor' 
Coronel Manoe I Coêll1 o a.e Sousa. 
São as seguintes: 

Be ngue Ll.a , f:Tina, A~-iDo2-2., n e qndin[,"B., Congo, Cu 
ba..e Cabinda. 

02- DOCill1r.:1f~'O: Testamento de Dona TI.ozalin2. Auc;usta .coêlho. 
Er11 o,-~Ttmlw-1909 

LocaJ.: Encen.ho de Frechc~l 

03- DOCTJI;.Srr~o: Testamento 

Inve rrtur-í ant e . ri:o:r-:: ur~ to Coêlho ele Socsa 

Em: O~-AGosto-1059 

04- DOCUI,TI~!ITO: Lnve rrtri r'f.o oe T:e:vTo.doi- de: 

va. 

Local: Fazenda São Thiaeo 

Em: 01- r.Jaio- H399 

05- uoam.mrtro: L:vro da 

do l,Tu-11.icípio de Gnir,ie.ri:i.cs elo ano lr'f.3. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICI ÁR 10 
Oi- DOCillAENTO: Testamento 

'I'e s t.amerrte Lr-c : Coronel r!'ort1nato Coêlho de 
Testa.dor: Padre Frl~ncü:::co Teixeira Themeo 
Em: 30-Jtmho-154G •. 

b7...:: DõéUMEt:rT-d: tf,rro com as nações Africonas, d os escravos a.e 
Do11..a Tereza de Jestw Pavão - ano 1ílJ9. 
São as seeuint:es: 
Cabinda, Moçambã que , · Anc ·la, Tienguclla , !,i<:J..wliR 
ga, JJisagÓ e J3alan!ao' 

OB- DOCll/IEN~O: .Auto de Nomeação de Tutar: 
r.Ja jo-r Detanio Auc;tu:ito Co61ho de Sou~;o., ('.L'utor) 
17oc•r- "fi'm.!11· 0 'ltrar·ti nc, r ·'-t1telada) ~ •• ~ -~ ••. ,l-/ -!~ t.'.:'a .b.: - ' •.•... ~t:.· \ Í.J .•• 

\ .. 
"-5 

09- DOCill,'illHTO: '.rentamento, as sj_nat1.o po r Jui'.3 de O::cfri.02. de Guim 
r·ãcs. 
Dr • .Arthu.r Napoleão CoêH.1..0 de Sousa 
Irrvo rrtnr-í arrte : O cüladão Antonio Rodri.~:uoo de A 
~:eveclo. 
Em: 14-l'.~aio-1892. 

10- DOCTJrfil7-'-10: Embargo movido pelo J.íajor Frnncinoo Coêlho d e 
Sousa J•.t"lior c orrtz-a Lianool Avelino Porrte s , 
Devido ::-, construção c.1e uma cambca él.e c a.l e (de 
pau ) • 
Em: 20-AbriJ.-11368. 

11- Docur.m··:To: Livro- T:elaçàu para ma tricu.la especial ele todos 1 

e ao rnvor , ~:;_ne riclc, art. f\~ da Lei de nº 204-0 de 
28/Setembro/1.f371. 
~ l)l1;1il(~'"1"' I)'"'OC'-~c·ler no Irr1~)-~·r·1·0 (Ar-t "0 rlo nc:,,..,,l ,_J ,,,, ...;....._ .t1,.·.,~,, ,...t, ..,._ ..:..;. ;. ,.L, • :.1..1. 'o::.: _ • • • C... ,,,._ ., L .•.... ,~·,1., - 

Larnerrt o ::.iue l:;aixoH co111. o Dc c re t o de 110 4SJ5 O.e· 1 

lº/Dezembro/11371). 
! 
V 

12~ DOCU11'.ESNTO: Invent1irio. 
TlÍvidn .l o S:i:-. Jooé CocJ.h,J de Sousn 
Do e.no J.ô65 - o orn '.} Sr. Jo2J-!nim Antonio cl::-1 Tt:=•tR. 

13- T1QCUI,T2I'T'::O: Ee1c.cion:...1.do com ;ir. '."Cor-1!·:~t:o Coo Lho ~jJ,::i::.,o d;J. 
Po--1"'"'Cq fJ·,1,0 de Do na lc1eli-·P" ...•.. ·,na1·,.,q Coe"'·11-,o '1· -· .!.. •. ,:}\..--; •.... r.., . - .. L~!. . J) U •. !. ~- -~·- ... ..:.~.;:).. vr:;.,_ .. v .. :..,.., .,, u •••••••. _ •••• 

be t r o , 
1' 

Coêlho r]c 

aquf.sa nos di~tâ 25 e, 26/ juhho/lS:91 
-tório do 29 Ofiçio de Cuir.inr:3:es 
1uiso.dor: Iv·· '. n noa.1·:L,~.71.'"c :-: Oo(~ ta 
J·e·'-o Tr1· (1·· d e ,.,. ,, .. rr o 

1' ..• ~1T'Dv v ~ êJ. ...._. , 1( _::,.• / ,.;1,!.:J .U.• . .. 

.. 

~- ·.: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIARIO 

14- DOOIDtffiHTO: Di:::~ Américo WiJ.so.n Ooêl:ho ele Sousa, r.:.ue em vir 
tude de ter par:1:::m,do em julgada a sentença, que 
julgou ao par+í.Lhao d.os l,eno de Lxad oo por fale 
cimento do seu tio ;or. Arthur Napoleão Coêlho ' 
de Sousa, e como com isGo tendo os herdeiros o 
direi to de administrar oc seus bens. 

,Em~ Maio/192G 
OES: Falta aA folhas de n0 3, D, 15 e 16 do re 
ferido d ocumcrrco , 

15- DOCUl'füirTO: Invontá1-=.-io-cle par-t í.Lha , ele LlID me.nbr-o dn :familia 
Co~lho ae Sousa. 
Em: 20/r:;etembro/1872. 
OJ3f'::-: Falta o resté?.nte cl:.HJ folhas do documento. 
I'TtÍ1!1eroa dan folhar: encontr::,_d.::w do mo crio : 2~:, 2.1- 
25, 2G, 27, 28 e 30. 

l~- DOCÜ'fllENTO: Tietgüziçno ele Jcro1dmo Gomes do Rego. O seu tu 
tor o tbjor Fr2ncisco Co&lha de Sousa. 
Em: 1 º/Outubro/18GO. 

) 

, 7 nocu-rr .. ~11i-r,,o • o T ; " ·M • • ,., ';I.. '1"' r. · · ,,., •... --;.., "' ,.... 1" 1 T ···, ~ t , - - H,=i·1..:.. • úlL.L.1 ,,.un1c11-~~.u u e _rUJ.~----,- ,~~ l,J vO_ one_, .. or .. ,~1 ...• ,O 
Coêlbo de Sousa, mo ve nd o uma ação oorrurn o S.r.' 
Manoel José da Fonseca. 
Ano: 1875. 

18- DC1c1T1\/T1i''f'Jl'T10 • Irrve 1·1t f, -,,,; o - 1) J0 '·. T, 'Í n t> ;' i,, ~··i ,•· e",.,.-, ·1• ~' n ('.; ,'' e;., l rei ·'1 ,·, 1 
, JJ.9........:,_"~-., • ..... ~ t:. \\,,l..-1.., •. .:- L ••••••••• ~ , ··- \),.,~.) V~d, .•.•. -'--• ~.... .. .• , •. 

Coêlho. Que no dir~ 05 dG ~'-.':o:Tt o do 1e.n1, fnlc - 
ceu seu mar-í.d o o 1.bjor ~ilr::ncinco Coêr-00 ele 8ou- 
13a, r:=rnrn. c1ei:car testri.mento 0 c om :fi1hoc meno re s, 
0 '~uc CTto.belcce a c orapete nc La de V.:;.,_.. 1 e: in - 
vcrrto.r-í eçao ·.101: 1::cJ.:W e c ouacque rrte J::::..rtiJl,r,_ rJ~.1 
J1e !.--D.Jtç e .. 
:i~m: 03/sete::r:1bro/1CR1. 

19- DOOL'T.'.ill:IT.l'O : 

,. 

:r;1en to ,TUCU-:-:rrICJ!~ · ~1.,.' re,·ucr Dona :.~:-y,:: - Conf1t:,,n 
C1'n ~r,-~'l'l'" ()otl1io ',,..it1'•r,, 'elo l'·'h'ior Prr.no í nc o Co~ .•... ._.._..__ ,, ~.... '-·•-, 1 v....,. v~-· .. ..o.i .•.• 0 . . .i... ••• J- ~ 1-, ~ 

1 1" () d"' ("• oun e·• Em • ') ,.-; /r'l11·t·111'J"O/l r~p 1 ••.••. !....,. • t. .. 1 .J t..)1,·,_. ~ .L ~ , •.•. ~, \.)1.., .ll.,,.1.,.,''" l,. ... , __ • 

E }):J,(';[:.JltGJl to :Je urna pa.r be l1.~l dÍ v.i da (1G hy po th~ CD. 
··.ut' o J'!.::l,jor Fr:1.ncir~co CoêP10 de Sousr~,, com o 
T'anc o J!y:pothec~:ria -a élomcrcicü do Maranhão, cm 
::.::J/Dc\·er:1hro ele 187C. 

- O '.'..'efer:1..do F'~.·,;:JJner.i Lo 1)~·.Tci.'.:ü, foi f':;ito em 11 
c1G ou tubr-o JG 1881. 
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PODER JUDICIÁRIO 
20- DOCilltiIBN'.l~O: Autos de req.ui:üçao, para ve nda elo barco Mondego, 

de Doma ~1~ria. Constancia Garcia Coêlho. 
Em: 26/Julho/1882. -~· ; t·.:,~,ú:~t~t::!/ ·:'. 

21- DOCTJI~IBNi:i.10: Autos e.e requi7,ição, para venda à.e 200 (cYul?.ent,sí.a") 
cabeças de ca•los, da v.íúva Maria Consbanc í.a G-ar - 
eia Coêlho. Inventariante dos tre no do ca~:al provi 
dente de seu rnarirJ.o Fajor Francisco Coêlij.o de "'i 

Sousa. 
Em: 21/ julho/HJ82. : J. 

. ~., '"';" : . 
·1 ~ _. \' i 

22 ])of"'tn. 'ffi"Jrr,Q • f"l,-,.~li fi C"' -,;;'O ~-f ·t, •l (' à- Pl n·i t oz- nê'\ pó /l o ~rr1<ir··LC O - .l ·~ 11,_;.:.1..J. • '·~'~ •.... ~ - ·- :..~-;;C~ - .J.,-- ,_.._ ., <.t. •.. J. o+J- .L .•. - -· .; J .•.. ~ •.•.• ~•,., 

'JC?c.·nt.~f"i o Coe I 1,l·) r=1,-, c:c:11".'!<1 -~~l: .,.__ V .• -• ~-\.:.. •• J ·-·-1... . .,e 

1;, • nr:/lltr- · /1ºº1 ...,m_. ~_) raaa o cc.i., 

2·3 DOCPr"Ti'l·:mio• .•. ,. t~·,,....,,-1-.,, ::i.., c-~d-"'d;;;,, .... 1"'"' nhe c í d oc ,'lo, r..ln; .•... o re s - . u~,L~ ~.J. • l"~J.lS •uT:.~dw,., Clc -~ ~- ..:~,,,., _( C'J.L.:-- "--~ ,, . . ------ l:~-- 

.,,-, r ,,.1· río ,1 ··1- ,-1,::, 1 '.':c0 
J.J ••• er_ ,~., "'º ~ ..... _lO .... ,_.. ...--' '-~·e...• 
~(°l·t .. -i na 11·.,·tp .l o ··1l:'.C1~1l'.o 11·11~, ••• t..,-i· r,;:-;O o ~'.c-'111,•('\","> TILi'Y'•,n - ..a.J"-" ._..., - V~ .-.. •. .._.. ~ - .:."'"'-"•"'-V• •_l,,.., "-' • -'f • •- • ~"-- ,..., •• ~.._ 

ci~cc Co6~~o de Sous~. 
:S:m: ]A/!Tovembro/H'l82. 

i.- =·-: -...:..,,- 

2 4 D (\CTTi"7'1'Jfnfi. ("' ')1''"1"<• c1,, '. 11 rrí 1·.; r· tr•, (' ::::o (~ e· ~-,,,., n Cl0 "'C-()- Jo "'-"' ,l (.; (1,- ".l.ro • ·- V l.JJ• ..•. !..J,1,•,Lº,..1• V'-._.t.l.J~., :..'I.., \•---l.J ...•• ...L.•~J \OJ~•.,... ).: •. _1..L.-'~ .•. o.,1 1·~~ i....1.:; •. , v. l, •. -.JIJ j 

'.ên~tr,.::10r~t,.,:Lr~> ·lo fir: .-~o ,Jo::6 Jor:. u í.m ><1.binoo 
:.l0f.'.].)U3!:-C com O Den.1101· , . .To~·;{, Coelho de S011n•, C?. O I.!:..,. - 
.;/"\,., T.1·y,, .•.. no í "ler, ;'o:;,11,_, .. (1ô ~,...~ J"!_-.;r- t.) ....Ju • _t, 1 ...,._I V .../ i,.:;.,_ ,.) ~-\.. .._)U,.1,.1.)!..,. 

r,,,..., • 1 ,...,1 1,.JU'111 O /1 r,7J 
-J.4L • -t4 / J_.ll. ~ __ t_; • 

25- nocmm?T'.ro: -~ , e · -. . - 1 1· ~ ("' ,, , .) ,O.t ,Jí10 ,_ ·J,.·ç' de 

;r.i,,- ..• ("1;~0 r1"r:, .(:""...:1, ... 0,:, • ._,, __ ._.,.'jt._., \,.4\,.}"-, ..:._ - -.J_...t._ I..J 

-,,,.,, · 01/J1..11110 1i ,,.,rs ..:....1. ·- , • - / •. - U ,,. • 

-~;.-. "; ·:·· i~ro.ze La 
c11 5.11 i.;_tL\:.~ç- ~ .o 
,."! .:: 1·:1c nrno , 

···. l\.::}G ~ Gr~ ~.' :.~ ~~ o 1~r.: .. n o d ~~ ~ 0 ~1 j_:-':.r: , ·.; · : 1t :;.. 
r.,, -.:lo , . ., ,,1. 11·1,(.,,;·J .r:i,., •. : ..f-, .~··1 -,·11·"1-~t:.-i,~-; .. -. 
'~--: •. _ .• , __ .. '1 .,,.: ' .• V.:{._ .• \. J_,,~L~ ~·J., ,1 l_ 1 • ., __ •••• 

30tlS[;... 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICI ÂR 10 
27- DOCill,ISnTO: .Irrverrtar-í.nrrtc : Coz-one t. JOf:'G Ooêlho t1e Sor:sa. 

T1"V'"'ntc1-r1· ~cl.-,. Do nn A1 ~~"'"''"'(1r1'"'a Po'"'""' -),...r, ... ,., Coe"'1110 ........ ,.. .._... ,.i..-.. ,,.;,, ~-u • .i ~ .ti.-V- •. .:.~.;.l .:.._ J..1. •. L t,...>.,.:..J - .• -..- ~-,:-_1(...(.. ' --..'. 1 

D:L7. o Cor-cne I José CoêP~o d.e !fo?.:Lsa, ':Ue por :ft:.l 
Lcc í.merrb o de nua raul.her- Dona AlGJU1nclrj_:~:,: :Cose. ' 
2}1~a.:::,u Coelho, fe '.':, rl_:;.r o Lnverrtrir-í.o .::)02." cate Jtü- 
80 onde é domiciliário, todos oc rons do ocu c~ 
:~al, no ci:ual se.o hoje . interessa.dos noc filhos ' 
de ambos os c on juge s José Ooêlho de ~~0:.1_::;:1 ,JL1 
nf.oz-, Donn .. Ma.r:1.:-i. Jo:.:u:uinc. Ooôlho de Souna, Doria ' 
1:osr).lina Aue,,.u.::tL:., Côolho de Sousa lYl'.'üo:-ces ele 21 
~"·1or- é> àrrt onã o Joac u í.m Co~l]"O de '~01·1~,~ "J.' nr1çi ' ~..,.,._I .LJ ,..) ' V ..f.1. , .i .1. .L V ( (.<.,\ J. .•. C. • : >.J \.. i.) • •• 1"' <,;., ,j. .._~ v;, 

i?.:pubGre de ~iuem o cupr'a ci tD.clo é tutor na turaJ.; 
e po::c ü1~10 re,1uer 2 V. :Ja. ~~1...le nomeando curadôr, t 

G'3 jc.r: -todor.:i ci t2.clor:J, tfü:·::.:i para 8J!l c1in, ho ra e 
l :.1L,'"i?.l'' cc z-t o se 1 ouva.rern e:·.1 i:·0 ritos ': ue ::,ve.llie1:11 

º .,-, 0~1· Lo .... 1··c11c-· COTI'O rx: ,~!· ·f'all<11~e111 ,.., .l,L.•>(10"'.J os +e1" ' • - U 1.) ',; ••.• J ' •••••••• J._"'~"-, ., -· L .., e..... ..J.4. ~ \~ • • • V .::. 

,.~ (_"'1 ,1 "Y';::,-f ...• • d ; .. i:,-~.r,-'-·"~ ,.,,· ~ .-,, ":t I'""ei 4·:t· i 1,.,. n ':'I ' ·-·º"" .. o _<:::_e11. O __ n_,.,_.hv.a10 t • .:..Ut. .. ..1~rv .. :...,-..1,, p .... n..:. 
de revelia; e c oiao 2~1 cidacJ.e do IJa.rr..~11]1.~o ponr uc ' 
o meano caza.l ou t.rou 'trew, t1ue ali de ve n co r- in - 
~~·~ntriy,;r.1C~O'" rn·,•n,.., .. .,.~-i-, e .:.t.,,:1 .,. "'e. • ;~ _ <-•- .~e .. .l ", t.:(~- eh ... _ •.• ._ ..•. ,.J O DUl)ra C..:. vdu, O ·1 UC' ,._,._:. 
,1 "' s -~~ ~ 1'·':l ':) r • •r~ ... l rl ,: 1 . ' .":. 11 ,. < .- .,., 0 -::· ':•y n: ..:1 t") 1 ~ • '-'·-·· p1.c;,._,'1. v I:;., .L, •. • . .l--1, .. ,,..O __ e, -·'-· .•. O.,.L!ll l.l._., __ .__1. 
·:J·c~zernlQ Frexc::,,l t 2~· d e se tc:r;1lJ1~0 de 1853. 
Coronel Josc Coêl~:o -l o Sousa. 

01- Livro de NotcuJ nº 10 ano 1904 
P ; ' 0 ,1 ,·, ') A '"> , ,.., .., I ag1nas ~~, ~~-, e:, LJ~t • 

.,Escri·l,ur2. ck Ve nda JfuôvoL, e ações r1nG fa2:. Prnno í.eco Sotero ' 
Coêlho de Sou:=1a e . aua muJ.hcr D. Leudtina Cn.,r<l.oso CoêE:.o de 
Sousa ao Dr-, Artnr fü".J)olr.:ão Coêl:10 ele 8ou}J2. e a ::Jc:1~,. Lucíliu 
1!f1"lc,r)Y• co,~11v, de C:-:r,····, 1,··,l-, -,1,·»1l·i,· 1n ur: CQl~-L.-, ,1r.. r-e í.o ( l • if •.•.• ))\_.&,, \.:'- ••. .!...•../ .1,..; ' • .- •. )...__,.J,:J ,,10......_,.__ ':i'-w~.1-V-•.~ ·'-'-' U+- _.:..l,.v ~a:.'I... ~---,-.l --• 

000 : =:'00) • ~1.1: 1~ / Ol/l 90C. 
01JjGi~o de ve nda : ÜfJ l10J.!.f.~ co112tc~1·1·te~: :.~:·~, l~ê:.~·_.r.!.ç:a ,::o ;~~~:J_cciJo 1 
J t"•, e Ál-,_ tl 0 ç,r, J•:'. •i ( ) '"''""I'"''.) t.-~ ti I r-.,' (~ r~ :1•' "" e"'. ~,.,, _..., (".._ f Q,Je OC rro uc ,JOU.,,;~ \,L1.~.0r , • •. ·.::-,·.vCU ·<..:.11,..,s) ,_,,:- ~-.,k.-;1 C •.. iÇClc;,,; 
e c2do nos cru,i~~os d.e c r-ír.çâo ele São Fra.!lcisco 1)ert0:nce.nte::-, ' 
ao Ten'lo de S2_rit2. He Le na ( ••• ) os bens consrbant e s rb. ~"ier:-;.21·:;a 
do falecido ,Tosé Coêl;-io de ~ous::i. Júnior Q.Ue lhe c oube ram I)Or 
par-t j_ lha. • • " 
OES: Este livro p0}3[lHé re:_·~·istror:J do 10/08/1904 8. 17/0l/190Gc 
sua nume rnçfio anterior era 37 atualmente é 10. 
Título de capa: Id.vr-o par'a serem lavradas as escrituras nas 
notas do Tabeli5.o C8.vaic.nac. 

• • MOI>. 248 ·-- 
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PODER JUDICIÁRIO 
02- Livro de Nota nº 11-A Ano: 1908 

Páginas 37, 37-A e 30. 
11 Procuração ç~ue f'az D. l-Taria &rb8..ra Coêlho ( ••. ) nomeando 
seu bastante procurador o cidadão Nelson Ha1Ji l;e ( ••• ) 2. 

quem concede todos os poderes em c1ireitos J)errnitid.o,.J, pc,ra 1 
em seu nome como se prese.nte fosse retirar da 6ii,ca Econô:mi 

d E t . . t" . d . · 1 ' · ' t .:i oa o •s -neto, a :i.mpor anca,a e cem mi reis Jn r1ue .em '4ep,2 
•... 1 t ad o >lC. 1~0.-f'c -~·J' ,, '' r~ q; . .,.,,, ,:, Cf> vv'I,,.. nê ·i.:~, ( ) mime r-o -'-r~ ~ mí , 1:.;;.. Ç1,, ••. -~~~ •_. _ •• ~..:. -~l.'-··· vG.....-.,1 .. .,..,., ,~.... .... .• .i. •.J.v .i. -.:;;, ,Vt:.t. • • • •••.. u ~ . ..., lJ \;; a.... .:.s..: •.•.••. 

duz ent Ü q ,:., rl e('• <:-•e',-,; e rs r:, Jl"l 1 nda li T:'ffi • 13;1 o 8 /1 021 "''- lJ ,,_ '- ·-- 1.,J' "-1 -·...... 1-Jl •• L.;, •.••. J..!. ·-" •• - .,_,... • - / - .-, • 

O ,..,et. ;:;,...,..1.,,, 'l í.vr-o "')O''·c111' r,:.,,;,,+~10'·· <ln 1C/QCl/lOQ1..C"!" 'l/]01]921 .D•J 9 .....,JI .. ) (..•, •• --~ .. t J; •.. ·1:) ~·._ -w--"'·) ._,_ h,I ., "'' -~ _., J,,. i • • .- ,_.. •••• )f -•. "' 

"'' ~ Ul• · r, · ,:: "' t.e ,~-i ..,, e rr· 11 "·'·, '" Lme rto !.. 11- ~ ,;:,Ut:,, ll ner~~ç,:.,O .3J1v o .•. --,7i ..J ,:.LC~ld ""'r V '- li.• , , 
Ti t1..1lo de cr~pa: Idem 1. 

03-· Livro de Hota n? 11 Ano 190C 
3 1 . P ' rr-i ·•, n ('• '1 7 1 7 A ] ;: , Q ,, • - a0...:..Lt,:,,,_, -'-1 f - -;:., -", .!.V-~i• 

"Escri-otu.ri:'. de venda de tGX'I'E'. cue :t\,,z·em (?) Ana Tii"tt,::i.. Pe s t.a ~ - - na por si e sou fiJ.ho rn.enor Paulo Antonio Pesta.n:::. e Florên- 
cio José tlo::i Santos a Dona Lucilia ;'lilson Coêl.ho de S0us0, ' 
nela ciuo.n"tij_n de r-e í a 800.000 ( ••• ) Dona Lucj_liá '!filson Coê - - - Lho de S or::.c;~,. norc~d o r ;1.~:~ (k~pi tctl, z-o D::.·e eerrtada poz: seu nr-o cu 
,~-~1. .tt=!,r.'"·.0·,:-id ~en-iô-~ '"t.T-j ~+,·,-i C n-r--~ ,}, ( ' .. p;"=u~.~ ·f";--~-t,.)-:- -t:.s.COT o -·~-'''L··· o_,, .. --~-"-· •. _e..,,) __ Ü<-.l,~.r~ .•. O ••• , ·-· ... ,,, .. ) .• ---.ra.,C e 
; '"rr.,VQ ...,._; .re. 1 V•~ nd" '1 r, ~ <7· ·"> ~--.T•,,:"' ,, ç, 2• +' t e:' r-:C: 0 ('f e 11 omí t''J '1 "' ~-11t ,. Th, -~~ ._ . (;<<~ ~- ,~ •.. ,:_. '-"'-,'-' vi;;., .• , e,,.) V ., vCL• -~·u.' A--- '--'-~~-.:--~--·~,, '·ho ·~·- ~.;'..;. 
1ª]1'!:i ( '1 um t::"-::>"'1~11;:;;o -ror1r., rle ,~c,JDr mand í oce f"•,c·o e y-i_ - e.:,, • • • •.•..• b •.... J..;...,. •.•• - ,_.,_. , ..:.. -~\.."' "'· ·- (..., •••• ....,,, ·~-.,-...;,.. ••.• - .•. J - t..\.~,) - 

~ e u·re'1Ç' - ~ C""'- de ·"'---~i-o" T;i.... Oc~/l\T10VPe't'1]'"r"0/1oor. t;ct. .1:'- _.J, -~.!_ t_; ctf.Jc'.. ..i.t..Jl. •... t • ..:.llll• ·' J.· .l., .,,•_' I .. .,J ~ve 

3 2 Pa~ rti" 11;,!"l r.:2.., 53 ·,:,;-.)'"' i:;4. f.;,1!:'I r:r.; c-;r;,., r;r. • - C.1 .•. .:-:.,~~ :.J e,,.., 7 _,,, _ ~: •. t / . , _; yc:...., J _) .~ , .,,., ..-, .:;.. ) ~ v • 
11 Escriptu:t''.,_ üe ·(doe.çÕerJ) 0:::21·1.;i'·:.' ,,,{:1·~:.ors r~n·:J f[,.),!,JL o :I':!njor 0- 
-'-6vio ~t.1 ·t1'"·+:o Co;:11·~0 .-," r~,-L'Z"' ·"' 0~1,a ·'111~1,.._,... e. ;·o~., 1'''Cl·ri·"··,r> • L•'-=·"' - .ii -....J _..,,J ,, ç .. _~. ..t.t; i_ ••.. J ·• 1.~. ..._.,. ·-· ~ ... t ..• ,_, ••• •.•• -~ ~ 1.,.- ,., ., .........•. _ ...• ..: . .:. .•• 

da Cruz e oua mu'l hc r- ( ••• ) ·ti.e :·!'.J.•) :::enhoren e r,or~:>,:Lto::'.'r::::: r;e 
uma casa de morar colJerlj1;1 de telb2J1, !1J:ir-1 rl.i t:). d e forno cu 
be ,...t~ de tr>l J,,.13 e "letw l)ey•·r.e, .. .ce e ''PC S~O doi~ ·P0·yw,00 :n·,,,, 1 - ••••••••• ._, -••' • '••.. '• ••• n I ,J._ W • - -, •••• •• ,J ••••.•• _ • •••.••• .,, ' < - •• •• •'• • • •• . ' .••• • "'- • 

T'Qdr.~ ~ e\ "Yt,·, i rr- ~ l'"f'lr-> Y1C, ·{ o e~-: 1')1Q""Çr·i (~ r, ")("" ......• ,-~ 'Yl J' rn.1, i e: 161,•.n.;":) .": ('4'7i ·?1 ·J Ct_ !") t.:':I --- ••. v ••• e; ...•..•... ~ , .•..... "'~, , , __ .. , ,,;~J .....•..•.... ~J.;. •••••••.• , .l, .. .J..',,; •• ) __ J.~"'7 : .•.. _ •.•. ...., 

vi 'e•:, G n·:-, ' :d P1,rr, :·Ir-, t0.,~·:-..c;r• ;·y,i·: ,=ic, f',p,..,_rti 1 .-"Je 1~.r,m ~')f"l1"> 1~r-, -- ,_:r... . ,_ .- .... - .•.• ·-" .. _.,..,...., -- •... :, ..._ .. •- _.. , .• , . ., •.• _. . . • 1 _,._ _ \ .••• 1,... • •••....••• _.. .l· ..... ,. . ., ...,. 

J'.'-').X: ç a a d o::~(Lo .-:e. de cu j Oi? ~:·,(: 1r.: ue :3 t·, I:1-:!;'..: 'f :::.~:·::.,t:1 ri·, '1!':tL~ t! t 1:·e 
vo c.i vc :!.. ·J.o::-.ç·2.(; r:>:!.i:rP. ·,.r.-.\·:'..1Y: ,:, TJ;~.-::, ~::.,.,,:-J:,tno :J.··· ">T· u :·:~\~·~ 1:~ 
1 ho r P,, ·~11 'f ,,('l;., f· !!'Jl J' e, r, c-~1 1., o ,l ,·, ("=, ,.. ;'1 ,·, +,,,-,,,e,, ,)r, ,•·1·,:, ,:i <~ ,·. ,"'"' -"r., •.•..••...... _ '-·-.:t--~-.. ~ .i.:1,.i...u;;;;-i_ .• '- .• \.J J\:......... ......,.~ J.:.l. ~.t. ••••. v ••••••. __ ~ ••. ,. ~ '-···· t.,(_ •• _,. J'. ···'-· n •••• 

, ~ - rido::: be n:'! no w::lo:·· de 5 JO: 000 c,_ir;; co1Yl.iç2.o 0.01.J.o;-: :1.o[·/: o·cen 
eosare1n c(~J'.;Jtir~i~r.t.m.et1te c=."J.E'.. r~/:~ ,J.:,11..:~Jt.:(---~i[~~s e ncuarrt o \~ ve rer or;_ 
me smoc "loct.cn~ .. e s , }/:lG uo :10.0 1~odcr·.:·.rn :::icJrem oc ~·211'..'J ~~J.J.:ie:nn 
dos $8 1·,~;.'i :·lenQÍD d a "t'!IC)J1Í:(~ :~'\.'' •. '"\,'~'"',)~' FiQ,·~rlo-,~e,•ca 17,·,, 1 :·; t.7 ••.. . • -.L......... ....•. .:..""' -- ...., ~.... ...~ •.. - . . - ""..._, --,• .t .•• .._ •••••••• ~., ~~- C.c..-··· -'1 )._, • • • ...;..J.t..:. _., ·• • .••. 

11/1908. 
3 2- ,~i Vi c+: i 1~-i n~, 111·10";.,, ; n,.:, ,:i ,·: r, o r·· tr., f'.; ·1 1~ é'• .:i ::, TP,.., 1~ e, +01 :::. J -; ., e~ r, • -'ll\.·-·~~ .....•. 4.,. •.. ::_.·-·--.- -'· Lt.,.._~ V·-··' ... ., -.J..---...;.,.: .• _,. '..-..t -.L..,.~J .•.•. >ü1._..,_._~ ... ..:..(" ••.•.... , 

Coo ta. 
3 .)- A menor T,2;i..1.ra Dose, CoêJ.ho ele Son,;,:"'~ :filhc. tG ]e,~Tinnd2. :?e- 

1isolim1.a Coêlho. 
•' 

1B/oc/1scs 

• • MOO. 24.8 



ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 

º Jt_ Li' vro de r.ro"-··,s nl' 11) ~ •• "li íl., .• -t, ~ _.(- 

'P' . 4 5 _o,cina a 
" Pr-ocura e ~:o Cl' LP fn e: "l:1 T) T.,, .; ,;,,r;_ Urí•" 'l ..: 11 ~ e O'°', 11,'.) rle• •..• () 1.'... Cl - \, 1;.- •.• ~ .• ~ .~. •_..l..., {..4,. •.• ,t,.!.J_ •' •. ,:l, .•• ,J..~_,.r; •• , •.••.•• t._,.J. -~~-J Ç ..J.~- •.• • 1 • .,. , , •• , ._. 

:RçH;ialina Au,::,1,1.stu Coô l.l:o ( ••• ) ne:.1 k~~t:::s_•~-t:e procurrvlo::::· na ' 
Capital do Est2.do do !,blr~ri .. hão ao CE1,1i tão Américo V'e8pucio 1 

dos Reif.: pE.r~t represerd;i:~-lac 11.:.1- venda da metade r.k, caca 1 

te! .. r-í.a coi .. -.,·,t,-, r1r-. -i-~"1,.,r, •..• /:'I ae ,...,,.,dr.,i·r"'0"" do p':'11··· "iti-0cl"' ,:, -"• ' t .• I,::; -· I,!,, .._ _, U7'..,. ...l...~ ,.•:,,,,\ 1.;:,.. • , ~. ,.,_..J,, ...,,, _.__ 1.""1 J ., .,Ã,, ,•_,' 1 J. _ ~-~C.. e,..., ~ 

TI,.,,. de C'IÔ T ;; , e-» 'C~l""!,1~ t:'"~:::: T ; ,.. .. =t 1~ ,,..,.l ~1,~ .·,1"e n , ·n· L~'1. '-'~··º ,, o"J.., n.: .. c1 ,.::t·--·~· ...• o . ,tL,, .. c,_o j,a~;:,.!.l':...._,:;;.o, ·_;,-·. .•.. o .•.. ,..tan 
a P -,..J' me 1· ,., .. , e~ ,... e• Ol1 to"'('--~'"+ e C• 1/ Em • 06 /12/1 a 00 (.. .L • • "_ -· • •• ~ .._,:.".,,_, • .••.• : .•. :>\ [ .. r .• ,, :, ,.::, • • • / :S.4. • I ~.,; 1 • 

j. 
1 

·,,;,,,. 1, 

t -·- 
~- 0 06- r 
! 

6.1- 

,. 

• • 
MOD. 24-8 

Livro de l'fotas nº J.G 
Páeinas 24, 24a, 25, 25a. 
11 Esc;r-iptnre. de c omjtra a venda que fo,2:e:n D. Lui~·:- .. ,relena ' 
f'( ~]' d ~ r ,:;i .,,;,-.;.-.""l ·"':7..;Jr1r·,v-. l'"1 Ai'l1"" (~ ~ 1·r~"" ....,o •... 110 e ,,01 ... :a,-., ,. ..... _,_._,,_ ·..:.. .. ·.)~. 1.joe.,_ __ ,., .. ,e , .. ,o.L,.,'"" e 
lho de Som,2, l)"J.L" rcü: ~~.500:0C:O ( ••• ) r:: do ou+z-o 
mo 0 11torrr.-.c~r- C')!fl1•r·:i;io-,...0 n ,,.,-_.,·~-,,a,l~i ':"0'""'-:, 0oe':'l},o ':le ~Ol,,-,,, 'IJ\, i....J'-" t\. ~ ., •• ..i." 1.: • .,\.À. ...L~l, 'Je .•• L.•,.; .• ,~~1.- .• V-.....,,, --• : _ _,e;.._., . .1 w- ~ t... P-' ,., \.•,1 

( ••• ) dn metade de uma c:1,~_;2, ad í ·ficnàa em terreno próprio ' 
de ped.ra e c·--.1, o obe r-tn dê tê~.haG, de pornà..'.J. inteira, si ta 
nesta cidade ••• " Em: 20/10/1926. 

Livro de Hotc.s nº J.C 04/02/1929 

Jor:é Co§. 
lndo cc- 

te} ~-~1 •• s , c1:;..-r:.r:J. do 0.tl~}}r1.llo col·ex"t2. ~1e tr:;J 1~:c; c.l~- frt~;c ll!1r..t F~c·e 
cha L dent o ':.'Grr.:.o, ca zn rlo l'o:.:·1:0 col.e r-ta de r,2.lhn.s no lo,:;.-·.r 
<:tr,,1·+,.,-.,r, -1.:+,, .,,..,., N~r, .•.•• ..a-1n''ll''10 co1··cY'..L.I"> de t""]'~~,.., r11.·.1.,.. ?e , .• .)c..:,....L U.....i,.J,.J.l.,....,' U.,L vc.- V.Ll.1. Jt-)<.,.:.1 • .1 ). :.. , ! ;..,' !u.. , J,• .,. L,,...... \,;" .• .L .c ••. u ' :.J. lt..:.... ~,L 
do poe.í.to c.:c·,,e.,...+,.. c1-·· -·-e,,,,...c-, P'' T,1 •. ,r.,c,'·n, uma C'"'-·"'la' 110 lo U. tJ \.. 7 Jj: .: •• v,;. ·•'- L,·-.!..1.i.e ..•. ~,J, ... ..:.v .L'..i\" .,.~.:t..~+, .1..!.• ••• ~ ç.,&\.::: .•. ' , . - 

n•r·• 1'" &'I. o]'~~, ir. (!e~ ! -1 .• r.'l ,r. ... ) ·1.-,,',1 o c1,~ 'u-,,.:) ("'trJ 1 ,10; i.·t,""I ~,.::.e~); l' ~ n \"r-1 i'Q'"' LJ"'...., ••• \; •.• \... 1,.., ..._ ,._ \1- .•. ~.......... ,.,.. L, •. .ç., '-'' ..•..• -- - •. .,.""--(...,, J....._.,.. .J...,.--, .•. -~, .._.~ L'-.,1." .\..' 

moerrbac '·r,---.~· (9'1 ·'-,,.,,,l'"'"' .-,1,.-,·,-1.;·,1.Ã .-.1.~-1~,;-.,•c ~ .;...,.-ir-- ' • ,.. 4. U •- ' l,.._...,. .•.. • ._, ' • J j t,1...-..., -\l ,.\:,.; t..o ' V-. ~ ...•. a..-+ ••• .J. ._ ' • -1. .•. J.1..a.1.J-':i v ; \... l• V'-"I. u~,, \ 
~r~ .rcce er.óz-í ,"\r.:1 -.-..~-, ~h o t: ... 1-.J--\-i C""" (!1.:.1 C"!:r .• 'l' .• :"l·,.-. r., ,r'tAt::·t,J· 1 ';1 t"' .":'l.,.., \•"'\ - ...,,. •.• ~ _,._,, .•.. _.....J,-,., J::-tr..-·-· , -.. . ., . .., "-' C .._ .. -~ •. Y~ . .,.1 v- -J-'~ .p ••• _..,, ••• t. 

l!OS de St~,,'t1-:.-[tlU!. J\rG nrJ[1. • • rt 
']'.;' • ri3 10., ;, (1?0 .wl!l. ~ I .J, .., . ., - ,... • 

Fonte 

Ivan Co Santos 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIARIO 
~ ,. 

· .... COMARCA: GUIMARÃES 
CARTÓRIO: 1.º OFÍCIO 

BSCRIVÃOr · 

[l), -. ,!José c::Murllo 8-Junes de cBousa 
••• < 

CSP'l'ID10 ---~ ...•• - ..• ~ ..•• 

CSRTI:?ICO, a requerimento verbal da parte/, 
interessada1para os devidos fins,que a relação dos docwnentos em aneY~, 

C, foram pesquisados pe.Io PROJJ3TO VIDA DE l'TEGRO DA SOCIE:!:>ADE MARAllliENSE Dl 
DEFESA. DOS DIRB!ITOS HTJMANOSt em Liv·ros de Registros de Ir.ioveis do secul.c 
XLX,no arquivo do acervo do Cartório do lQ Oficio,desta Comarca de Guir 
l'ã.es,Estado do Haranhão. O referido é verdade,JOU {é• ~as~a a ~ 
certidão,nesta Cidade de Guimarã.f!!:s-Ha. ,aos n . e dia 
ano de mil novecentos e noventa e hum. EU,_,..,.~~'1'tf.;...:;~;..a,.;; .•••• .i.,;:;~~~~""--.-:;_ 
E.scrivão do lQ Oficio,desta Comarca,q~1 tilogr~fef~·subsc 
assino.//// /, / 

/ 

Guimarães-Ma.,09 .99i. 

. .•.. Guimaraes ., 
"" Mara.nhao. 

. - 



OI 

QONT&UDQS: 

01 - DOCUHENTO: Escritura d~ compra e venda das terras das Fazendas 
~ Ã , F.AZENDAS DO GlJ.HUTIL ~ ~ .o THIAGQ 11, com tudo o que e 

pertencente a estes estabelecimentos, que t'azem MANO 
EL DA SILVA RODRIGUES E SUA l>füLHER. 
COMP}lADOR : JO.:I~~ QC.!!fpO D~ §OUS,-4J .J.UI:f.Ç_QJl.s 
·~l~AI'TTIA DE 18.000,00 (DEZOITO CONTOS DE llE!S) 
Livro n2·7 - Folhas: 36,37 e 38. 

02 - DOCUHENTO: Escri tu.ra de compra e venda da FAZENDA 11GUHUTIV1, ein/ 
.QZLOlLl,, 8Zí qe,s te Enstnho A~ .. )!R$Cli-,\L..!. 
COMPRADOR : CAPITÃO ]lt]iUfCISQQ.. .XAVTE..~ :Y.2.~+.RQ D1,l:.)~mr •• 
ÇJ~CJ\.•. - LPTRO N-~ 7, f'o Lhae 45 e 46. 

\..._; .. 
03 •.. DOCUl'{ENTO,: Sscri tura de compra e venda que fazem }2,QJ.I~ ~D •. \LINA LI 

Q:~Dl2.4. 1~Ç.~_Ip.Q, DONA UJGILIA ~~D:SLTRUDES 'coturn e )\i'..~-· 
nrco \!.31SPUCIO DOS HEIS. ao casal do Coronel JOi3E C01t- - I _.....,.......,__._ 

f!:10 DE 30U3A JUJUOR e suas irmãs D. l·~~lIA JOf!.~V.I~lA CO~ 
gLQ......e, l1Q)_:1\LI1'{4 .~rJu~~4 ,,GO~Q.i. de cliversas j_Jor·.;Ões de// 
terras, casas e outros bens de r-aã z , neste Termo e conar- 
ca de Gui.n:arã.es, e dos_.i~3Cl.1,4VQ..§, abaixo declarados: 
'f AL011 DE ~~UDO: 21: 791: 502 R"'.!:IS. 
·a::ti: : 27 /07 n; 875, das ditas heràeiras vendedoras, das se- 
gurrrtes porções de terras e outros bens de raiz existen 
te neste Termo e Coma .. rca a saber,a sexta parte de 1:uua/// 
porção de terras fert1'1S, do l\:1'3!CH.AL , a parte delas.///// 
LlV110 N.Q ?,folhas 63,6>+ e 65. 

Ol+ - Documento: P:::tOCUR.AÇÃO que falam das terras do EH1r~N}i0 l,IQ1{},?~QQ.i..que 
tem uma. relação com a FA.lGLIA COÊLHO DE âO,USJ!., em 05/0l+/ 
1.376. Livro n~ ?,folhas 78. 

05 - Documento: Escritura de compra e venda das terras denor.1inadas RETI- 
....RQ., de herança de seus pais I T,:I0!•1A~ .~}ÇL~I)W DE §OU2A e LTJ:/ 
CILIA EHILIA DE SOUSA e de seus irt1ãos tucmro EI~ILIO _I 
~E-~yUSA e, .C.UJ~i:QJ?IO '.I:QH,iUJ\~Q .~E .SQ.1Lª-A, em 04/09/1. 910. 
Livre- nt 13,. folhas 37 e 38. 

• • 
06 - Documento: Escritura de compra~ venda de bens de raiz,noveis e//; 

s enov errues , que faz DONA ~?1101'-'.Er·JA J".SSUIHA GO.Ê:LHO a 7.dANCl 
co cczuio :!:l'L!: .SCUi3A, como abaãxo se decLar a , pe La quantia, 1 

'~(, 



02 

.. ~ ···! 
- ;·· ,··.',,. 

l:481:586 reis,em MCNDll:Go, - 06 - 12 - 1.876.Livro n.Q 8, 
folha 3/A • 

07 - Documento: Escritura de compra e venda da FAZEND~ 11 §ÃO THIAGQn.,com / , 
terras de lavrar e acessorios de lavoura,que fazem o Tenen- 
te_CQRONEL JOS~ ÇO~LB;O. DE .S.O"Q:§A JUNIOR, sua mulher e irr.iã.o// 
a lilllt1IQ DONL'moq D,ê .§ILV4,pela quantia de 700:000 reis, em 
17/l0/1.877. Livro n~ 8tfolha 19 • 

..••.•...••...•.......••....•..•..•.....••.... ~------------------------------~ ....•..•.. -- .......•••...•...•.••..... ---- •... ---- •..•...••..•..• ._ ••..........•.•••..•• ._ .•...•.....••.••.. __ .•..•.. ..__ 
08 .• Documento: Escritura de compra. e venda do cuter (emba.rcações)denomina- - , ~ do sao Jose,que faz !:U'.3LIO CES@ DA-E,ONS.l!iCA ao Tenente Coro- 

nel_J,O~~ CO~LHO DE ,SQUSA JUNI0~1 pela quantia de l: 500 :000/ / 
reis,como abaixo se declara.Livro n2 8,folha 75 A • 

. _ 09 - Documento: Lançamento da carta de liberdade do escravo 0:30CA3TO, que da 
r : ' 
~ seus s :inhor,,s o t enent.e Coronel J08É CO!!:LlIO V.S -S0U:3A JUKICH/ 

e sua mu.Lne r Dona Ll:I~A U:~3ULINA CO~Ll-IO. Livro n::2 8, folhas/ 
91 A. 

10 •• Documerrto r Escrit.;ra de Compra e V1!Hl·~~a r.:o i~stabelicimento Agr-Lcul.a (G) 
ao/ 

CONDIGO co:ilIC, por Ji e couo tutora d~ seus fiUws ao corn 
rador .~Q)to GON~ALV8~ VI~LARI)~J.IO, pelo pr e ço 15:000:000 re::.si 

como abaí.xo se declara. 

Livro n;'2 8, folhas 91. 

f·' 
~l - Documen to t Escri tnra de De s í s t enc í,a de Ey:pocthca, que fazem os credores. 

~03.S ;)A CT.~XH.A 3ANTC J ~?IL.:.SC, .:~ e e us Jcveê.or~s l~1AHC:JCO t]O'.L .•. El ... - -· ·- 
abaixo se declara. 
Divida de 01 - Janeiro - 1876 a 01 Janeiro - 1879. 
Livro n·-2 8 - folha - tr-i::: A~ 

12 - Documento Zscritura de duvida e i.ly:potheco. qne faz 
~ a. V! . .::I!l.A cc~-mi~Llü :~ :i_7J::;:_,i-!C, e.a y_Uantia de 1:500:0CO 
Divida f'e L ta em 1;or.1~)ra ce raer-c aco r-Las par-a Lavcur-a • 
. .-,, ' 1 •• - { •J.• ·,.-. • • ~ Ir ·~.m I:i-,:0·''1f'•l"ITQ ( '~u )"I ,~., •-,,q·•·J..O ,;•·, ""Oi 1-·r·1rf'•,sr..-.r~:; ,:,-.Lt1.1·:1°0 Tl!.;r.o , . - ..,.,..Q ••..• ,t~ .. ., .. ,... ~''"" ,,1,. .:;t..a...,,,.,. •• _""f• ,...,...,.J...v..,J... ~ •... a •• Ll,.l,,r"..;;, .,,,. ,.-;,, .• ,., -~ 1c1, 

Livro nº 100, folha 13 A. . - 

FONTE DE PES~UI3A: liJ Oficiv 
LIVROS Nll}f EROS : 71 8 e 100. 

•... ··:""··:, 



---.; 

f 
03 

P'.9!SQUISADORES DO PROJ"ETO VIDA DE NEG"E!O / SHDDH. 
IVAN RODRIGUES COSTA E WSHLYS DE J'E3U-S CUNHA SANTOS; 

-, ,·.,, 

:::\:.~ .. '~~' Guin~arães (Ma), 14 de Juxlho de 1991. 
~,,'.~:."i~~tit~t:::'.\; ', 

•• 

>.~-·}/~ré~:\ 

.... -~ ~ . . . ..... 
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,1 • 

/ 
j 

r 1 1 ' . j 
rnv,~·-- ·· ' wm 1 ... · Jj . 'r fflt ? (;'tnf tftf • ' .o.. ~ .:,:eõ aeifT·-" '•.S-,.., . ' "' .. ,•,::te:"'.:WR 'tí/i:& . t'.ÊYffi ~-,;,:· §pt,v,..ij-· • - / J r; 


